
DISPENSA DE LICITACAO
N° 2o20.04.17.01

FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 24, inciso lv, e o parágrafo único, do art. 26, da Lei n° 8666/93 e suas alterações

posteriores, bem como o art. 49 da Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020,
em  harmonia com a  Medij!a Provisória n° 926, de 20 de março de 2020, merecendo
observação,  ainda  o  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  009/2020,  DE  17  MARçO  DE  2020;
DECRETO MUNICIPAL N9. 010/2020, DE 20 MARçO DE 2020; DECRET0 MUNICIPAL N9.

011/2020, DE 24 MARÇO DE 2020;  DECRETO MUNICIPAL N9. 012/2020,  DE 30 MARçO
DE   2020;   DECRET0   MUNICIPAL  N9.   013/2020,   DE  31   MARçO   DE   2020;   DECRETO
MUNICIPAL N9.  014/2020,  DE  19 ABRIL DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9.  015/2020,
DE  05  ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  016/2020,  DE 06 ABRIL  DE  2020  C/C

COM  0  DECRET0  ESTADUAL  N9  545/2020  e  DECRET0  MUNICIPAL  N9.  017/2020,  DE
OS ABRIL DE 2020.

ÓRGÃO INTERESSADO:
SECRETARIA DE SAÚDE

DATA D0 PROCESSO:
22 DE ABRIL DE 2020

OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE SERvlços NA CONFECçÃO DE  MÁSCARAS A SEREM  DISTRIBUIDAS

Á  POPULAÇÃO  EM  SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  A  FIM  DE  MINIMIZAR

RISCOS  DE  TRANSMISSÃO  DO  NOVO  CORONAVIRUS  (COVID  -19)  DE  INTERESSE  DA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE ACOPIARA/CE.

CONTRATADO:
EMPRESA:  CARLOS EDUARD0 MOREIRA 03106817313-CNPJ N9 27.612.776/0001-19
VALOR TOTAL: -R$ 47.000,00 (QUARENTA E SETE MIL REAIS).
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AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo e tombo o processo de

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N°  2020.04.17.01-  DL,  cujo  objeto  é  a  CoNTRATAÇÃO  DE  SERvlços  NA

CONFECçÃO     DE     MÁSCARAS     A     SEREM     DISTRIBUIDAS     Á     POPULAÇÃO     EM     SITUAÇÃO     DE

VULNERABILIDADE     SOCIAL,     A     FIM     DE     MINIMIZAR     RISCOS     DE     TRANSMISSÃO     DO     NOVO

CORONAVIRUS    (COVID    -19)    DE    INTERESSE    DA    SECRETARIA    DE    SAÚDE    DO    MUNICíPIO    DE

ACOPIARA/CE, que adiante se vê, do que  para  constar,  lavrei este termo.  Eu, ANTÔNIA ELZA ALMEIDA

DA SILVA,  Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o subscrevo.

ACOPIARA/CE,17  DE ABRIL DE 2020.

PRESIDENTE DA CPL
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Ã.copiara-CE,  02 de Jan=iro

Ê)esigna     membros      dã      Comissão
Permâiien€e     de     Ljci±ações,     e     üá
oLitras  providências.

ANTON[®  ÃLMEIDÃ  NETO,   Pret-ei€o  i€'Eünicipai  de  Acopiara/CE.   no  uso  cie  suas
atribuições  legajs,  e  consic!erando  o  disposto  no  ar[.  51   da  Lei  Federai  n°  8.§66/93
combinado  com  a  Lei  Orgãnica  do  Município.

RESOLVE:

Art.1°-Ê}ES[GNARa    Presic!ente.    os    respecíivos    Membros    e    o    S'uple,ite    para
constituição da Comissão F'ermanente de Licitações,  a saber:

PRESIDEiúTE                   ÂidTON!A ELZA ALMEiDA  DÂ S!LVA

í    CPF  N°722.886.713-00

MEMBP`OS •;   jc}SE.E:A  Etí'!LA!ítj¢Ã SA`  SàLVÁ

•    CPF  N° 977.741.623-72

i    iR!i¢ETE  DÂ S!LVA  BÂRROS

CP.F  N°  393.196.283-00

SUPLENTE                      i    MARiÂ TAT!ÃiüE  DA SILVÃ MÂCEDO
1

i    CPF N° 057.375.773-66

Art.2° -A  in\/estidura  cÍos  ir!tegíantes  c!a  Comissào  acima  designada  não  excec!erá  a
01   (um)  ano,  vedada  a  recondução  cÍos  mesmos,  na  sua  totalidac!e,   para  o  pe.ríocío
subsequente.

Art.3°  -Esta   Portaria   entra   em   vigor  na  data  de  sua   publicação.   rê\Jcgand.3-se  as
disposições err.  comrário.

REGisl-RE-SE,  !9UBLEQÜE-SE, Cuil#PRÃ-SE.

Paço  da  Prefeitura  Municipâ!  Qe Acopiara,  02 de Janeiro de 2020.

.É.r.`=ôíiío.tã!r*eídâNe.:Ô

PREFEiTO  ft/!ÜEü!C!PÃL

COMISSÂO PERMANENTE DTÉTiaT^CÂO^Copl^RA.CEA^cffial`1^.`LAaJa.A.`t-.^.--.rloorlglnaJ?=aa:`*éti.5
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ACOPIARA/CE,16  DE ABRIL DE 2020.

DA: SECRETARIA DE SAÚDE.

PARA: SETOR DE  LICITAÇÃO.

ASSUNTO: ABERTURA DE  PROCESS0 ADM INISTRATIVO.

r`

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, caput e Art. 79 § 29 inciso  111, ambos
da   Lei   Federal   n9   8.666/93,   e   suas   alterações   posteriores,   AUTORIZ0   a   abertura   do   Procedimento
Administrativo    na    modalidade    DISPENSA   DE    LICITAÇÃO,    do   tipo    MENOR   PREç0,    cuj.o   objeto    é    a
CONTRATAÇÃO  DE  SERvlços  NA CONFECçÃO  DE  MÁSCARAS A SEREM  DISTRIBUIDAS Á  POPULAÇÃO  EM
SITUAÇÃO   DE  VULNERABILIDADE   SOCIAL,  A  FIM   DE   MINIMIZAR   RISCOS   DE  TRANSMISSÃO   DO   NOVO

CORONAVIRUS  (COVID  -19)  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA/CE,

conforme os documentos em anexo:

1)     Proj-eto  Básico/Termo de Referência

2)    Solicitações de pesquisas de preços

3)     Pesquisas de preços/Mapa comparativo de preços

4)     Decretos Municipal e  Decreto Legislativo comprobatório para  realizar a dispensa de licitação.

Bem  como,  na  qualidade  de  Gestor-ordenador  de  despesas  da  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  declaro  a

adequação  orçamentária,  para  os  efeitos  do  inciso  11  do  artigo  16  da  Lei  Complementar  n9  101/2000 -  Lei  de

Responsabilidade  Fiscal,  que a despesa acima  especificada  possui adequação orçamentária  e financeira com a

Lei Orçamentária Anual (LOA), estando classificada sob o seguinte código junto ao orçamento municipal:

PRGÃo
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/

FONTE
EIEMENT0 DE VALOR

ORç. P-A/N° DO PROJETO-ATIV.lDADE DESPESAS ESTllvIAl)O
06 0602 10.122.1001.2.017 121100 3.3.90.32.00 R$ 52.600,00

Posteriormente,  remeta-se  o  procedimento  a  Procuradoria  Geral  do  Município  para  as  providências

cabíveis.

FABIA COLARES ALV

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA



N9 2020.04.16.01.

1 -lNFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASslflcACÃO DA DESPESA

1.   ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE SAÚDE.

2,   DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):

ÓRGÃO
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/

I=ONTE
ELEMENTO DE VALOR

ORç. P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS ESTIMADO

06 0602 10.122.1001.2.017 121100 3.3.90.32.00 R$ 52.600,00

VAl.OR TOTAL ESTIMADO R$ 52.600'00

`=3.   FONTE(S) DE RECURSO: RECEITA DE IMPOSTO E TRANFERENCIA-SAÚDE.

4.   VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S):  R$ 52.600,00  (CINQUENTA E  DOIS  MIL E SEISCENTOS  REAIS)

11 -DETALHAMENTO DA DESPESA

5.     OBJETO:   CONTRATAÇÃO    DE   SERVIÇOS    NA   CONFECÇÃO    DE    MÁSCARAS   A   SEREM    DISTRIBUIDAS   Á

POPULAÇÃO     EM     SITUAÇÃO     DE    VULNERABILIDADE    SOCIAL,     A     FIM     DE     MINIMIZAR     RISCOS     DE

TRANSMISSÃO   DO   NOVO   CORONAVIRUS   (COVID   -19)   DE   INTERESSE   DA  SECRETARIA   DE   SAÚDE   DO

MUNICíPIO  DE ACOPIARA/CE.

6.     DETALHAMENTO   DO   OBJETO:   ORGANIZAR   EXECUTAR   E   CO0RDENAR   GRUPOS   DE   COSTUREIRA   DO

MUNIcl'PIO  DE  ACOPIARA  PARA  CONFECÇÃO  DE  MÁSCARAS  A  SEREM  DISTRIBUíDAS  Á  POPULAÇÃç)  EM

SITUAÇÃO   DE  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  A`  FIM   DE   MINIMIZAR   RISCOS   DE  TRANSMISSÃO   DO   NOV0

CORONAVIRUS (COVID -19)  DE  INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE  DO  MUNICíplo  DE ACOPIARA/CE.

JUSTll:lcATIVA DA EMERGÊNCIA E  DA  FORMA  DE  CONTRATAÇÃO/DISPENSA DE  LICITAÇÃO  (Ar[.  49  da  Lei

Federal  n°  13.979,  de 06 de fevereiro  de  2020,  em  harmonia  com  a  Medida  Provisória  n°  926,  de  20  de

março de  2020): A dispensa  de  licitação,  no  caso  em  questão,  é  proveniente  do  seguinte fato:  Como  é  do

conhecimento geral estamos vivenciando a disseminação e  propagação do CORONAVIRUS, com  repercussão

mundíal,  e  em  nível  de  Brasil  vem  atingindo  todas  as  regiões  indistintamente.  Por  certo,  pela  intensidade

com   que  o  CORONAVIRUS  se   manifesta,  todos  temos  que  nos  mobilizar  para   o  enfrentamento  desta

pandemia,  que j.á  retrata  indica  expressivos  de  casos  efetivamente  constatados,  outros  suspeitos  e,  mais
severo, ainda, de letalidade. A Organização Mundial de Saúde declara e reconhece o estado de emergência e

calamidade  pública  causada  pela  propagação  do  CORONAVIRUS.  Os  estudos até  então  desenvoMdos  ainda

não  indicam  a  medicação  eficiente  para  erradicação  dessa  pandemia,  o  que  nos  leva  a  enfrentarmos  o

problema  com  ações meramente  preventivas, que vão  desde os cuidados com  a  higiene  pessoal,  passando

pelos casos de isolamento social  e até de internação hospitalar, a depender dos quadros que venham  a ser
diagnosticados.  Por  essas  razões  aqui  expendidas  faz-se  necessária  a  medida     imediata,  em  caráter  de
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maior de evitarmos transtomos e danos muitas vezes irreparáveis,  quando se trata da  própria vida.   Assim,

com   esteio   nos  preceitos  legais  acima   invocados  e  no  parecer  da   lavra   nossa  assessoria  jurídica,   parte

integrante  deste  processo,  a  administração  lança  mão  de  uma  prerrogativa  que  a   lei  seguramente  lhe

assiste,  para suprir de  imediato  uma  dernanda,  como já  enfatizamos, de  natureza  urgente,  que se coaduna

com  supremacia  do  interesse  público.  0  município de Acopiara ja  decretou estado  de  Calamidade  Pública  e

já  elaborou  o  plam  de  contigenciamento  e  que  a  sftuação  demanda  o  emprego  urgente  de  medidas  de

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos á saúde pública, a fim de evitar a disseminação
da doença em âmbito municipal. A saúde é direito de todos e dever do  Estado, e com a ftenção de garantir,

por  meio  de  politícas  púbHcas  adequadas  e  essenciais,  que  visem  minimizar  os  riscos  de  doenças  e  outros
agravos   torna   pública   e   obrigatória   às   ações   necessárias   e   acessíveis   a   todos   de   forma   igualftária,

priorizando e  proporcionando a  proteção e a  recuperação de  pessoas que possam ser infectadas e também
visando à  redução da  possibilidade de transmissão do novo CORONAVIRUS.  Destaca-se ainda  que diante das

dificuldades  para  aquisição  de  máscaras  industrializadas,  o  ministério  da  Saúde vem  estimulando  o  uso  de

máscars  de  tecido,  de  modo  que  aqueles  que  enconcontrem  dificuldades  na  aquisição,  ou  a  parcela  da

população que  não  possue condições financeiras de adquirir máscaras hospitalares,  não se vejam expostas a
contaminação  pelo vírus, fazendo o  uso de  máscaras de tecido, ás quais  permitem  sua  reutilização,  uma vez

devidamente higienizadas,  mediante orientações repassadas pelas autoridades de saúde. Além de fomentar

a  geração  de  emprego  e  renda   no   Município  de  Acopiara,  em  grupos  vulneráveis  que  perderam  suas

atividades com os efeitos causados pela COVID-19, como forma de combater ao desemprego, promovendo a

distribuição gratuita de máscaras para  população mais carente.

•       PUBLICO ALVO:  POPULAÇÃO  EM SITUAÇÃO  DE VULNERABILIDADE SOCIAL.

11 -FUNDAMENTACÃO LEGAL

7.   A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso lv, e o parágrafo único, do art. 26,

da  Lei  n°  8666/93  e  suas  alterações  posteriores,  bem  como  o  art.  49  da  Lei  Federal  n°  13.979,  de  06  de

fevereiro  de  2020,  em  harmonia  com  a  Medida  Provisória  n°  926,  de  20  de  março  de  2020,  merecendo

observação,  ainda  o  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  009A020,  DE  17  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.

010A020,  DE  20  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  011/2020,  DE  24  MARÇO  DE  2020;  DECRETO

MUNICIPAL  N9.  012/2020,  DE  30  MARÇO  DE  2020;   DECRET0  MUNICIPAL  N9.  013A020,  DE  31  MARÇO  DE

2020;  DECRETO  MUNlapAL  N9.  014/2020,  DE  19  ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  015/2020,  DE  05

ABRIL  DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9.  016A020,  DE  06 ABRIL DE  2020  C/C COM  0  DECRETO  ESTADUAL N9

545A020 e  DECRETO  MUNICIPAL N9. 017/2020,  DE OS ABRIL DE 2020.

111 -DAS CONDICÕES DE ENTREGA/FORNEC[MENTO

8.   PRAZO E LOCALDE El\lTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser entregues em até 02 (dois) dias, a

contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela solicitante.

9.   PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de 90 (NOVENTA) DIAS, contado a  partir da data  da sua assinatura.



0

0

DIAS após a  emissão  da  Nota  Fiscal,  mediante atesto do  recebimento  dos  produtos e  o encaminhamento  da

documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédfto na conta bancaria da

Contratada.

lv -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA

11.Na  proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do ftem, tipo e quantidade solicitada, o

valor  unftário  e total,  em  moeda  nacional,  em  algarismo  e  por extenso, já  considerando todas  as  despesas,

mão  de  obra  e  matéria  prima, tributos,  impostos, taxas,  encargos e  demais despesas  que  incidam  direta  ou

indiretamente sobre os produtos, mesrno que não estejam nestes documentos;

12. 0  fomecimento  dos  produtos  licitados  poderá  ser feito  de  forma  fracionada  ou  em  sua  totalidade,  de

acordo  com  a  necessidade  do  órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a  expedição  de

periódicas   ORDENS   DE   COMPRA,   pela   Secretaria   Gestora,   constando   a   quantidade   de   Ítens   a   serem
entregues.

V -DA FORMALIZACÃO DO CONTRATO. FISCALIZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

13.As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão  formalizadas  mediante  lavratura  dos  respectivos

contratos,   subscritos    pelo    Município,    através   da   Secretaria    Gestora,    representada    pelo   Secretário(a)

Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes.

14.0  Licitante  Vencedor  assinará  o  contrato  imediatamente  a  partir da  convocação.  Este  prazo  poderá  ser

prorrogado  uma vez, por igual  periodo, quando solicitado pelo  Licitante Vencedor durante o seu transcurso e
desde que ocorra justo motivo aceito pelo  Município de ACOPIARA-CE.

15A recusa  injustificada  ou a  carência  de justo motivo da vencedora  de  não formalizar o Contrato,  no  prazo

estabelecido, sujeitará a  Licitante à aplicação das penalidades previstas.

16.0 contrato só poderá ser arterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.9 8.666/93.

17.0 contrato produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 90 (noventa)

dias,  nos termos do artigo 57, da  Lei  Federal n9 8.666/93.

18.A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando expedida

a competente ordem de compras.

19A gestão  e fiscalização  do  contrato  caberá  ao  Ordenador de  Despesa  de  cada  Secretaria  ou  a  quem  este

designar, devendo ele exercer toda a sua  plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art.

58,  inciso  111,  c/c art. 67 da  Lei  Federal  n° 8.666/93.

Vl -DAS OBRIGACÕES

20. DA CO NTRATANTE:

a)   Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b)  Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais
onde  se  fizer  necessária  a  entrega/fornecimento  dos  bem;  licitados,  prestando-lhe  todas  as  informações  e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
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a)   Executar a entrega/fornecimento em conformidade com o descrito no Projeto  Básico/Termo de Referência
com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;
b)  A  futura  contratada  obrigatoriamente  deverá  organizar  executar  e  coordenar  grupos  de  costureira  do
município   de   Acopiara   para   confecção   de   máscaras   a   serem   distribuídas   á   população   em   situação   de
vulnerabilidade   social,    como   forma    de    minimizar   o    desemprego    e   a   falta    de    renda    na    população
economicamente ativa e perdeu esta condição com a pandemia.
c)   Manter  durante  toda  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação;

d)  Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos prazos pré-
estabelecidos,  atendendo  prontamente  a  todas  as  solicitações,  prioritariamente  aos  demais  compromissos

profissionais;
e)   Entregar   os   bens   licitados   no    prazo   estabelecido,   contados   da   ORDEM    DE   COMPRA,    nos   locais
determinados   pela   Secretaria   Gestora,   observando   rigorosamente  as  especificações  contidas   no   Proj.eto
Básico/Termo   de   Referência,   nos   anexos   e   disposições   constantes,   assumindo   a   responsabilidade   pelo

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer   encargos   j.udiciais   ou   extrajudiciais,   sejam   trabalhistas,   previdenciários,   fiscais   e   comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato  que   lhes  sejam   imputáveis,   inclusive  com   relação   a  terceiros,  em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda;
f)    Reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às suas expensas,  no total ou em  parte,  o obj.eto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
g)   Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em
desacordo  com  as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem   quaisquer  pleitos  de  faturamentos
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do obi.eto contratado;
h)   Comunicar  imediatamente   ao   MUNICíPIO  qualquer  alteração  ocorrida   no  endereço,   conta   bancária   e
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
i)    Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega;

j)Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do contrato,  não excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade a  fiscalização ou  o
acompanhamento pelo órgão interessado;
k)                Aceitar,  nas  mesmas  condições,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se fizerem  no fornecimento,  até
25%  (vinte  e  cinco  por cento)  do valor inicial  atualizado  do  contrato,  na forma  do  §  19  do  artigo  65  da  Lei  n9
8.666/93.

VII -DOS QUANTITATIVOS

22.DOS ITENS:

l'EM
~

N'DADE

LDE.

lv]PRESA MPRESA MPRESA u wMÉD'O
01 02 03 MÉD,O.UNITDESCRlçAO

TOTAL
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CONTRATAÇÃO                  D E

SERvlços                           NA
CON FECçÃO                         D E
MÁSCARAS       A       SEREM
DISTRIBUIDAS                          Á

POPU LAÇÃO                       E M
SITUAÇÃO                              DE

VULNERABILIDADE            DE

[ NTERESSE                               DA

SECRETARIA     DE     SAÚDE

DO           MUNICÍPIO           DE

ACOPIARA/CE.

UNIDADE Ri 2,35 R$ 2,70 Ri 2,85 R$ 2,63
R$

52.600,00

DETALHAMENTO DO SERvlço:

TODO   MATERIAL  A  SER   UTILIZADO  NA  CONFFEÇÃO   DAS.  MÁSCARAS  SERÁ  POR  CONTA  DA   EMPRESA

CONTRATADA.

VIll -ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS:

Pel3 elaboração do PB/TR e pela despesa:
Pela   verificação   e   Disponibilidade   de   Recui.sos
financeiros -Anãlise Téctiica e Financeira:

C    imbo          inaturaNome:FÁBIACOLARESALVESDEALMEIDA Carimbo/Assinatura

BARBOSA Nome: ANDERSON  DA              ARAGÃO

Cargo: SECRETÁRIA DE SAÚDE Cargo: SecretáriodeA          .        çãoe Finanças
Data: 16/04/2020 Data: 16/04/2020.



0

ASSUNTO:     REALIZAÇÃO     DE     PESQUISAS     DE     PREÇOS    VISANDO    A    DEFLAGRAÇÃO     DE     PROCEDIMENT0

LICITATÓRIO.

1.  DO  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  SERvlços  NA  CONFECçÃO  DE  MÁSCARAS  A  SEREM  DISTRIBUIDAS  Á

POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO  DE VULNERABILIDADE SOCIAL, A FIM  DE MINIMIZAR RISCOS DE TRANSMISSÃO

DO   NOVO   CORONAVIRUS   (COVID   -19)   DE   INTERESSE   DA  SECRETARIA   DE   SAÚDE   DO   MUNICÍPIO   DE

ACOPIARA/CE.

2. DOS PRODUTOS:

lTEM UN|DADE QJ.DE.DESCR[çAO

1

CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  NA  CONFECçÃO  DE  MÁSCARAS  A  SEREM

UNIDADE 20.000
DISTRIBUIDAS  Á  POPULAÇÃO   EM  SITUAÇÃO   DE  VULNERABILIDADE   DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE  DO MUNIcl'PIO DE ACOPIARA/CE.

OBS:  TODO  IVIATERIAL A SER  UTILIZADO  NA CONFFEÇÃO  DAS  MÁSCARAS  SERÁ  POR  CONTA  DA  EMPRESA

CONTRATADA.
JUSTIFICATIVA:  A  dispensa  de  licitação,  no  caso  em  questão,  é  proveniente  do  seguinte  fato:  Como  é  do

conhecimento geral estamos vivenciando a  disseminação e propagação do CORONAVIRUS, com  repercussão

mundial,  e  em  nível  de  Brasil  vem  atingindo  todas  as  regiões  indistintamente.  Por  certo,  pela  intensidade

com   que   o   CORONAVIRUS   se   manifesta,  todos  temos   que   nos   mobilizar  para   o   enfrentamento   desta

pandemia,  que já  retrata  indica  expressivos  de  casos  efetivamente  constatados,  outros  suspeitos  e,  mais
severo, ainda, de letalidade. A 0rganização Mundial de Saúde declara e  reconhece o estado de emergência e

calamidade  pública  causada  pela  propagação  do  CORONAVIRUS.  Os estudos até  então  desenvolvidos  ainda

não  indicam  a  medicação  eficiente  para  erradicação  dessa  pandemia,  o  que  nos  leva  a  enfrentarmos  o

problema  com  ações  meramente  preventivas, que vão  desde os cuidados com  a  higiene  pessoal,  passando

pelos casos de isolamento social e até de internação hospitalar,  a  depender dos quadros que venham a ser
diagnosticados.   Por  essas  razões  aqui  expendidas  faz-se   necessária  a   medida     imediata,  em  caráter  de

urgência, dos produtos de saúde ora demandados para que possamos contribuir de forma positiva, proativa

e  eficiente  no  enfrentamento  do  sério  problema  de  saúde  ocasionado  pelo  CORANAVIRUS,  na  intenção

maior de evitarmos transtornos e danos muitas vezes irreparáveis, quando se trata da  própria vida.   Assim,

com  esteio  nos  preceitos  legais  acima   invocados  e  no   parecer  da   lavra   nossa  assessoria  jurídica,   parte

integrante  deste  processo,  a  administração  lança  mão  de  uma   prerrogativa  que  a  lei  seguramente  lhe

assiste,  para  suprir de  imediato  uma demanda, como já  enfatizamos,  de  natureza  urgente,  que se  coaduna

com  supremacia  do  interesse  público.  0  município  de Acopiara j.a  decretou  estado  de  Calamidade  Pública  e

já  elaborou  o  plano  de  contigenciamento  e  que  a  situação  demanda  o  emprego  urgente  de  medidas  de



prevenção, controle e contenção de  riscos, danos e agravos á saúde pública, a fim de evitar a
da doença em âmbito  municipal. A saúde é direito de todos e dever do Estado, e com a itenção de garantir,

por  meio  de  politícas  públicas  adequadas  e  essenciais,  que visem  minimizar  os  riscos  de  doenças  e  outros
agravos,   torna   pública   e   obrigatória   às   ações   necessárias   e   acessiveis   a   todos   de   forma   igualitária,

priorizando e proporcionando a  proteção e a  recuperação de pessoas que  possam ser infectadas e também
visando à  redução da  possibilidade de transmissão do novo CORONAVIRUS.  Destaca-se ainda  que diante das

dificuldades  para  aquisição  de  máscaras  industrializadas,  o  ministérío  da  Saúde vem  estimulando  o  uso  de

máscars  de  tecido,  de  modo  que  aciueles  que  enconcontrem  difículdades  na  aquisição,  ou  a  parcela  da

população que  não  possue condições financeiras de adquirir máscaras hospitalares,  não se vejam expostas a
contaminação pelo vírus, fazendo o  uso de máscaras de tecido, ás quais permitem sua  reutilização, uma vez

devidamente higienizadas, mediante orientações repassadas pelas autoridades de saúde. Além de fomentar

a  geração  de  emprego  e  renda   no  Município  de  Acopiara,  em  grupos  vulneráveis  que  perderam  suas

atividades com os efeitos causados pela COVID-19, como forma de combater ao desemprego, promovendo a

distribuição gratuita de máscaras para população mais carente.

•       PUBLICO ALVO:  POPULAÇÃO  EM SITUAÇÃO  DE VULNERABILIDADE SOCIAL.

3.  DA  FORMA  DE  ENTREGA/FORNECIMENTO:  0  fornecimento  dos  produtos  licitados  poderá  ser  feito  de

forma fracionada  ou em  sua totalidade,  de acordo com  a  necessidade do  órgão  interessado durante o  prazo

de   contratação,   mediante   a   expedição   de   periódicas   oRDENS   DE   COMPRA,   pela   Secretaria   Gestora,

constando a quantidade de itens a serem entregues.

4.  DO  PRAZO  E  LOCAL  DA  ENTREGA  DOS  PRODUTOS:  Os  produtos  deverão  ser  entregues  em  até  02  (dois)

dias, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA,  nos locais determinados pela solicitante.

5.  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

5.1.  Prazo de vigência 90 (NOVENTA) DIAS, contado a partir da data da sua assinatura.

6. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO:

6.1. 0 valor do contrato não será objeto de reajuste.

7. DO PAGAMENTO:

7.1  0  Pagamento  será  efetuado  na  proporção  de  entrega  dos  produtos,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS  após  a

emissão   da    Nota    Fiscal,    mediante   atesto   do    recebímento   dos    produtos   e    o    encaminhamento   da

documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da

Contratada.

ACOPIARA/CE,  14 DE ABLB!± DE 2020.

ALVE&SAFÁBIA COLARES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREl:EITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA



Tauá-CE 15 de Abril de 2020.
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Prezados senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo.

ITEM ESPECHCAÇÕES UND. QUANT
VALORUNIT VALORTOTAL

1

CONTRATAÇÃO          DESERVIÇOSNA#FCEffiÃs°ÁsEREMDEDISTRIBUIDASÀ3gT}TÇAÃÇoÃ°ED¥VULNERABILIDADEDOMUNICIPIODEACOPIARA-CE.

UND 20.000 R$ 2,70 R$ 54.000,00

VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais)

PROPONENTE:Antonio Sebftstião de Sousa

ENDEREÇO:RUA    JUIJ[O     GONÇALVES    I)A    SH,VA,    N°     735,    ALTO
BRH,-E, TAUÁ-CE
CNPJ/CPF N° : 13.775.258/0001-01

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

HS SERIGRAFIA
Rua Jullo Gonçaíves da Silva, n9 735, Alto Brilhante, Tauá, Ceará

CNPJ: 13.775.258/0001-01



JO TontR
PROPOSTA DE PREÇOS

Tauá-CE 15 de Abril de 2020.

sEREMc3[NSTÊT#ÀSÀDgogEURxiççÃ°oSER[Es#FÇECoçâ£\#NEkcH#j#ãDâ
sociAi.,   A   FiM  DE   Mn`mnzAR  Riscos   DE   TRANsnHsSÃO   Do   Novo
CORONAvmus  (COVID-19)  DE  "TERESSE  DA  SECRETARIA  I>E  SAÚDE  DO
MUMCÍPIO DE ACOPIARA-CE

0

0

Prezados senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, confome planima abaixo.

ITEM EspEcmcAÇÕEs UNID, QUANT
VALORtJNIT VAIJOR TOTAL

1

CONTRATAÇÃO              DENAàg#ffioÁsEREMDEDISTRIBUIDASÀ3g#ÇAÃÇoÃO¥#VULNERABH,DADEDOh4TJNICIPIODEACOPIARA-CE.

UND 20.000 R$ 2,85 R$ 57.000,00

VALOR TOTAL: R$ 57.000,00 (cinqüenta e sete mil reais)

PROPONENTE:J W ALVES ARAUJO

=àpuE¥so:RUA  coRONEL  EUFRÁsio  i]E  oLivE]RA,  No  ]78,  ]osÉ  os]Mo,
CNI>J/CPF N°:18.203.139/0001-06
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

)eTORER
RUA CORONEL EUFRÁSIO  DE OLIVEIRA,  n9178, JOSÉ OSIMO, Tauá, Ceará

CNPJ : 18.203.130/0001-06
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PROPOSTA DE PREÇOS

Tauá-CE 15 de Abril de 2020.

0

0

Í%FiáEu:Í3ã:N:à,EàÊSuEER£T:2o%SED£EEs+3#°âçÃ:;sÇ3ÃE°ov3DEONENÊ;vÊàfi!Dàsg5ANs:o:SEEu¥
(COVID-19)   DE   INTERESSE   DA  SECRETARIA   DE  SAÚDE   DO  MUNICÍPIO   DE
ACOPIARA-CE

Prezados senhores,

êpiÉi:,fitaT,ííãí~ã  Vossas  Senhorias  nossa  proposta  de  preços,  confome  pianiiha

`/,,,~z-,-.- Í-_l                                        r_'         rl                    r_l
(/

{    !EspEciF18AÇÕÉ§:        j'
UNID-

VALOR,l'hllT 11

lTEIvl Ql!ANT VALÇ}RTOTAL

1
i#:ç:oÇNÃF:E_c:ÇEÃ8=E_Fs#ii

(;

rl1 )(iR$2,35(dóís`reais -
4

_±===J (L----- 1    R$47.ooooo

jisTRiÉuiDÃm-.FÕFÚLAéÃÓ~
_-JNb_,_=1rJ

:-,2J).:e:0`9::,,+ii::àríinnàãt:-_L
|-|q~garsnta'e

EM,`` ~.~ _SIIUAI  AO_.. _...~  ~D.E_

<_"

`_--_s~e,te m]l  reais)

VU LNERABILI DADE                      DO centavos)
MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE.     ( ``:-

VALOR TOTAL: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais)

PROPONENTE:CARLOS EDUARDO moREIRA
ENDEREÇO:RUA ANTONIO CARIRl, N° 05, TAUAZINllo, TAUÁ-CE
CNPJ/CPF N°:27.612.776/0001 -19
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

LULLIP BRAND

Rua Antonio Caríri, n9 05, Tauazinho, Tauá, Ceará
CNPJ: 27.612.776/0001-19



1`

'
r

t



-0

0

8
ÀRóbEFiuÂAhH

Gabinete do Prefeito

DECRETO IVIUNICIPAL N°. 009/2020, DE  17 MARçO DE 2020.

DECRETA   SITUAÇÃO   DE   EIVIERGÉNCIA
EM  SAÚDE  E  DISPÕE  SOBRE  IVIEDIDAS
PAFU          0          ENFRENTAIVIENTO          E
CONTENÇÃO    DA    INFECÇÃO    HUIVIANA
COIVIO  FORIVIA  DE  COIV[BATE  AO  NOV0
CORONAVÍRUS -COVID-19.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,   no   exercício   de   suas   atribuições
deliberadas   por   lei,   e   na   companhia   das   ações   similares   implementadas   pelo
Governo  Federal  e  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  com  a  devida  observância  da
situação de pandemia constatada pela expansão do coronavírus, COVID-19:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,   e  com  a
intenção  de  garantir,  por  meio  de  políticas  públicas  adequadas  e  essenciais,  que
visem  minimizar os  riscos  de  doenças e outros agravos,  torna  pública  e obrigatória
as   ações   necessárias   e   acessíveis   a  todos   de  forma   Ígualitária,   priorizando   e
proporcionando a proteção,  e a recuperação de pessoas que possam ser infectadas,
e também visando a redução da possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO a declaração pela Organização Mundial da Saúde, emitida em  11
de  março de 2020,  reconhecendo  a  pandemia do  COVID-19,  doença causada  pela
propagação do coronavírus (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO  a  declaração  da   ESPIN  -  Emergência  em   Saúde   Pública  de
lmportãncia   Nacional,   em   viriude   da   infecção   e   transmissão   humana   do   novo
coronavírus,  e com  base  nos termos  da  Porl:aria  188/2020  do  Ministério  da  Saúde,
editada com fundamento no Decreto Federal n° 7.616/2011 ;

CONSIDERANDO  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e  a  confirmação  de

pessoas  infectadas  no  Estado  do  Ceará  pelo  COVID-19,  tornando  necessária  a
adoção   de   normas   de   biossegurança   específicas,   objetivando   a   contenção   e
isolamento  da  propagação do  COVID-19,  no enfrentamento em  conjunto com todos
os  órgãos  públicos  municipaís  e  a sociedade  de Acopiara,  na  incansável  busca  de
contenção da disseminação da doença,

DECRETA:

Art.1°- Fica decretada a situação de emergência em saúde no âmbito do  Município
de  Acopiara,  em  decorrência  da  confirmação  de  diversos  casos  de  contaminação
por parte do coronavírus (COVID-19).

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362, Centro, CEP: 63560J)00, Acopiara,  Ceará  Telefone: (88) 3565-1567

www.accipiara.ce.gov.br



Õ

©
ÀRóbEFiuÁAH

Gabinete do Preieito

Art.  2°  -  Caberá  a  todas  as  Secretarias  do  Município  de  Acopiara  implementar
medidas  de  combate  e  auxílio  à  Secretaria  de  Saúde  do  Município  de  Acopiara,
visando  propor  ações  preventivas  e  determinar  que  os  serviços  se  adequem  aos
programas   de   saúde   pública  voltados   à   contenção  da  situação  de  emergência
disposta neste Decreto, competindo-lhes, em especial, a coordenação das ações em
conjunto  no  enfrentamento  e  combate  ao  novo  coronavírus  (COVID-19),  no  âmbito
da   circunscrição   municipal,   além   das   medidas   abaixo   descritas   que   devem   ter
vigência  imediata,  sem  prejuízo  de quaisquer outras  que se tornem  necessárias  no
período determinado de 15 (quinze) dias,  prorrogáveis por mais 15 (quinze):

1 -As repahições públicas, exceto as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do
Município de Acopiara, funcionarão temporariamente das 08:00 às 12:00 horas.

11  -  0  Hospital  Municipal  de  Acopiara  deverá  trabalhar  em  período  integral  com
ações  implementadas  de  caráter emergencial,  juntamente  com  outras  unidades  de
saúde,  caso necessário,  de acordo com o andamento da situação de contaminação,
no combate prioritário à propagação do coronavírus em nosso munícípio.

111   -   Qua[quer   caso   suspeito   detectado   no   município   de   Acopiara   deverá   ser
comunicado  URGENTE  às autoridades de  saúde  pública  do  Município,  Estado e do
Governo  Federal,   principalmente  aos  seus  gestores,  que  deverão  imediatamente
tomar  as  medidas  cabíveis  para  que  se  possa  detectar  as  pessoas  que  estiveram
próximas  e  em  contato  ao  paciente  suspeito  para  submetê-los  aos  exames  de
constatação  do  coronavírus,  e  caso  se  confírme,  sejam  submetidos  ao  regime  de
quarentena determinado.

IV -  Todos  os  veículos  utilizados  pelo  poder  público  municipal  nos  transportes  de

pessoas devem ser higienizados nos locais de contatos periodicamente para que se
possa minimizar os riscos de transmissão do coronavírus.

V -Estão suspensas todas as aulas das escolas públicas do município de Acopiara,
aconselhando  às  lnstítuições  Privadas  a  adotarem  as  mesmas  medidas,  já  que  se
trata de situação de emergência, sendo necessária a colaboração de todos.

VI -A suspensão de todo e qualquer evento público com aglomeração de pessoas,
inclusive   a   suspensão   do  fornecimento   de   alvarás   por  parte   da   Secretaria   de
Administração   e   Finanças,   Setor   de   Tributos,   para   a   realização   de   festas   e
ocupações de espaços públicos temporariamente no período expresso acima;

Vll -A suspensão na concessão de férias aos servidores da Secretaria de Saúde do
Município de Acopíara,  e se necessária,  a  interrupção das férias já fornecidas e em
curso  de  algum  ou  alguns  servidores,  que  efetivamente  estejam  em  pleno  gozo
delas,  concedendo-lhes o  período  remanescente em  datas  posteriores,  visto que,  a

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP: 63560-000, Acopiara,  Ceará  Telefone:  (88) 3565-1567

www.acopiara.ce.gov.br
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supremacia  do  interesse  público  ao   pariicular  é  direito  protegido  pela   legislação

pátria e deve ser prerrogativa em caso de emergência plenamente justificável;

Vlll -Os servidores municipais com  mais de 60 anos deverão permanecer em suas
residências   sem   qualquer   prejuízo   dos   direitos   trabalhistas,    podendo   prestar
serviços "home off/.ce", se assim deliberar seus superiores.

IX  -  Todas  as  medidas  tomadas  pela  saúde  pública  de  Acopiara  deverão  ser
amplamente divulgadas  nos  meios de comunicação do  município de Acopiara,  para
que  as  pessoas  possam  adotar  as  respectivas  medidas  implementadas,  e  assim
possam também, se prevenir contra a contaminação do coronavírus (COVID-A9).

X -Fica temporariamente suspensa a visitação ao viveiro de mudas do município de
Acopiara por parte de pessoas físicas,  como também  das  unidades pertencentes às
instituições públicas e privadas.

XI  -  Ficam  suspensas todas  as  atividades  agendadas  pela  SEMA  - Secretaria  do
Meio   Ambiente   do   Município   de   Acopiara   e   as   demais,   dentre   eles:   cursos,
capacitações,  seminários,  palestras  em  auditórios,  festa  anual  das  árvores  e todos
os outros que possam resultar em aglomeração de pessoas.

Xll  -  Fica  suspensa  a   concessão  de  afastamento  de  servidores  públicos  para
realização de cursos de aperfeiçoamento,  ou quaisquer outros que demandem a sua
substituição temporariamente.

X]l]  -  Fica  autorizada  a  aquisição  e  o  envio  de Álcool  Gel  70%  às  Secretarias  do
Municípío  de Acopiara,  com  a  distribuição  em  caráter de  URG bem  como,  a
orientação e o  incentivo por parte dos servidores para que os visitantes  (populares)
possam fazer o seu uso no momento que anteceder o atendimento.

XIV  -  Fica  autorizada  a  aquisição  de  máscaras  e  a  sua  distribuição  nos  órgãos
públicos,   respeitados  os  princípios  da  necessidade,   razoabilidade,  finalidade,   em
especial   e   prioritário   aos   sewidores   da   secretaria   de   saúde   do   município   de
Acopiara,   estendendo   aos   demais   servidores   das   outras   pastas,   em   caso   de
agravamento da situação emergencial.

XV - Ficam suspensas as visitas de servidores da secretaria de saúde às casas de
pacientes enfermos,  salvos  os  casos  de contaminação  do  coronavírus  e  em  outros
com extrema necessidade e indispensáveis à sobrevivência da pessoa humana.

XVI -Estão suspensos temporariamente o atendimento do Bolsa Família, devendo o
mesmo ser agendado para depois do prazo estipulado neste Decreto.

Xvll -CREAS e CRAS somente funcionarão em atendimentos emergenciais.

Art. 3° -Os agentes públicos titulares dos órgãos da Administração Direta,  lndireta e
Autarquias  deverão   permanecer  atentos  à  implementação  de   novas  medidas  a
serem tomadas em suas pastas, caso a situação emergencial se agrave.
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Art.  4°  -  0  aumento  abusivo  do  preço  na  venda  de  produtos  de  higienização  por

parte  de  comerciantes  de  Acopiara,   especificamente  álcool  gel  70%,   máscaras,
entre   outros   necessários,   poderá   ser  considerado   abuso   do   poder  econômico
sujeitos às sanções previstas no art.  36,  inciso 111,  da Lei  Federal n° 12.529/2011,

Art.  5°  -  Em  caso  de  cometimento  de  infração  por  parte  dos  comerciantes  os
populares  deverão  comunicar  imediatamente  às  autoridades  competentes  e  aos
órgãos de fiscalização municipal, estadual e federal.

Art.  6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições
em contrário.

Parágrafo  Único  -  Os  efekos  deste  Decreto  poderão  ser editados  e/ou  prorrogados  pelo
tempo  necessário  pela  da Administração  Pública  Municipal  na tentativa  da  erradicação  da
propagação do coronavírus.

Paço da Prefeitura Municípal de Acopiara, em 17 de março de 2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

+-L+
Antônio Almeida Neto

PREFEIT0 IV]UN]C]PAL DE ACOPIAFU
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DECRETO MUNICIPAL N°. 010/2020, DE 20 MARçO DE 2020.

DECRETA      NOVAS      IVIEDIDAS      A      SE
SOIVIAREIVI            ÀS            DETERIvllNAçÕES
CONTIDAS           ANTERIORMENTE           NO
DECRETO  009/2020,  QUE  DELIBEROU  A
SITUAÇÃO  DE  EMERGÊNCIA  EIVI  SAÚDE
PÚBLICA   E   DISPÕE   A   CONTINUIDADE
DAS   MEDIDAS   NO   ENFRENTAIVIENTO   E
CONTENÇÃO    DA    INFECÇÃO    HUMANA
COIVIO   FORIVIA  DE  COIVIBATE  AO  NOV0
CORONAVÍRUS - COVID-19.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,   no   exercício
suas  atribuições  deliberadas  por  lei,  e  com   a   necessidade
adequação   às   novas   medidas  apresent:adas   pelo   Governo
Estado   do   Ceará,   com   a   devida   observância   da   situação

©

pandemia    constatada    pela    expansão    da    contaminação    do
coronavírus,    COVID-19,    ficam    mant:idas    as    determinações
contidas  no  Decret:o  Municipal  n°  009/2020,  acrescentando  às
anteriores  as  novas  medidas  descrit:as abaixo:

CONSIDERAND0  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do
Estado,   e   com   a   intenção   de   garant:ir,   por  meio   de   políticas
públicas  adequadas  e  essenciais,  que  visem  minimizar os  riscos
de   doenças  e  outros  agravos,   torna   pública   e  obrigatória   as
ações   necessárias   e   acessíveis   a   todos   de  forma   igualitária,
priorizando  e  proporcionando  a  proteção,  e  a   recuperação  de
pessoas   que   possam   ser   infectadas,   e   também   visando   a
redução da  possibilidade de transmissão  do  coronavírus;

CONSIDERANDO   a   declaração   pela   Organização   Mundial   da
Saúde,   emitida   em   11   de   março   de   2020,   reconhecendo   a
pandemia   do  COVID-19,  doença  causada   pela   propagação  do
coronavírus  (Sars-Cov-2);
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CONSIDERANDO   a   declaração   da   ESPIN   -   Emergência   em
Saúde  Pública  de  lmportância  Nacional,  em  vírtude  da  infecção
e  transmissão  humana  do  novo  coronavírus,  e  com  base  nos
termos  da   Portaria   188/2020  do  Ministério  da  Saúde,  editada
com fundamento  no  Decreto  Federal  no  7.616/2011;

CONSIDERANDO  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e
a  confirmação  de  pessoas  infectadas  no  Estado  do  Ceará  pelo
COVID-19,    tornando    necessária    a    adoção    de    normas    de
biossegurança      específicas,      objetivando      a      contenção      e
isolamento  da  propagação  do  COVID-19,  no  enfrentamento  em
conjunto    com    todos    os    órgãos    públicos    municipais    e    a
sociedade  de  Acopiara,   na   incansável   busca   de  contenção  da
disseminação  da  doença;

CONSIDERAND0  que  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  na  data
de  19  de  março  de  2020,  editou  novas  medidas emergenciais  a
serem  cumpridas  em  toda  a  circunscrição  do  estado,  onde  nele
se  inclui  o  município  de Acopiara,  se faz  necessário  recepciona-
las,   determinando   desde  já   o   executivo   municipal,   o   devido
cumprimento  das  medidas  apresentadas  pelo  poder  executivo
estadual,  que  passam  a  integrar  este  decreto,  informando  que
o      Decreto      009/2020      permanece      em      vigência      plena,
formalizando  as seguintes determinações:

DECRETA=

Art.   io   -   Em   caráter  excepcional,  e  por  se  fazer  necessário
intensificar   as    medidas    de    restrição    previstas    no    Decreto
Municipal  no  009/2020  e  o  Decreto  Estadual  no  33.510,  de  16
de  março  de  2020,  que  decretaram  a  situação  de  emergência
em  saúde  pública  no  Estado  do  Ceará  e  consequentemente  no
Município   de   Acopiara,   para   enfrentamento   da   infecção   pelo
novo    coronavírus,    fica    suspenso,    em   todo   o   território   do
município  de  Acopiara,  por  10  (dez)  dias,  a  partir  da  zero  hora
do   dia   20   de   março   de   2020,    passível   de   prorrogável,   o
funcionamento  de:
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I    -     bares,     restaurantes,     lanchonetes    e    estabeleciment:os
congêneres;

11  -t:emplos,  igre].as  e  demais  instituições religiosas;

111  -  Movimentos  culturais,  público  e  privado;

IV -  academias,  clubes,  centros de ginástica  e estabelecimentos
similares;

V  -   lojas   ou   estabelecimentos   que   pratiquem   o   comércio   ou
prestem  serviços de natureza  privada;

VI       -       galerias/centros       comerciais       e       estabelecimentos
congêneres,  salvo  quanto  a  supermercados,  farmácias  e  locais
que  prestem   serviços  de  saúde  no  interior  dos  referidos  dos
estabelecimentos;

VII - feiras e exposições;

VIII   -   indústrias,  Ê2£
alimenl:ícia,  E)rodut Ospit

forhecedoi€s e dist:ribuidores. (Excecões)

o              âmlboé: fiT=mprvaezdoadaas7iuneteLeo:epiàroes:o  `caput"ste  artigo,

I   -   frequência   a   barracas   expostas   em   lagoas,   lagos,   rios,
açudes  e   piscinas   públicas  ou   quaisquer  out:ros   locais   de   uso
coletivo e que permitam  a aglomeração de pessoas;

11   -   operação   do   serviço   de   transport:e   rodoviário   dentro   do
município,  inclusive  os  carros  de  linha  que  executam  transporte
de   passageiros   da   zona   rural   para   o   centro   da   cidade   de
Acopiara,  incluídos  os  veículos  públicos,  excetos  os  da  saúde,
os veículos  particulares  prestadores  de transporte público;

§   2o   -  Não  incorrem  na  vedação  de  que  trata  este  artigo  os
órgãos de  imprensa  e  meios de comunicação e telecomunicação
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em  geral,  serviços de call  center,  os  estabelecimentos  m
odontológicos    para    serviços    de    emergência,     hospitalares,
laboratórios   de   análises   clínicas,   farmacêuticos,   psicológicos,
clínicas    de    fisioterapia     e    de    vacinação,     distribuidoras    e
revendedoras  de  água  e  gás,  distribuidores  de  energia  elétrica,
serviços   de   telecomunicações,   segurança   privada,   postos   de
combustíveis,  funerárias,  estabeleciment:os  bancários,  lotéricas,
padarias,  clínicas  veterinárias,  lojas  de  produtos  para  animais,
lavanderias,  e supermercados/congêneres.

0                 §  3°  -A suspensão de atividades a  que se refere o  inciso l,  do
``caput",   deste   artigo,   não   se   aplica   a   bares,   restaurantes,

lanchonetes  e  est:abelecimentos  congêneres  que  funcionem  no
interior  de  hotéis,  pousadas  e  similares,  desde  que  os  serviços
sejam  prestados exclusivamente  para os hóspedes.

§   40   -   No   período   de   que   trata   o   "caput",   deste   artigo,
restaurantes,     Ianchonetes     e     estabelecimentos    congêneres
poderão    funcionar    apenas    por    serviços    de    entrega,    com
atendimento  por chamadas telefônicas e/ou  intemet.

§  5°  -  Durante  o  prazo  de  suspensão  de  atividades,  as  lojas  e
outros  estabelecimentos  comerciais  também  poderão  funcionar
por  meio  de  serviços  de  entrega,  por  chamadas  telefônicas  e
por  aplicativo,  vedado.  em  aualauer  caso,  o  atehdimehto
Dresencial de clientes nas suas dei)endências.

§  6°  -  A  vedação  prevista  no  inciso  11,  do  §  1°,  deste  artigo,
iniciar-se-á  a  partir  da  zero  hora  do  dia  21  de  março  de  2020,
até  ulterior deliberação  do  poder público,  devendo  as  empresas
de   transporte    rodoviário    e    particulares    que    exercem    esta
atividade,  se ajustarem  às novas medidas.

§   7°   -  A  vedação  a  que  se  refere  o  inciso  VIII,  do  "caput",
deste   artigo,   terá   início   a   partir  da   zero   hora   do   dia   23   de
março de 2020.
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§  80  -  Não  se  aplica  o  disposto  neste  artigo  ao  t:ransporte  de
carga  no âmbito do  município  de Acopiara.

§  90  -  No  período  a  que  se  refere  o  "caput'',  deste  art:igo,  os
postos   de   combustíveis   em   território   municipal   funcionarão
apenas  no  horário  das 7h  às  19h.

§  10  -  0  descumprimento  do  disposto  no  art:igo  primeiro  deste
decret:o  ensejará  ao  infrator  a  aplicação  de  multa  diária  de  até
R$ 50.000,00  (cinquehta  mil  reais), sem  pre]-uízo da adoção
de   medidas   como   a   apreensão,   a   interdição,   suspensão   do
alvará   de   funcionamento   e   o   uso   da   força   policial   para   o
cumprimento das medidas decretadas.

Art.  20  -  Para  atendiment:o  dos fins dest:e  decreto,  poderão ser
adotadas as seguintes medidas:

I  -  isolamento,  assim  considerado  a  separação  de  pessoas  e
bens    contaminados,    transportes,    bagagens,    mercadorias    e
outros,  no  âmbito  do  município  de  Acopiara,  com  o  objetivo  de
evitar a  contaminação ou  a  propagação  do coronavírus;

11   -  quarent:ena,  assim  considerada  restrição  de  atividades  ou
separação  de  pessoas  suspeitas  de  contaminação  das  demais
que   não   estejam   doentes,   ou   ainda   bagagens,   contêineres,
animais  e  meios  de transporte,  no  âmbito  de  sua  competência,
com    o    objetivo    de    evitar   a    possível    contaminação    ou    a
propagação do coronavírus;

111   -determinação  de  realização  compulsória  de:

a)  exames médicos;

b)  testes laboratoriais;

c)  coleta  de  amostras clínicas;

d)  vacinação e outras  medidas  profiláticas;
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e)  t:ratamentos médicos específicos;

N  -estudo ou  investigação  epidemiológica;

V -exumação,  necropsia, cremação e manejo de cadáver.

§   io  -  A  adoção  das  medidas  para  viabilizar  o  trat:amento  ou
obstar a  contaminação  ou  a  propagação  do  coronavírus  deverá
guardar   proporcionalidade   com    a   extensão   da    situação   de
emergência,  priorizando sempre os casos mais graves.

§    20    -   As   pessoas   com   quadro   de   COVID-19,   confirmado
laboratorialment:e       ou       por       meio       de       quadro       clínico-
epidemiológico,  nos termos  definidos  pelo  Ministério da  Saúde e
a    Secretaria    de    Saúde    do    Município    de   Acopiara,    devem
obrigatória    e   imediatamente   permanecerem    em    isolamento
domiciliar  mandatório,  não  poderão  se  ausentar  do  isolamento
determinado   sem   liberação   explícita   da   Autoridade   Sanitária
local,  representada  por médico  ou  a  equipe técnica  da  vigilância
epidemiológica.

Art.  3°  -  Durante o  período de emergência em  saúde decretado
no  Município  de Acopiara,  todo  e  qualquer veículo  de transporte
rodoviário  de  passageiros,   regular  ou   alternativo,   proveniente
de  outros  municípios,  onde  já  est:iver  decretada  a  situação  de
emergência  por conta  do  novo  coronavírus,  deverá,  quando  da
entrada    em    Acopiara,     passar    por    inspeção    da    vigilância
sanitária   e   epidemiológica   do   município,   a   fim   de   que   seja
averiguada    a    existência    de    passageiros    no    veículo    com
sintomas da  infecção  COVID-19.

§   i°   -  Detectado,  na  inspeção  de  que  trat:a  este  artigo,  que
passageiros     do     transporte     rodoviário     encontram-se     com
sintomas    do    novo    coronovírus,    providências    deverão    ser
adotadas  pelas  autoridades  municipais  para  o  regresso  do  caso
suspeito,   determinando   o   seu   retorno   ao   município   de   sua
origem,      tomando-se      os      cuidados      necessários      para      a
preservação da saúde do passageiro e das demais  pessoas
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presentes,    evitando    a    propagação    da    doença    em    nosso
município.

§   2°   -   Para   os  fins  deste   artigo,   equipes   da   Secretaria   de
Saúde,  ].untamente  com  a  Guarda  Municipal  de  Acopiara,  e  se
necessário    com    a    colaboração    da    Polícia    Militar    e    Polícia
Rodoviária    Estadual    poderá    proceder    isoladamente    ou    em
con]-unto,  se   necessário,  com   à   medição  da  temperatura  dos
passageiros,   podendo   também   ser   auxiliada   por   equipes   de
saúde disponibilizadas  pela  Secretaria  da  Saúde do  Estado.

Art.  4°  -  As  medidas  previstas  neste  decreto  serão  avaliadas
permanentemente  pelo  Poder  Executivo  Municipal  de  Acopiara,
que    em    conjunto    com    membros    do    Comitê    de    Combat:e
Estadual  ao  coronavírus,  criado  pelo  Decreto  n.0  33.509,  de  13
de     março     de     2020,     manterão     atualizadas     as     normas
estabelecidas  ao  enfretamento  e  combate  a   disseminação  do
COVID-19.

Art.  50  -  0  ponto  facultativo  para  o  serviço  público  municipal
acompanhando  a  determinação  estadual,   previsto  no   Decreto
n.°   31.511,   de   16  de   março  de  2020,  fica   estendido   para   o
período  entre  os  dias  23  e  27  de  março  de  2020,  mant:ido  o
funcionamento  de todos  os  serviços  excepcionados  previst:os  no
art.   2°   deste  decreto,   bem   como   do   SITRANS   e  da   Guarda
Municipal     de    Acopiara,     que    devem     obrigatoriamente    dar
cumprimento  às  normais  editadas  nos  Decretos  Municipais  de
nos 009/2020 e 010/2020.

Art.   6°   -   Diante   do   quadro   excepcional   de   emergência,   os
órgãos    e    entidades    da   Administração    Pública    Municipal    de
Acopiara  verificarão  a  necessidade da  implementação  do  regime
de teletrabalho.

Art.    7°    -    Este   Decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua
publicação.
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Paço da  Prefeitura  Municipal  de Acopiara,  20 de  março  de  2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpraise.

tônio AI#Nl:ol
Prefeito do Município de Acopiara
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DECRETO MUNICIPAL N°. 011/2020,  DE 24 IVIARÇO DE 2020.

DECRETA      NOVAS      IVIEDIDAS      A      SE
SOIUIARE IVI           ÀS           D ETERIvl l NAÇ õ ES
CONTIDAS         ANTERIORIVIENTE          NOS
DECRETOS   009/2020   E   010/2020,   QUE
DELIBEROU          A          SITUAÇÃO           DE
EIVIERGÊNCIA    EIVI    SAÚDE    PÚBLICA    E
DISPÕE A CONTINUIDADE  DAS  IVIEDIDAS
NO    ENFRENTAMENTO    E    CONTENÇÃO
DA   INFECçÃO   HUIVIANA   COMO   FORIVIA
DE COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS
-COVID-19,  DESTINADO AOS  BANCOS  E
CoiviÉRcios.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE  ACOPIARA,   no   exercício
suas  atribuições  deliberadas  por  lei,  e  com   a   necessidade
adequação   às   novas   medidas  apresentadas   pelo   Governo
Estado   do   Ceará,   com   a   devida   observância   da   situação
pandemia    constatada    pela    expansão    da    contaminação    do
coronavírus,    COVID-19,    ficam    mantidas    as    determinações
contidas   nos   Decretos   Municipais   n°   009/2020   e   010/2020,
acrescentando    às    normas    anteriores    decretadas    as    novas
medidas descrit:as  abaixo:

CONSIDERAND0  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do
Estado,  e  com  a  intenção  primordial  de  garantir,  por  meio  de
políticas  públicas  adequadas  e  essenciais,  que  visem  minimizar
os   riscos   de   contágio   de   doenças   e   outros   agravos,   torna
pública  e  obrigatória  as  ações  necessárias  e  acessíveis  à  todas
agências      bancárias     e      comércios      de     forma      igualitária,
priorizando     e     proporcionando     a     proteção     à     população,
objetivando  também  a  recuperação  de  pessoas que  possam  ser
infectadas   ou   que   contenham   o   coronavírus   e   não   têm   o
conhecimento   comprovado   por  exame,   e   também   visando   a
redução da  possibilidade de transmissão  do  COVID-19;
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CONSIDERANDO   a   declaração   pela   Organização   Mundial   da
Saúde,   emitida   em   11   de   março   de   2020,   reconhecendo   a
pandemia   do  COVID-19,  doença   causada   pela   propagação  do
coronavírus  (Sars-Cov-2);

CONSIDERAND0   a   declaração   da   ESPIN   -   Emergência   em
Saúde  Pública  de  lmportância  Nacional,  em  virtude  da  infecção
e transmissão  humana  do  novo  coronavírus  -COVID-19,  e com
base  nos  termos  da  Portaria  188/2020  do  Ministério  da  Saúde,
editada  com  fundament:o  no  Decreto  Federal  no  7.616/2011;

CONSIDERAND0  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e
a   confirmação   de   pessoas   infect:adas   em   todo   o   Estado   do
Ceará  pelo  COVID-19, tornando  necessária  a  adoção  de  normas
de     biossegurança     específicas,     bem     como     objetivando     a
contenção    e    isolament:o    da    propagação    do    COVID-19,    no
enfrentamento   em   conjunto   com   todos   os   órgãos   públicos
municipais,  empresas  privadas  e  a  sociedade  de  Acopiara,  na
incansável  busca  de contenção da  disseminação  da doença;

CONSIDERAND0  que  o  Governo  do  Est:ado  do  Ceará,  na  data
de  19  de  março  de  2020,  editou  novas  medidas  emergenciais a
serem  cumpridas  em  toda  a  circunscrição  do  estado,  onde  nele
se  inclui  o  município  de Acopiara,  se  faz  necessário  recepciona-
las,   determinando   desde  ].á   o   executivo   municipal,   o   devido
cumprimento  das  medidas  apresentadas  pelo  poder  executivo
estadual,  que  passam  a  integrar  os  Decretos  nos  009/2020  e
010/2020,  e  este  ora  edit:ado  sob  o  no  011/2020,  todos  eles
com  vigência  plena,  formalizando as seguintes determinações:

DECRETA=

Art.   io  -   Em  caráter  excepcional,  e  por  se  fazer  necessário
intensificar   as    medidas    de    restrição    previstas    no    Decreto
Municipal   no   009/2020,   010/2020   e   o   Decreto   Estadual   no
33.510,  de  16 de março de 2020, que decretaram  a situação de

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP: 63560-000, Acopiara,  Ceará Telefone: (88) 3565-1567

vwwi.acopiara.ce.gov br



PREF@ADE
ACOPIARA

Gabinete do Prefeito
emergência     em     saúde     pública     no     Estado     do     Ceará     e
consequentemente        no        Município       de       Acopiara,        para
enfrentamento    da    infecção    pelo    novo    coronavírus,    ficam
determinadas  as  seguint:es   normas  a   serem   cumpridas   pelos
Bancos,  Casas  Lotéricas e os comércios de gêneros alimentícios
em  t:odo  o  território  do  município  de  Acopiara  nos  próximos  10
(dez)   dias,   a   partir  das   12:00   horas  do  dia   24  de   março  de
2020,  passível  de  prorrogação  das  normas  expressas  a  seguir
sobre       o       funcionamento       das       agências       bancárias       e
estabelecimento comerciais:

Art.  io  -  Os  gerentes  das  agências  bancárias  do  Município  de
Acopiara   e   das  Casas   Lotéricas   para   que   ordenem   de   modo
adequado  o  cont:role  da  demanda  de  atendimento,  para  evitar
aglomerados,  adotando, dentre outras,  as seguintes medidas:

I  -  Abertura  dos  bancos  e  Casas  lotéricas  em  horário  especial
somente     para     atendimento    dos    idosos    e     pessoas    com
deficiência,  destinado  no  mínimo  02  Íduasl  horas diárias de
atendimento  exclusivo,  e  se  necessário,  com  agendamento
prévio, sempre que  possível;

11  -  A  prioridade  de  horário  estabelecida  no  item  anterior  aos
idosos  e  às  pessoas  especiais  (deficientes),  não  impedem  que
eles  possam  se  utilizar do  restante  do  horário  bancário,  sempre
mantida  a  prioridade do  atendimento  prevista  em  lei;

111   -   Priorizar  os   atendimentos   essenciais   e   indispensáveis   à
movimentação   do   dia   de   presença   na   agência,   e   os   casos
desnecessários,    pela    falta    de    urgência,    seja    solicitada    a
compreensão   da   população   para   que   retomem   em   outras
datas,   após   o   decurso   do   período   de   quarentena   previsto,
fixando  avisos dessas  informações  nas  dependências  intemas  e
extemas  das  agências,  evitando  rigorosamente  o  atendímento
de atos e questões ret)utadas não uraehtes;

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Cen{ro, CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará Telefone: (88) 3565-1567

www.acopiara.ce.gov.br



0

PREF@ADE

ACOPIARA
Gabinste do Preieito

111)  Em  conformidade  com  a  Circular  3991  emitida  pelo  Banco
Central,  fica  autorizada  a  redução  do  horário  de funcionamento,
sugerindo   08:00  às   12:00,   respeitado  os   princípios  do  direito
admínistrativo  da  razoabilidade,  proporcionalidade,  finalidade  e
eficiência  na  prestação  dos  serviços  no  período  de  quarentena,
mantendo  a  população  informada  com  afixação  do  horário e das
normas   decretadas   através   dos   meios   de   comunicação   do
municípjo,  em  especial  as  rádios  locais.

IV  -  Disponibilizar  funcionário  a  orientar  e  fiscalizar  a  distância
mínima   a   ser   mantida   pelas   pessoas,   uma   das   outras,   no
interior  da  agência,   no  mínimo   1,5   (um   metro  e  meio)   ent:re
eles,    e    se    necessário,    limitar    o    número    de    pessoas    a
permanecer   ou   adentrar   no   interior   do   est:abelecimento   por
intermédio  de  senhas,  sempre  respeitada  a  ordem  de  chegada
e as  prioridades  previstas  protegidas  por lei;

DO COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Art.   20   -   Os   comércios   de   gêneros   alimentícios   que   estão
autorizados   à   permanecerem   com   os   seus   estabelecimentos
abert:os são  os que  negociam  produtos essenciais à  subsistência
da   população,   os   demais,   deverão   ser   fechados   e   tomadas
todas  as  medidas fiscalizatórias cabíveis;

DA GUARDA MUNICIPAL E STTRANS

Art.    30    -    Seja    utilizado   o   efetivo   da    Guarda    Municipal    e
SITRANS,      sempre     que     necessário,      prestar     auxílio      no
ordenamento das filas existentes  na  parte externa  das agências
bancárias,  ficando  proibido  qualquer intervenção  no  interior das
agências,   responsabilidade  esta  de  competência  exclusiva  dos
bancos e casas  lotéricas.

Endereço: ANenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP: 63560J)00. Acopiara, Ceará Telefione: (88) 3565-1567

ww.acopiara.ce.gov.br
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Art.    4°    -    À   Secretaria    de   Ação    Social    para    disponibilizar
Assistente     Social      para     dialogar     com     as     pessoas     em
vulnerabilidade  (especialmente  idosos,  pessoas  com  deficiência
e     adolescentes)     nas     filas,     nessa     situação,     para     evitar
aglomerados,      se     solicitada      intervenção     dos     respectivos
profissionais  que  são  essenciais  à  conscientização  dos  mesmos
no que se refere às medidas empreendidas.

Art.    50    -    0    descumprimento    do    disposto    nos    decretos
municipais    nos    009/2020,    010/2020    e    011/2020,    podem
ensejar  multas  diárias  de  até  R$  50.000,00  (cinquenta  mil
reais),  sem  prejuízo  da  adoção  de outras  medidas  necessárias,
ressaltando   que   embora   as   normas   de   funcionamento   dos
bancos e das casas  lotéricas sejam  de competência  expressa  do
Governo  Federal, ficam  advertidos  que em  caso de emergência,
calamidade   pública,   e  em   especial   por  medida   de  quarent:ena
decret:ada,    as    normas    municipais   edit:adas    não    podem    ser
descumpridas  ou  desrespeitadas,  sob  pena  de  responsabilidade
civil  das  instituições e  penal  de seus administradores.

Art,   60   -    Este   Decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua
publicação.

Paço da  Prefeitura  Municipal  de Acopiara,  24 de  março de  2020.

Publiql,e-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

i=
tônio Almeida N

PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIAFU

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP: 63560J)00, Acopiara,  Ceará Telefone: (88) 3565-1567

www.acopiara.ce.gov.br



©
ÀRÕFÓFiuÁffi

Gabinste do Preleito
DECRETO IU]UNICIPAL N°. 012/2020,  DE 30 MARÇO DE 2020.

DECRETA      NOVAS      IVIEDIDAS      A      SE
S0IVIAREM           ÀS           DETERIvllNAÇÕES
CONTIDAS         ANTERIORMENTE         NOS
DEC RETOS        0 09/2020 ,        010/2020        E
011/2020,  QUE  DELIBERAIVI  A  SITUAÇÃO
DE  EIVIERGÊNCIA  EIVI  SAÚDE  PÚBLICA  E
DISPÕE A CONTINUIDADE  DAS MEDIDAS
NO    ENFRENTAMENTO    E    CONTENÇÃO
DA   INFECÇÃO   HUMANA  COMO   FORIVIA
DE COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS
-         COVIDil9,          E          DÁ         OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEITO   MUNICIPAL
suas  atribuições  deliberadas

DE   ACOPIARA,   no   exercício
por  lei,  e  com   a   necessidade

adequação   às   novas   medidas   apresentadas   pelo   Governo
Estado   do   Ceará,   com   a   devida   observância   da   situação
pandemia    constatada    pela    expansão    da    contaminação
coronavírus      (COVID-19),      ficam      mantidas     as     todas     as
determinações  contidas  nos  Decretos  Municipais  n°  009/2020,
010/2020   e   oii/2020,   acrescentando   também   às   normas
anteriores decretadas novas medidas descritas abaixo:

CONSIDERAND0  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do
Estado,   com   a   intenção   primordial   de   garantir,   por   meio   de
políticas   públicas   adequadas   e   essenciais   a   serem   exercidas
pelo  município,  que  visem   minimizar  os  riscos  de  contágio  de
doenças  e  outros  agravos,  t:orna  pública  e  obrigatória  as  ações
necessárias    e    acessíveis    à    todas    as    pessoas    de    forma
igualitária,  priorizando  a  proteção  da  população,  permanecendo
o  isolamento  das  pessoas,  evitando  que  novas  pessoas  possam
ser  infectadas,  e  evitar a  propagação  do  coronavírus  e  que  não
têm  o  conhecimento  comprovado  por  exame,  possa  impedir ou
minimizar a  possibilidade  de transmissão  do  COVID-19;

Endereço: Avenida Paiilino Félix, 362, Centro, CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará Telefone: (88) 3565-1567

www.acopiara.ce.gc7v.br



CONSIDERAND0   a   declaração   pela   Organização   Mundial   da
Saúde,   emitida   em   11   de   março   de   2020,   reconhecendo   a
pandemia   do  COVID-19,  doença   causada   pela   propagação  do
coronavírus  (Sars-Cov-2);

CONSIDERAND0   a   declaração   da   ESPIN   -   Emergência   em
Saúde  Pública  de  lmportância  Nacional,  em  virtude  da  infecção
e transmissão  humana  do  novo  coronavírus -COVID-19,  e com
base  nos  t:ermos  da  Portaria  188/2020  do  Ministério  da  Saúde,
editada  com fundamento no  Decreto  Federal  no 7.616/2011;

CONSIDERANDO  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e
a   confirmação   de   pessoas   infectadas   em   todo   o   Est:ado   do
Ceará  pelo  COVID-19,  tornando  necessária  a  adoção  de  normas
de     biossegurança     específicas,     bem     como     objetivando     a
contenção    e    isolamento    da    propagação    do    COVID-19,    no
enfrentamento   em   con].unto   com   t:odos   os   órgãos   públicos
municipais,  empresas  privadas  e  a  sociedade  de  Acopiara,  na
incansável  busca  de contenção  da  disseminação  da  doença;

CONSIDERANDO  que  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  na  data
de  28  de  março  de  2020,  editou  novas  medidas  emergenciais  a
serem  cumpridas em toda o estado,  a  serem  mantidas até o dia
05    de    abril    de    2020,    se    faz    necessário    recepciona-las,
determina   o  executivo   municipal  o  cumprimento  das  medidas
apresentadas  no  Decreto  no 012/2020, que passam  a  integrar o
contexto  dos  de  nos  009/2020,  010/2020,  e  011/2020,  todos
eles  com  vigência  plena  e  prorrogados  por  mais  07  (sete)  dias,
formalizando  as seguintes  determinações:
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DECRETA:

Art.    io    -    Em    caráter   excepcional,    ficam    prorrogadas    as
medidas  de  restrições  previstas  nos  Decretos  Municipais  de  nos
009/2020, 010/2020,  011/2020, todas elas  mantidas até a data
de   05   de   abril   de   2020   e   implementa   algumas   alterações   a
serem  incorporadas aos  mesmos, todas descritas  abaixo:

Art.  2o  -  As  normas  dest:e  Decreto  tem  vigência  a  partir  das
00:00 horas do dia  30 de março de 2020 e permanecem até
o  dia  05  de abril  de  2020,  passíveis  de  novas  prorrogações  a
serem  analisadas a posíer/.or/.,

Art.  30  -  À  Secretaria  do  Trabalho  e  Desenvolvimento  Social
para  disponibilizar todos  os  trabalhadores  das  Políticas  Públicas
do  SUAS  -  Sistema  Único  de  Assistência  Social,  para  dialogar
com    as   pessoas   em   vulnerabilidade   (especialmente   idosos,
pessoas    com    deficiência    e    adolescentes)    nas    filas,    nessa
situação,  para  evitar aglomerados,  se solicitada  intervenção  dos
respectivos  profissionais  que  são  essenciais  à   conscientização
dos mesmos  no que se refere às medidas empreendidas.

Art.  40  -  No  momento  de  quarentena,  os  serviços  essenciais  e
indispensáveis     a     serem      prestados     e     vivenciados      pela
necessidade   do    combate   à    pandemia    do   coronavírus,    que
efetivamente    não    estejam    estabelecidos    ou    previstos    nos
Decretos  009/2020,  010/2020,  011/2020  e  012/2020,  podem
ser   regulamentados   por   intermédio   de   PORTARIAS   emitidas
pelos  Titulares  das  Pastas  do  Poder  Executivo  Municipal,  todos
dentro de suas atribuições e competências.
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Art.   50  -  0  descumprimento  dos  dispositivos  constantes  nos
decretos   municipais    nos   009/2020,    010/2020,    011/2020   e
012/2020,  podem  ensejar  multas  diárias  de  até  R$  50.000,00
(cinquenta   mil   reais),   sem   pre].uízo   da   adoção   de   outras
medidas    necessárias,    e   ficam   advertidas   que   em   caso   de
descumprimento  das  normas  municipais  editadas,  os  infratores
podem  ser responsabilizados  civil  e  penalmente.

Art.   60   -    Este   Decret:o   entra   em   vigor   na   data   de   sua
publicação,

Paço  da  Prefeitura  Municipal  de Acopiara,  30 de  março  de 2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

`!i ,..,.  i  1' -  , -_`

PREFEITO MUN[CIPAL DE ACOPIARA/CE
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DECRETO IVIUNICIPAL N°. 013/2020, DE 31  IVIARÇO DE 2020.

DEC RETA         IVI E D I DAS         PARA         DA R
CONTINUIDADE  A0  ENFRENTAIVIENTO  E
CONTENÇÃO    DA    INFECÇÃO    HUIVIANA
COMO  FORIVIA  DE  COMBATE  AO  NOVO
CORONAVÍRUS -COVID-19.

0   PREFEITO   IVIUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    no   exercício   de   suas   atribuições
deliberadas   por   lei,   e   na   companhia   das   ações   similares   implementadas   pelo
Governo  Federal  e  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  com  a  devida  observância  da
situação de pandemia constatada pela expansão do coronavírus, COVID-19:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  e  com  a
intenção  de  garantir,  por  meio  de  políticas  públicas  adequadas  e  essenciais,  que
visem  minimizar os  riscos  de doenças  e  outros  agravos,  torna  pública  e  obrigatória
as   ações   necessárias   e   acessíveis   a  todos   de  forma   igualitária,   priorizando   e
proporcionando a proteção,  e a recuperação de pessoas que possam ser infectadas,
e também vísando a redução da possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO a declaração  pela Organização  Mundial da Saúde,  emitida em  11
de  março  de  2020,  reconhecendo  a  pandemia  do  COVID-19,  doença  causada  pela
propagação do coronavírus (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO  a  declaração  da  ESPIN  -  Emergência  em  Saúde   Pública  de
lmportãncia   Nacional,   em   virtude   da   infecção   e   transmissão   humana   do   novo
coronavírus,  e  com  base  nos termos da  Portaria  188/2020  do  Ministério  da  Saúde,
editada com fundamento no Decreto Federal n° 7.616/2011 ;

CONSIDERAND0  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e  a  confirmação  de

pessoas  infectadas  no   Estado  do  Ceará  pelo  COVID-19,  tornando  necessária  a
adoção   de   normas   de   biossegurança   específicas,   objetivando   a   contenção   e
isolamento da propagação do  COVID-19,  no enfrentamento em conjunto  com  todos
os  Órgãos  públicos  municipais  e  a  sociedade  de Acopiara,  na  incansável  busca  de
contenção da disseminação da doença,

CONSIDERANDO  os  Decretos  Estaduais de  n°s  33.510/2020,  publicado  em  16  de
março de 2020,  e o  Decreto n° 33.532/2020, este último publicado na data de 30 de
março  de  2020,  que  disciplinam  o  funcionamento  das  escolas  públicas  e  privadas,
bem como para se posicionar sobre a necessidade da operacionalidade dos serviços
de internet, cartórios e operadoras de microcréditos (correspondentes bancários).

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362, Centro,  CEP: 63560-000, Acopiara,  Ceará TeleSone: (88) 3565-1567

www.acopiara.ce.gcN.br
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DECRETA:

Art.1°-  Fica  alterado  o  art.  2°,  Ínciso  V,  do  Decreto  n°  009/2020,  que  passa  a  ser
deliberado na forma expressa a seguir:

V -Estão suspensas por 30 (trinta) dias,  até 30 de abril,  todas as aulas das escolas
públicas   e   privadas   do   município   de   Acopiara,   atendendo   a   necessidade   de
adaptação   às    normas   contidas    nos    Decretos    Estaduais    n°s.    33.510/2020    e
33.532/2020,   este   último   publicado   na   data   de   30   de   março   de   2020,   sendo
necessária a colaboração de todos.

Parágrafo  único.  A suspensão  de  que trata o  "capuf',  deste  artigo,  abrange todas
as  atividades  presenciais  em  escolas,   cursos  de  qualquer  natureza,   pública  ou
privada.

Art.   2°   -   Não   incorrem   nas   vedações   previstas   nos   Decretos   Municipais   n°s.
009/2020, 010/2020, 011/2020 e 012/2020:

1 -os serviços de internet e respectivo suporte, sem aglomeração dos usuários;

11  -  os  serviços  cartorários  na  forma  disciplinada  pelo  Poder  Judiciário,  vedado  o
atendimento presencial, (salvo os casos emergenciais, emissão de Óbitos);

111   -   unidades   de   atendimento   de   microcrédito   que   operem   fora   da   instituição
financeira  correspondente,  evitando-se  aglomerações  e  preservando a  distância  de
02 (dois) metros entre os presentes,  utilizando agendamento, se necessário.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo  Único  -  Os  efeitos  deste  Decreto  poderão  ser  editados  e/ou  prorrogados  por
tempo  necessário  pela  da Administração  Pública  Municipal  na tentativa  da  erradicação  da
propagação do coronavírus (COVID-19).

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, em 31  de março de 2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

#a#
PREFEITO IVIUNICIPAL DE ACOPIARA

Endereço`. Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará Télefone: (88) 3565-1567

wvwi.acopiara.ce.gcN.br
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DECRETO IVIUNICIPAL N°. 014/2020,  DE 01  ABRIL DE 2020.

DECRETA   IVIEDIDAS    URGENTES    PARA
AQUISIÇÃO  E DISTRIBUIÇÃO  DE KITS  DE
IVIATERIAL  HIGIENE  E  CESTAS  BÁSICAS
A   SEREM   DOADAS   ÀS   PESSOAS   0U
FAM ÍL IAS             E M             ESTAD O             D E
VULNERABILIDADE                 DE                VIDA
DECORRENTE     DAS     CONSEQUÊNCIAS
DA    PANDEMIA    DO    CORONAVÍRUS    -
AGINDO         NO         COMBATE         E         NA
MINIIVIIZAÇÃO    DA    PROLIFERAÇÃO    DA
CONTAMINAÇÃO         POR         IVIEIO         DA
PREVENÇÃO  EIVI   SAÚDE   PÚBLICA  COIVI
BASE NA HIGIENE  DAS  PESSOAS  E  DOS
AIVIBIENTES NECESSITADOS.

0   PREFEITO   IVIUNICIPAL   DE   ACOPIARA,   no   exercício   de   suas   atribuições
deliberadas   por   lei,   e   na   companhia   das   ações   similares   implementadas   pelo
Governo  Federal  e  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  com  a  devida  observância  da
situação de pandemia constatada pela expansão do coronavírus, COVID-19:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,   e  com  a
intenção  de  garantir,  por  meio  de  políticas  públicas  adequadas  e  essenciais,  que
visem  minimizar os  riscos de doenças  e outros agravos,  torna  pública e  obrigatória
as   ações   necessárias   e   acessíveis   a   todos   de   forma   igualitária,   priorizando   e
proporcionando a proteção, e a recuperação de pessoas que possam ser infectadas,
e também visando a redução da possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO  a  Declaração  de  Emergência  em  Saúde  Pública  de  lmportância
lnternacional  pela  Organização  Mundial  da  Saúde  em  30  de  janeiro  de  2020,  em
decorrência da  lnfecção  Humana  pelo  novo  coronavírus  (COVID-19),  bem  como  o
reconhecimento  do  quadro  de  pandemia  do  COVID-19,  publicamente  admitida  pela
disseminação do (Sars-Cov-2), emitida em 11  de março de 2020;

CONSIDERANDO  a  declaração  da  ESPIN  -  Emergência  em  Saúde  Pública  de
lmportãncia   Nacional,   em   virtude   da   infecção   e   transmissão   humana   do   novo
coronavírus,  e  com  base  nos termos da  Poriaria  188/2020  do  Ministério da  Saúde,
editada com fundamento no Decreto Federal n° 7.616/2011 ;
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CONSIDERAND0  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e  a  confirmação  de

pessoas  infectadas  no   Estado  do  Ceará  pelo  COVID-19,   tornando  necessária  a
adoção   de   normas   de   biossegurança   específicas,   obj.etivando   a   contenção   e
isolamento  da  propagação do  COVID-19,  no enfrentamento em conjunto  com todos
os  Órgãos  públicos  municipais e  a  sociedade  de Acopiara,  na  incansável  busca  de
contenção da disseminação da doença,

CONSIDERANDO  os  Decretos  Estaduais  de  n°s  33.510/2020,  publicado  em  16  de
março de 2020,  e o  Decreto n° 33.532/2020, este último publicado na data de 30 de
março  de  2020,  entre  outros  mais,  juntamente  com  os  decretos  Municipais  de  n°s
009/2020,  010/2020,  011/2020,  012/2020  e 013/2020,  que  disciplinam  as  regras  de
contenção  para o enftentamento da contaminação das pessoas,  bem como  para se
posicionar sobre  a  necessidade  da  sobrevivência  com  saúde  pela  paralisação  dos
comércios e industrias no município de Acopiara.

CONSIDERAND0  que  a  Assistência  Social  no  Brasil  tem  papel  fundamental  na
proteção  social,  na  ampliação  do  bem-estar das  pessoas  e  da  instrumentalização

foarsmF::nig:g:cdaea:ugi:t:omsainút:FcrâiâecgTúâes-a3tes;dapopulaçãomaísvulnerávelri

CONSIDERANDO  a  existência  de  quadro  de  vulnerabilidade  de  famílias  que  foram
afetadas  pelas  consequências  das  paralisações  determinadas  pelo  poder  público
federal,  estadual  e  municipal,  decorrente  da  Pandemia  do  coronavírus,  visando  a
inibir aglomerações de pessoas,  reforça-se a importância do  Município de Acopiara-
CE.,  garantir a oferta  regular de servíços e programas socioassistenciais voltados à

::tpr:':çêpstg:àsúv:i'cnoerdáevàs:isetgn::âcso:?a:i:l,oesi:[:::vó:i:oiàt:gsr:Êã:;necessária

CONSIDERANDO  que  a  assistência  social  será  prestada  à  quem  dela  necessitar,
independentemente de contribuição à seguridade social do país prevista  no art.  203
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a  Lei n° 8.742,  DE 7  DE DEZEMBRO  DE  1993,  dispõe sobre
a organização da Assistência Social e dá outras providêncías.  Legislações advindas
do Ministério da Cidadania;

CONSIDERANDO  avassalador  o  aumento  exponencial  dos  casos  confirmados  de
contaminação de pessoas pelo COVID-19 no Brasil;

CONSIDERANDO que os sintomas variam de leves a muito graves, podendo chegar
ao  óbito,  prevendo-se  que  o  período  de  incubação  pode  variar de  02  a  14  dias,  e
que  pessoas  possuidoras  do  vírus,  mas  sem  manifestação  ou  com  manifestações
leves, dificultam o controle e aumentam a chance de propagação dos casos;
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CONSIDERANDO   que   a   transmíssão   ocorre   de   pessoa   para   pessoa,   a   partir
propagação  por gotículas  respiratórias  ou  em  contato  próximo  dentro  do  perímetro
de   1    metro,   e   que   as   pessoas   em   contato   com   outras   ofertam   problemas
respiratórios  por  meio  de  espirros,  tosses,  etc.,  estão  propagando  a  exposição  de
gotículas    respiratórias    potencialmente    contaminadas    e    com    largo     potencial
infeccioso;

CONSIDERANDO que ações preventivas reduzem significativamente a aglomeração
de  pessoas  e  diminuem   o   risco  de  contaminação  e  evitam  a  disseminação  da
doença,  o  que  torna  ainda  mais  difícil  o  controle  da  transmissão  do  COVID-19,  e
pelos dados oficiais divulgados, ainda é a melhor arma no combate à pandemia;

CONSIDERAND0  que  nesse  contexto  torna-se  essencial  à  proteção  da  vida  e  da

àaeúsç:ntdeass,:Scsr:toaassne.mcs:àu_ôçni:.,d:e::'.naesragáiáadDeefi::i:::iraár:a,,dd.esn::eqeu':Ssâ:
acompanhados pelos equipamentos da rede socioassistencial e  políticas destinadas
para essa população,  resolve:

DECRETA

Art.  1° - Dispor acerca das  medidas para o enfrentamento da emergência de saúde
pública  de  importância  municipal  decorrente  do  coronavírus,  COVID-19,  no  âmbito
da rede socioassistencial,  púb]ica do Sistema Único de Assistência Social.

Art.  2°  -  A  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara  e  a  sua  Secretaria  do  Trabalho  e
DesenvoMmento  Social  adotarão  as  medidas  de  prevenção,  cautela  e  redução  do
risco  de  transmissão   para   preservar  a  oferta   regular  e  essencial   dos   serviços,
programas e benefícios socioassistenciais, quais sej.am:

1 -A adoção do  regime de jornada em turnos de  revezamento em que se promova
melhor distribuição da força de trabalho,  com o objetivo de evitar a concentração e  a
proximidade de pessoas no ambiente de trabalhq

11  -  A  adoção  das  medidas  de  segurança  para  os  profissíonais  do  SUAS  com  a
disponibmzação  de  materiais  de  higiene  e  Equipamentos  de  Proteção  lndividual  -
Epl,  recomendados pelo Ministério da  Saúde;

111   -   Observar   no   âmbito   dos   equipamentos   e   serviços   socioassistenciais   as
orientações  do  Ministério  da  Saúde  com  relação  aos  cuidados  e  a  prevenção  da
transmissão  epidemiológica  nos  termos  da  Cartilha  do  Ministério  da  Saúde  "Tem
dúvidas sobre o Corona Vírus" disponível  no link-https://coronavirus.saude.gov.br/

lv  -  Flexibilizar  as  atividades  presenciais  dos  usuários  no  âmbito  dos  Centros  de
Referência  da  Assístência  Social  -  CRAS  e  dos  Centros  Especializados  de
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Assistência Social -CREAS, com vistas a reduzir a circulação de pessoas e
aglomeração nos equipamentos;

V  -  Organizar  a  oferta  dos  serviços,   programas  e  benefícios  socioassistenciais,
preferencialmente     por     agendamento     remoto,     priorizando     os     atendimentos
individualizados  graves  ou  urgentes,  evitando-se  a  aglomeração  de  pessoas  nas
salas de espera ou recepção das unidades;

Vl  -  A  realização  de  atendimentos  individuais  em  ambientes  amplos,  arei.ados  e
constantemente   limpos,   atentando   para   a   garantia   de   sígilo   e   privacidade   do
atendimento,  ainda  que  se  opte  por  realizá-los  em  locais  abertos  como  varandas,
quintais,  tendas,  etc;

Art. 3° - FÍca autorizada a aplicação dos recursos financeiros transferidos aos fundos

::avsus,'::ê,:g;idàà:aéodc:aYup:ircí:L:odãoAÍ:àE£râ-ecáésiã:'tá:osd:Aasp:':GàDPsoupÃ!a,ç::
organização  e  desenvolvímento  das  ações  destinadas  a  prevenir e  mitigar riscos  e
agravos    sociais    decorrentes    da    pandemia    do    coronavírus    (COVID-19),    que
impliquem em desassistência.

Art.  4°  -  0  benefício  eventual  deve  atender,  no  âmbito  do  SUAS,  aos  seguintes
princípios:

1 -      integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento
das necessidades humanas básicas;

11 -     constituição de provísão certa para enfrentar com agilidade e presteza eventos
incerios;

111-proibição    de    subordinação    a    contribuições    prévias    e    de    vinculação    a
contrapartidas;

lv -adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Política Nacional de
Assistência Social - PNAS;

V -    garantia de qualídade e prontidão de respostas aos usuários,  bem como de
espaços para manifestação e defesa de seus direitos;

VI -garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do
benefício eventual;

Vll  -afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania;
Vlll -ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; e
lx -desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza, que

estigmatizam os benefícios,  os beneficiários e a polítíca de assistência social.

Art.    5°   -   A   situação   de   vulnerabilidade   temporária   e/ou    calamidade   pública
caracteriza-se  pelo  advento  de  riscos,   perdas  e  danos  à  integridade   pessoal  e
familiar,  onde seguirão critérios avaliados pela equipe técnica das redes de Proteção
Social (Básica ou  Especial), assim entendidos:

1 -       Estarinscrito no cad-Unico;

Endereço: Avenida Paulino Félk, 362,  Centro,  CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará Telefone:  (88)  3565-1567
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11 -      Estar com o cadastro único da Família Atualizado;
111 -    Possuir Renda Percapta de Acordo com as regras do Programa

Família;
lv - Possuir Prontuário Físico ou Digital;
V -Está em acompanhamento pela equipe técnica Local,  participardo scFV,

PAIF,  PAEFl  ou  PCF;

Arl:.   6°   -   Os   benefícios   eventuais   são   provisões   suplementares   e   provisórias,
prestados  aos  cidadãos  e  às  famílias  em  situações  de  vulnerabilidade  temporária
e/ou  em  estado  de  calamidade  pública,  onde  através  da  Secretaria  do  Trabalho  e
Desenvolvimento   Social,   será   distribuído   Kits   de   Higiene   Pessoal   e/ou   Cestas
Básicas a pariir do mês de Abril de 2020, por consequência da pandemia que assola
o   mundo  inteiro,   e  consequentemente  o   município   de  Acopiara,   proveniente   da
contamínação ocorrida em pandemia do coronavírus,  (COVID-19).

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, entende-se por estado de calamidade
pública o reconhecimento pelo poder público de situação anormal, advinda de baixas
ou  altas  temperaturas,  tempestades,  enchentes,  inversão  térmica,  desabamentos,
incêndios,  epidemias,   causando  sérios  danos  à  comunidade  afetada,   inclusive  à
incolumidade ou à vida de seus integrantes.

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, em 01  de abril de 2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

-.,`..:.-,`--.....--\.,`,`,

PREFEITO IVIUNICIPAL DE ACOPIARA
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DECRETO IVIUNICIPAL N°. 015/2020, DE 05 ABRIL DE 2020.

0

DECRETA  A  PRORROGAÇÃO  DOS
DECRETOS    IVIUNICIPAIS    DE    N°S.
009/2020;  010/2020;  011/2020;
012/2020;      013/2020     e     014/2020,
PRIORIZANDO         MINIMIZAR        AS
CONSEQUÊNCIAS    DA    PANDEMIA
D0   CORONAVÍRUS   -  AGINDO   NO
COIVIBATE  DA  PROLIFERAÇÃO  DA
CONTAIVIINAÇÃO    DA    DOENÇA    E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEITO   IVIUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    no   exercício   de   suas
atribuições  deliberadas  por  lei,  e  na  companhia  das  ações  similares
implementadas pelo Governo  Federal e o Governo do Estado do Ceará,
com  a  devida  observância  da  situação  de  pandemia  constatada  pela
expansão do coronavírus, COVID-19:

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do  Estado,  e
com  a  intenção de  garantir,  por meio  de políticas públicas adequadas e
essenciais, que visem minimizar os riscos de doenças e outros agravos,
torna pública e obrigatória as ações necessárias e acessíveis a todos de
forma    igua[itária,    priorizando    e    proporcionando    a    proteção,    e    a
recuperação de pessoas que possam ser infectadas,  e também visando
a redução da possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO  a  Declaração  de  Emergência  em  Saúde  Pública  de
lmportância  lnternacional pela Organização Mundial da Saúde em  30 de
janeiro   de   2020,   em   decorrência   da   lnfecção   Humana   pelo   novo
coronavírus  (COVID-  19),  bem  como  o  reconhecimento  do  quadro  de
pandemia  do  COVID-19,  publicamente  admitida  pela  disseminação  do
(Sars-Cov-2), emitida em 11  de março de 2020;

CONSIDERANDO  a  declaração  da   ESPIN  -  Emergência  em  Saúde
Pública  de  lmportância  Nacional,  em  virtude  da  infecção  e transmissão
humana do novo coronavírus, e com base nos termos da Portaria
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188/2020  do  Ministério  da  Saúde,  editada  com  fundamento  no  Decreto
Federal n° 7.616/2011 ;

CONSIDERANDO   o   aumento   do   número   de   casos   suspeitos   e   a
confirmação de pessoas infectadas no Estado do Ceará pelo COVID-19,
tornando necessária a adoção de normas de biossegurança específicas,
objetivando a contenção  e isolamento  da  propagação  do COVID-19,  no
enfrentamento em conjunto com todos os Órgãos públicos municipais e a
sociedade    de   Acopiara,    na    incansável    busca    de    contenção    da
disseminação da doença;

CONSIDERANDO o disposto no  Decreto n.° 33.510,  de  16 de março de
2020,   que  decretou   situação  de  emergência  em   saúde   no   Estado,
listando diversas medidas  restritivas de enfrentamento da disseminação
do novo coronavírus;

CONSIDERANDO    que,    seguindo    recomendações    da    comunidade
médica   e   científica   nacional   e   internacional,   essas   medidas   foram
ampliadas  em  todo  o  Estado  através  do  Decreto  n°.  33.519,  de  19  de
março   de   2020,   como   forma   de   promover   o   isolamento   social   da
população neste período de combate à pandemia e, assim, conter o seu
rápido  avanço   no  território   cearense,   preservando  a   capacidade   de
atendimento da rede de saúde estadual,  pública e privada;

CONSIDERANDO o disposto no  Decreto n°.  33.530, de 28 de março de
2020,  que,  dando  continuidade  à  necessária  política  de  enfrentamento
da   doença,   prorrogou   as   medidas   restritivas   de   funcionamento   ao
comércio e à indústria previstas  no  Decreto n°.  33.519,  de  19  de março
de 2020;

CONSIDERANDO  que a Assembleia  Legislativa do Ceará,  por meio do
Decreto  Legislativo  n°.  543,  de 03  de  março  de  2020,  reconheceu,  nos
termos  do  art.   65,   da   Lei   Complementar  Federal   n°.   101,   de  2000,
estado   de   calamidade   pública   no   Estado   do   Ceará,   por   conta   da
pandemia do novo coronavírus;

CONSIDERANDO que,  no estágio atual,  estamos vivendo  um  momento
decisivo de combate ao coronavírus,  em  que a doença vem  avançando
em todo o Estado e preocupando as autoridades públicas envolvidas no
combate   à    pandemia    quanto   à    manutenção    da    capacidade    de
atendimento das unidades de saúde;

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362, Centro,  CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará Telefone: (88) 3565-1567
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CONSIDERANDO    que,    caso    se    deixe    de    dar    continuidade    às
providências que,  desde o início da pandemia,  vem  adotando o governo
no compromisso de conter o avanço da infeção,  um verdadeiro colapso
poderá  ser  gerado  no  sistema  de  saúde  público  e  privado  de  todo  o
Estado,  a  exemplo  do  que já vem  acontecendo  em  alguns  países,  em
especial  em  relação  àqueles  onde  a  política  do  isolamento  social  foi
retardada como postura pública de enfrentamento da pandemia;

CONSIDERANDO que,  para evitar esse cenário,  a única alternativa que
resta  a  todos  aqueles  que  estão  verdadeiramente  comprometidos  no
sério combate à doença é, segundo reiteradas recomendações médicas
e  científicas,  manter  o  isolamento  social  da  população  para,  só  assim,
garantir  a  operação  eficiente  da   rede  de  saúde  no  tratamento  dos
pacientes contam inados;

CONSIDERANDO  que  a forma  menos  traumática  de  superação  deste
momento delicado para a população exige, como nunca, a compreensão
de  toda  a  sociedade  quanto  à  gravidade  da  situação  vivenciada  e  à
necessidade    da    adoção    de    medidas    restritivas    para    conter    a
disseminação da doença;

CONSIDERANDO que,  na atual fase de enfrentamento da pandemia,  a
união    e    o    esforço    de    todos,    não    só    do    Poder    Público,    são
imprescindíveis  ao  êxito  esperado  de  preservar  ao  máximo  a  vida  da
população neste período de crise;
CONSIDERANDO  os  decretos  Municipais  de  n°s  009/2020,  010/2020,
011/2020,  012/2020;  013/2020 e 014/2020,  que disciplinam as regras de
contenção  para  o  enfrentamento  da  contaminação  das  pessoas,  bem
como  para  se  posicionar  sobre  a  necessidade  da  sobrevivência  com
saúde pela paralisação dos comércios,  industrias e atividades bancárias
no município de Acopiara.

CONSIDERANDO   avassalador   o   aumento   exponencial   dos   casos
confirmados de contaminação de pessoas pelo COVID-19 no Brasil;

CONSIDERANDO  que  os  sintomas  variam  de  leves  a  muito  graves,
podendo chegar ao óbito, prevendo-se que o período de incubação pode
variar ainda  mais  nos  próximos  15  dias,  e que  pessoas  possuidoras do
vírus,  mas sem  manifestação ou com  manifestações  leves,  dificultam  o
controle e aumentam a chance de propagação dos casos;
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CONSIDERANDO  que  ações  preventivas  reduzem  significativamente  a
aglomeração de pessoas e diminuem o risco de contaminação e evitam
a  disseminação da  doença,  o  que torna ainda  mais  difícil  o  controle da
transmissão  do  COVID-19,  e  pelos  dados  oficiais divulgados,  ainda é a
melhor arma no combate à pandemia;

DECRETA

Art. 1° -Com base nos Decretos Estaduais especificados acima, e suas
a[terações  posteriores,  bem  como  a  validade  dos  Decretos  Municipais
n°s.  009/2020;  010/2020;  011/2020;  012/2020; 013/2020 e 014/2020,
ficam  prorrogados  e  mantidas  as  suas  normas  por mais  15 dias,  até a
data de 20 de abril de 2020, com possibilidades de novas prorrogações,
em   conformidade   com   a   necessidade   e   as   futuras   atuações   da
Organização Mundial de Saúde.

Ari. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, em 05 de abril de 2020.

`lL:.1.ilL-.-_L-.'

0
Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA

Endereço: Avenida Paulino Félix.  362. Centro,  CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará Telefone: (88) 3565-1567
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DECRETO MUNICIPAL N°.  016/2020, DE 06 ABRIL DE 2020.

DECRETA               ESTADO               DE
CALAMIDADE           PÚBLICA           NO
MUNICíplo DE ACOPIARA, ART. 5
lNCISO    XIX,    ART.    89,    lNCISO
AIVIBOS    DA    LEI    ORGÂNICA    D
MUNICÍPIO         E         DÁ         OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEITO   IVIUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    no   exercício   de   suas
atribuições  deliberadas  pela  Lei  Orgânica  do  Município,  ari.  58,  inciso
XIX,   c/c  com   o   art.   89,   inciso   1,   resoLve   DECRETAR   ESTADO   DE
CALAMIDADE PÚBLICA, com base nos temos a seguir:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem  à  redução
do   risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao  acesso   universal  e
igualitário   às   ações   e   serviços   para   sua    promoção,    proteção   e
recuperação (art.196, CF/88);

CONSIDERANDO    a   disseminação   do   Coronavírus    (COVID-19),   já
havendo   veiculações    na    imprensa    noticiando    díversos    casos    de
infécções no Estado do Ceará;

CONSIDERANDO  que,  por  meio  da  Portaria  n°   188,  de  fevereiro  de
2020,  o Ministério da Saúde declarou  Emergência em Saúde Pública de
lmportância   Nacional   (ESPIN),   em   decorrência  da   lnfecção   Humana
pelo  novo Coronavírus,  o que exige esfórço conjunto de todo o Sistema
Único de Saúde  pela identificação da etiologia dessas ocorrências,  bem
como a adoção de medidas proporcionaís e restritas aos riscos;

CONSIDERANDO    que    a    Organização    Mundial    de    Saúde    (OMS)
declarou,  em  11  de  março  do  corrente  ano,  o  estado  de  pandemia  de
COVID-19;

Endereço: Avenida  Paulino Félix.  362, Centro,  CEP: 63560-Ot)0,  Acopiara, Cearà  Telefone: (88)  3565-1567

www.acopiara.ce.gov.br
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CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Ceará solicitou
um    plano    de   contingência    para    enfrentamento    da    Pandemia    do
Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO  que o  Município  de Acopiara já elaborou  o  Plano  de
Contingência e que a situação demanda o emprego urgente de medidas
de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde
pública, a fim de evitar a disseminação da doença em âmbito municipal;

CONSIDERAND0  o  Decreto  Estadual   n°  33.510/2020,   que  decretou
estado  de  emergência  em  saúde  no  âmbito  estadual,  dispondo  sobre
uma  série  de  medidas  para  enfrentamento  e  contenção  da  infecção
humana  provocada  pelo  novo  coronavírus,  seguido  de  diversos  outros
decretos   de   prorrogação   e   atos   de   diversas   naturezas   jurídicas
realizados   pelo   Governo   Estadual   visando   reforçar   as   medidas   de
combate ao vírus e suas consequências;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional  reconheceu a situação de
calamidade  pública,  no  caso  da  União,  e  a  Assembleia  Legislativa  do
Estado do Ceará reconheceu a mesma situação no âmbito do Estado do
Ceará;

CONSIDERANDO   que   a   pandemia   está   causando   enorme   impacto
negativo na economia e nas finanças públicas, em razão da restrição da
circiilação de pessoas,  produtos e serviços, com consequente queda da
arrecadação dos entes  públicos,  sobretudo  no que diz respeito ao  lss,
IPVA,   lcMS   e  ainda   no   FPM,   estes   últimos  as   principais  fontes  de
receita municipal;

CONSIDERANDO   que,   aliado   à   queda  de   arrecadação   e   repasses
constitucionais,   está   havendo   severo   aumento   das   despesas,    no
objetjvo de enfrentar essa grave situação;

CONSIDERANDO que o Município vem adotando uma série de medidas
enérgicas  e  necessárias tanto  para  prevenir e  na tentativa  de conter o
avanço  da  doença,  bem  como,  para  ao  menos,  amenizar  os  severos
efeitos econômicos em sua decorrência, destacando-se o disposto no(s)
decretos  municipais  de  n°s.  009/2020;  010/2020;  011/2020;  012/2020;
013/2020; 014/2020 e 015/2020;

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362, Ck3ntro,  CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará  Telefone: (88) 3565-1567
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CONSIDERANDO   que,   para   enfrentar   a   pandemia,   adotar

0'ã[L    4üfb.-5
medidas    restritivas   à    disseminação   do   vírus    não    bastam,    sendo
urgentemente  necessário  munir  a  Administração  Pública  Municipal  de
todos  os  mecanismos  legais  possíveis  para   respaldar  os  inevitáveis
excessos de despesas deste período;

CONSIDERANDO    o    impacto    negativo   que   a    pandemia    do    novo
coronavírus provocará  na economia  brasileira,  a qual  está  na  iminência
de uma recessão econômica,  atingindo com  maiores consequências os
municípios brasileiros;

CONSIDERANDO que as medidas para conter a pandemia implicam em
acentuada  desaceleração das atividades econômicas, já  que envolvem
o  necessário  isolamento  social,  que  mantém  as  pessoas  em  casa  e
obrigam     fechamento     temporários     dos     comércios,     industrias     e
prestadores  de  serviços,  impactando  nos  rendimentos  das  empresas  e
das famílias brasileiras, bem como na arrecadação pública;

CONSIDERANDO  que todo esse cenário de  elevação das despesas  e
redução     das     receitas     públicas     provavelmente     comprometerá     o
atingimento,  pelos entes da  Federação,  de indicadores de desempenho
fiscais  previstos  na  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (LC  Federal  n°  101,
de 2000),  a qual exige a adoção de mecanismos de contingenciamento
de recursos públicos por parte de todos;

CONSIDERANDO  que  muito  embora  medidas  de  ajustes  já  venham
sendo   adotadas   para   evitar   esse   cenário   de   desequilíbrio   fiscal,   a
exemplo do corte de inúmeras despesas não essenciais,  o mesmo não
se pode sequer cogitar em relação as despesas fixas e as emergenciais,
tendo em vista a necessidade de pagar fornecedores,  folha de pessoal,
e  de  realizar gastos  emergenciais  para  combater a  pandemia  do  novo
coronavírus;

CONSIDERANDO   a   extrema   necessidade   do   reconhecimento,   pela
Assembleia  Legislativa  do  Estado  do  Ceará,  do  estado  de  calamidade
pública  no  âmbito  municipal,  enquanto  perdurar  a  crise  na  saúde  por
conta  do  novo  coronavírus,  para  que,  conforme  autorizado  pelo  art.  65
da   Lei   de   Responsabilidade   Fiscal,   o   Município  seja  dispensado  do

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362,  Centro,  CEP: 63560-000, Acopiara,  Ceará  Telefone: (88) 3565-1567
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atingimento  dos  resultados  fiscais  e  da  limitação  de  empenho  prevista
no art. 9° da referida Lei Complementar,

DECRETA:

Art.  1°  -  Fica  declarado  o  Estado  Calamidade  Pública  no  Município  de
Acopiara, em decorrência da pandemia do coronavírus (COVID-19).

Art. 2° -  Deverá ser encaminhada cópia deste decreto, juntamente com
a   sua   mensagem   e   o   projeto   de   decreto   legislativo,   para   que   a
Assembleia    Legislativa    do    Estado    do    Ceará,    reconheça,    assim
entendendo,  o estado de calamidade pública  no  Município de Acopiara,
para os fins previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ari. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - 0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
para  todos  os  fins  legais,  salvo  no  que  diz  respeito  ao  art.  65  da  Lei
Complementar   Federal   n°   101,   de   4   de   maio   de   2000   -   Lei   de
Responsabilidade Fiscal,  cujos efeitos fluirão a partir do reconhecimento
da   situação   de   calamidade   pública   pela   Assembleia   Legislativa   do
Estado do Ceará,  perdurando até o final do exercício financeiro de 2020.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, aos 06 de abril de 2020.

AFIXE-SE.

DIVULGUE€E.

PUBLIQUEi5E.

`!i,-.1.  i  ,,-,-_

PREFE[T0 MUN[CIPAL DE ACOPIARA

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro,  CEP: 63560-000, Acopiara, Cearà  Telefone: (88) 3565-1567
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DECRET0 MUNICIPAL N°. 017/2020, DE OS ABRIL DE 2020.

0

AUTORIZA        0         PODER        PÚBLICO
IVIUNICIPAL    DE    ACOPIAFU    A     DOAR
MERENDA   ESCOLAR  COIVIPATÍVEL  A0
PERÍODO      DE      PAFULIZAÇÃO      DAS
ESCOLAS  PÚBLICAS,  EVITANDO  ASSIM
0    AUIVIENTO     DA    VULNERABILIDADE
DAS          FAMÍLIAS          DOS          ALUNOS
IVIATRICULADOS,                     PROVIDÊNCIA
RESPALDADA  NO  ENFRENTAMENTO  E
COIVIBATE    AO    CORONAVÍRUS,    E    DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

0   PREFEITO   IVIUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    no   exercício   de   suas
atribuições  deliberadas  pela  Lei  Orgânica  do  Município,  com  fulcro  no
art.  89,  inciso 1 e suas alíneas, e c/c com as deliberações da Lei  Federal
n° 13.979, de 6 de fevereiro 2020, resolve:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
como  também  a  garantia  de  sobrevivência  das  pessoas  vulneráveis
financeiramente,  garantindo  o  município  a  implementação  de  políticas
sociais  e  econômicas  que  visem  à  redução  do  risco  de  doença  e  de
outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e  igualitário  às  ações  e  serviços
para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO a disseminação do Coronavírus (COVID-19),  estando
o Estado do Ceará como o terceiro do país em contaminação,  havendo
veiculações na imprensa de risco ao aumento do pico da doença;

CONSIDERAND0  que,  por  meio  da  Portaria  n°  188,  de  fevereiro  de
2020,  o Ministério da Saúde declarou  Emergência em Saúde Pública de
lmportância   Nacional   (ESPIN),   em  decorrência  da   lnfecção   Humana

pelo novo Coronavírus,  o que exige esforço conjunto de todo o Sistema
Único de Saúde pela identificação da etiologia dessas ocorrências,  bem
como a adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos;

Endereço: Avenida PaLilino Fél.ix, 362. Centro, CEP:  63560-000. Acopiara, Cearà  Telefone: (88) 3565-1567
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CONSIDERANDO    que    a    Organização    Mundial    de    Saúde    (OMS)
declarou,  em  11  de  março  do  corrente  ano,  o  estado  de  pandemia  de
COVID-19 ainda em vigência por prazo indeterminado;

CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Ceará solicitou
um    plano   de   contingência    para   enfrentamento   da    Pandemia   do
Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO  o  Decreto  Estadual  n°  33.510/2020,  de  16  de  março
de 2020, decretou estado de emergência em saúde no âmbito estadual,
dispondo sobre uma série de medidas para enfrentamento e contenção
da   infecção   humana   provocada   pelo   novo   coronavírus,   seguido   de
diversos  outros  decretos  de  prorrogação  e  atos  de  diversas  naturezas
jurídicas  realizados  pelo Governo  Estadual visando  reforçar as  medidas
de combate ao vírus e suas consequências;

CONSIDERANDO  que  o  Congresso  Nacional  já  admitiu  a  situação  de
estado  de  calamidade  pública   no  país,   a  Assembleia  Legislativa  do
Estado do Ceará reconheceu a mesma situação no âmbito do Estado do
Ceará através do decreto acima exposto.

CONSIDERANDO  que  o  Município  de Acopiara já  decretou  estado  de
calamidade  pública,   Decreto  n°  016/2020,   e  já  elaborou  o  Plano  de
Contingência e que a situação demanda o emprego urgente de medidas
de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde
pública, a fim de evitar a disseminação da doença em âmbito municipal;

CONSIDERANDO,  a  necessidade de se fornecer auxílio às famílias em
estado  de vulnerabilidade,  em  prover os  seus  sustentos  no  período da
pandemia   pela  falta  de  emprego  e  a  impossibilidade  de  se  exercer
atividade   laboral   causado   pela   quarentena   imposta   no   combate   à
pandemia, que tem causado sérios impactos negativos na economia;

CONSIDERANDO que o Município vem adotando uma série de medidas
enérgicas  e  necessárias tanto  para  prevenir e  na tentativa  de  conter o
avanço   da   doença,   bem   como,   para   amenizar   os   severos   efeitos
econômicos   em   sua   decorrência,   destacando-se   o   disposto   no(s)
decretos  municipais  de  n°s.  009/2020;  010/2020;  011/2020;  012/2020;
013/2020; 014/2020, 015/2020 e 016/2020;

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362,  Centro. CEP: 63560J)00, Acopiara, Ceará  Telefione: (88) 3565-1567
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CONSIDERANDO  que,  para  enfrentar  a  pandemia,  adotar  apenas  as
medidas  restritivas  à  disseminação  do vírus  não  bastam  para  conter a
pandemia,   sendo   urgentemente   necessário   munir   a   Administração
Púb]ica   Municipal   de   todos   os   mecanismos   legais   possíveis   para
respaldar os inevitáveis problemas sociais e suas consequências;

CONSIDERANDO   o    impacto    negativo   que   a   pandemia   do    novo
coronavírus  está   provocando   na   economia   mundial,   a  qual  está   na
iminência   de   uma   recessão   econômica   globalizada,   atingindo   com
maiores consequências os municípios brasileiros;

CONSIDERANDO que as medidas para conter a pandemia implicam em
acentuada  desaceleração  das atividades  econômicas, já  que envolvem
o  necessário  isolamento  social,  que  mantém  as  pessoas  em  casa  e
obrigam o fechamento temporários  dos comércios,  bares,  restaurantes,
industrias     e     prestadores     de     serviços     em     geral,     impactando
consideravelmente nos rendimentos das famílias brasileiras;

CONSIDERANDO   a   orientação   dada   pelo  Tribunal   de   Contas,   que
reconhece  a   pandemia,   e  por  conseguinte  o  estado  de  calamidade
pública  nacional  decretado,  que  levou  a  população  brasileira à situação
de quarentena, ocasionando a suspensão das aulas de todas as escolas
públicas municipais,  a pr7.or/.,  até o dia 30 de abril de 2020,  podendo ser
prorrogada a paralisação, se eventualmente se tornar necessário;

CONSIDERANDO  que  os  alimentos  estocados  nas  escolas  possuem
curto  prazo  de  validade,  e  só  podem  ser  utilizados  especificamente  na
merenda escolar,  para fins de -alimentação dos alunos.

CONSIDERANDO  que  a  não  utilização  dos  alimentos  redundará  em
descarte dos mesmos  no lixo,  o que representaria evidente  prejuízo ao
erário público e malversação dos bens públicos.

CONSIDERANDO   que   em   nosso   município   existem   centenas   de
famílias que  possuem  alunos  matriculados  na  rede de ensino  municipal
em   estado   de   vulnerabilidade   econômica,   e   que   ainda   não   estão
autorizados a retornar as suas atividades laborais.

DECRETA:

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362,  Centro.  CEP: 63560-000, Acopiara,  Cearà  Telefone: (88) 3565-1567
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Arl:.   1°   -   Fica   determinado   que   todos   os alimentos  estocados   nas
escolas  públicas  municipais que se destinam  à  merenda  escolar,  até  o
período  de   paralisação,   sejam  doados  às  famílias  de  Acopiara  que
tenham   alunos   matriculados   na   rede   municipal   de   ensino   e   que
efetivamente estejam em estado de vulnerabilidade econômica.

ArE.   2°  -  A   distribuição  da   merenda   escolar  será  feita   de   maneira
descentralizada  para  impossibilitar a aglomeração de  pessoas e com  o
controle das unidades de ensino conforme cronograma abaixo descrito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

PLANILHA DE  DISTRIBulçÃO  DE ALUNOS  POR  REGIÃO  NO  MUNICíplo  DE ACOPIARA

TOTAL DE ALUNOS DO  MUNICÍPIO DE ACOPIARA:   6.809 ALUNOS MATRICULADOS  E CURSANDO

CRE2 CRE3 PREl PRE  11 El 1Q 29 39 49 59 69 79 89 99 EF

Sede Rural 22 44 29 95 37 33 45 41 27 37 52 36 30 338

lsidoro 12 13 27 52 23 14 26 22 24 24 33 22 34 222

Santo Ant. 6 18 17 20 61 20 20 20 23 30 21 51 17 43 245

Sol./S.  Nova 4 11 14 12 41 13 17 19 21 11 22 25 23 22 173

Santa  Felícia 13 35 40 44 132 35 34 42 41 30 40 64 53 45 384

São Paulinho 11 7 25 29 72 12 25 33 27 25 46 58 45 68 339

Quincoê 2 14 25 18 59 25 18 17 17 17 16 26 16 20 172

Trussu 13 22 42 50 127 51 46 71 74 62 69 72 69 61 575

Barra/Ebron 8 25 29 62 21 25 23 18 27 33 28 34 28 237

Sede Urbana 191 280 285 756 217 243 291 249 274 319 423 365 286 2667

Total Série 49 340 525 543 1457 454 475 587 533 527 627 832 680 637 5352

Art.  3°  -  Informe  ao  Ministério  Público  de  Acopiara,   remetendo  cópia
deste  decreto   para  ciência,   proporcionando-lhe  a  oportunidade   para
indicar, se entender conveniente,  pessoa a acompanhar o procedimento
de distribuição da merenda escolar nas unidades especificadas acima.

Art.  4°  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  e
poderá ser prorrogado no tempo enquanto durar a paralisação das aulas
e  perdurar  a  situação  de  quarentena  e  emergência  das  famílias  do
alunos,  nos termos da Lei Federal n° 13.979, de 2020.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, aos Os de abril de 2020.

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP: 63560-000, Acopiara, Cearà  Telefone: (88) 3565-1567
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REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.

DIVULGUE-SE.

•11     ..      .   i  1 ,-.-_.

PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA
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o embT]T)camento das iiomias de esféias diversas ter-se-ia verdadeira afionta a autonomia constituBionalmente coTifeiida ao E§tado-membro de dispor, nos
lJmites constitücionalmente estabelecidos, sobre og direitog e deveres do3 servidoreg civis. 9 -Pode-9e, usim] dizer qt]e o legislador estadual incor[eu em
um silêncio cloquento, de modo que a ausência de previsão diversa da quc sc dcu dccomu dc cxpressa cscolha políiica, pelo que so (em como indevida a
intronissão do intéTrete, ao buscar aditar a noma cstadual, medianie a conjugação de leis editadas por entes jurídicos diversos. Adotando essas premissas,
tem-se, portmto, como inaplicável o disposto no ari.  133, § 5°, da Lei n° 8.112/1990.  10 -Não havendo mco temporal para a escolha por parte do servidor
público, tem-sc que a Administração Pública. deve afcrir sB este dc modo livie c consciente sabia das implic@ções de ac`imu]ação de cargos públicos. Poitanto,
restará config`mda a má-fé se o sc'rvidor pút)Iico, ao acumü]ar as atividades, tinha consciência de que cshva a praticar conduta constituciomlmente vedada.
0 servidor público, ao tomar posse no cargo, presta decl"ção onde consigm que não possui outro emprego, fimção ou corgo no serviço público estadud
federal, municipal, nem percebe proven(os de aposentadoria, reseTva rcmunemda ou refoma. Não se pode dcsconsidcrar a declaração prcstada pelo servidor
público como se lá hexistisse uma nvrc, consciente e expressa nanifestação de vontade. Ao investir-se no cargo pútilico foi.Lhe adverido acercs da vedação
de acumu]açãci de cargos públicos, sob pena de incorrer na prática do crime de Íalsidade ídeológica (art. 299, CP).  11 -Se no cuso da relação pTocessual,
não fica configurado que o scrvidor pút)lico deixou de ter ciência prévia do il[cito que vcici a praticar por não ter pregtado uma dcclamção ao tcmpo cm que
tonou posse, ou sg a manifcstEção de vontade constante no referido tcmo por cle assinado foi formalizBda de modo viciado, m nedJda em que o agente não
tinha ciencia da dcclaração que estava a prestar, ou sc rio o fez de modo livre, ter-se-á, i)or consequência, a configumçào da mÁ-fé, tcodo a Adminístmçõo
Pública o devcr de adotar as medidas legalmentc estabelecidas para o hipótese.  12 -Tem-sc como juTidicamente iTTelevantc o fato dc haver compatibilidode
de horários para cargos imcumuláveis, posto que a Con§tituição Fedcral não confériu ao adminis"dor a faculdade de entender ser válido a posse e o exercício

à:àa.gn::o;;;,?;,?:seç.síaàadc:Ó¥eoÊ?iói:í:T;àiiàio"¥#T!e?q::ttá:áp:o::sieE£e£E:oep£a:ním=d;::is:c.TpÍ:;:.ç'oiáíi¥:Êo:¥Ícj:àe8:d¥p::i':::i
PcnalFRANCISC0AI)AI1,D0LUCASDASILVA,observadoodispostonoAit.30,caput.daLciComplcmcntarn°98/2011enoAnexoÚnicodoDecrelo
n° 33.065/2019. Frise-se quc o Conselheioo Rodrigo Bona CarneiTo. poi tcr sido a primeh autoridade que instauou o processo administrativo disciplinar
declar\ou-se impedido. Fortaleza,  17 de março de 2020.

Cãndida Maria Tories dc Melo BezeiTa

coNTROLADo-GEE-PD¥gTSEENDAODCoosNSRàÃàp5g]ssECGmiEAÇEACpoÚEBE:àçAÃgs|STEMAPENITENCIÁRlo

pODER LEGISLATrvo

ASSEMBI-EIALEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N°545, de s de abril de 2020.

EEç30#,HAE8E.OpffiN%ÊAFIDNO§ESOTDÁLS53SETCOÃOAREÀÊ;5EDPAtiELI]8g¥ãtEMMEjN[E#]8àl%1úÉDEriD[%#AIO
A MESA DIRETORA I)A ASSEMJ3LEIA LEGISLATIVA 1)0 ESTADO D0 CEARÁ, no iHo das Etribuições que lhe coníere o art.  19, inciso 1,

da Resolução 3 89, dc 11 de dezembro de 1996 Qegímcnto lntemo), promulga ci seguinte Decr€to Legishtivo:
Art. 1.° Fica reconhccida, para os fins prcvistos nos incisos 1 e 11 do aTt. 65 daLei Complcnentar n.° 101, de 4 de maio dc 2000. a ocorrêncis do cstado

de calamidade pública nos Municipios de Abaiara, Acaraú+ Acopiara, Aiuaba, Acarape, Altaneira, Alto Santo, Amontsda, APLLiarés, Aracoiaba, Ararendá,

ê¥aév,e4¥:¥ri:a:bc#£Tc:,dBo¥+ET,ópffoqmuEqoF:::eriabúe,ã::oyàa£:F#:ã[oastímÉOÉpç=;:S;:cÉechT£:*bí:#ngf:Ê#,F:#F:fu#
Frecheiritria, Gmça, Granja, Guaraciaba do Nor[e, Guaianiraiiga, Ibaretam, Ibicuitinga, Icapu[, IguatiL lpu, Ipueiras, lracetnat lrauçuba, Itaiting8, Itapajé,
mpipoca,  Jaguribara, Jaguaretama, JagLiamana, Joti, Jijoca dc Jericoacoara, Jüazciro do Norlc, Jucás, Modalcm, Milagres, Milhã, Missão Vclha, Momt)aça,
Monsenhor Tabosa, Morrinhos. Nova Olinda, Nova Russas, Novo Oriente, Oca[a, Paraipaba, Parambu. Paramoti. Pedra Branca, Penafor[e, Pereiro, Piquet
Cameiro, Potengi, Quiterianópolis, Quixadá, Qiiixcramobim. Quixeré, Rnssas, Salitre, Santa QuitêriaT Saiitana do Cariri, São Benedito, Senador Pompcu,
Solonópole, Tauá, Tabu]eiio do Norte, Taiiiboril, Tamfas, Tejuçuoca, Tiangiiá, Umari e Várzea Alegre.

ATt. 2.° Todas as contratações ou aquisições Tealizadas coTn fulcro neste Decreto Lerislativo serão imediatamente disponitiilizadas em sltio oficial
espccífico na rede mundial de compuiadores (iniernet), contendo, no que couber, além das infomações previstas no § 3.° do ah. 8.° da Lei n.° 12.527, de ls
dc novembro de 2011, o nome do contmtqdo, o número de sm inscriçõo na Receita Fcderal do Bmsil, o pmzo contratml, o valor e o respcctivo processo de
contratação ou aquisição.

§  1.® Os municipios devcrão, cm um prazo de até 15 (quÉnze) dias. fornecer as seg`úntes informações:
I -dados da dotação orça]nentária do Município reíe[entes a todas as despesas (saúde, educação etc), infoiTnando-se o percentual de execução das

despesas em relação às diveisas nibricas orçamentárias, bem como pam que informe o valm da dotação orçanentána e dos recuTsos rmaT]ceiros dedicados à

:àemvean£ãf°eâà°;:mj£àt:g:#:;::oç;mnavínis,epetificandoosvaloresdocréditoepeciai,créditosupiememrecréditoextmorihário,eüaçõesadotadü
11 -o mcintaiite dos recursos destinados pelo Govemo Estadual e FedeTal paia as ações dedicadas à prevençõo e ao combate do Novo Coromvírus,

dcvcndooMunicípiocsclarcceradotaçãoorçamentáriaparasaúdeprcvistapara2020antcriomentcàI'andcmiadoNovoCoromvíms,infomandoseocorrcu
alteração da dotaçãci orça]nentária em razão da PandeDiia, seja por crédito suplementar ou por crédito extmordináno;

m -os montantes dos pagamentos dos iestos 8 pagar pagos em 2019, tiem como o montante de restos a pagar pagos até a data da requisição, de
forma a ocompanbar como ocomrão os resto§ 8 pagu no decoirer do exerclcio de 2020;

IV -o Plmo de Contingência MunicipEl e o últímo relatório sob[e o Novo Coronavims sobre a sítuação da epidemia no Muníc[pio, esclorecendo.
de foma sin(ética as ações adcitadas pela Secretaria da SBúdc.

§2.°AdispcnsadelicitaçãoficacstiiamenterelaciomdaàsaçõesdeprevençãoedeconbateaoNovoCoronaviriis,sendovedada,d`iranteoperiodo

::]::Tü¥::::o:'s:t:oe::poc:dgtidmoesn:::on::d=oi:c2u;,(Vvo,nq,:eeç::eb:,ah+=ie.?:Eo,=à:is,lfacdàF=ca|=:,:i:,pe¥uab?,e:tdcàünfà,aàmoné,fid.o,à'p::o#convi
Mmicípio.

pAÇoDTÉ.;:ÊE=,iEâgÉSLhÁi#eÃEo-EgigÂOÂànoa5:áacdÉáff,uebiicFaoü::iep=da*8d:eeá:inisd:Ío32'o?edffiembrode2o2o.
Deputado José SaTio

PRESIDENTE
Dcputado Fcmsndo Santana

io. vicE.PRESIDENTE
Deputado Osmar Baquit

20. VICE-I.REsmENTE EM EXERCÍCIO
Dep,UoTSECEKÉanTd&T&Lô'ft

Deputada Adermnjn Noronha
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OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  NA  CONFECçÃO  DE  MÁSCARAS  A  SEREM   DISTRIBUIDAS  Á

POPULAÇÃO    EM    SITUAÇÃO    DE   VULNERABILIDADE   SOCIAL,   A   l:lM    DE    MINIMIZAR    RISCOS    DE

TRANSMISSÃO  DO  NOV0  CORONAVIRUS  (COVID  -19)  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO

MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

Junto   aos   autos   do   presente   Processo   Licitatório   na   modalidade   DISPENSA   DE   LICITAÇÃO   N°

2020.04.17.01-DL, a  MINUTA DO CONTRATO do presente processo.

ACOPIARA/CE,  17  DE ABRIL DE 2020.
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CONTRATo No ***************

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE  UM  LADO  A

SECRETARIA   DE   SAÚDE,   E   DO   OUTRO   A   EMPRESA
************* 0  FIM  QUE  NELE SE  DECLARA.

0  MUNICíPIO  por meio  da  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE, pessoa jurídica  de  direito  público

interno,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  N9  07.847.379/0001-19,  com  sua  sede  à  Av.  Paulino  Félix,  n9  362,

Centro -Acopiara -Ceará -CEP 63.560-000,  através da  SECRETARIA DE SAÚDE neste ato  representada

pela  respectiva  SECRETÁRIA  DE  SAÚDE,  a  Sra.  FÁBIA  COLARES  ALVES  DE  ALMEIDA  BARBOSA,  doravante

denominado CONTRATANTE,  e  de  outro  lado,  a empresa *************, pessoa jurídica com endereço

comercial  a  RUA  ***********,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n9  *********,  neste  ato  representada  por  seu

representante  legal  o  Sr.  *******,  inscrito  no  CPF  N9  ******,  firmam  entre  si  o  presente  TERMO  DE

CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.   Processo   de      DISPENSA   DE   LICITAÇÃO   tombada   sob   o   n9   2020.04.17.01   -DL,   cuj.o   objeto   é

CONTRATAÇÃO  DE  SERvlços  NA  CONFECÇÃO  DE  MÁSCARAS  A  SEREM  DISTRIBUIDAS  Á  POPULAÇÃO

EM  SITUAÇÃO   DE  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  A  I:IM   DE  MINIMIZAR  RISCOS  DE  TRANSMISSÃO   DO

NOV0   CORONAVIRUS   (COVID   -19)   DE   INTERESSE   DA   SECRETARIA   DE   SAÚDE   DO   MUNICÍPIO   DE

ACOPIARA/CE, em conformidade com o art. 49 da Lei n913.979, de 20Z0 com as alterações promovidas

pela  MP 926, de 2020 e Artigo 24, lv, art. 26, da Lei n.9 8.666/93 -Lei das Licitações Públicas, com suas
alterações   posteriores,    DECRETO   MUNICIPAL   N9.   009/2020,   DE   17   MARÇO   DE   2020;   DECRETO

MUNICIPAL N9. 010/2020,  DE 20  MARçO  DE 2020;  DECRET0  MUNICIPAL N9.  011/20ZO,  DE 24  MARçO

DE   2020;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.   012/2020,   DE  30   MARÇO   DE   2020;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.

013/2020, DE 31 MARÇO DE 2020;  DECRETO MUNICIPAL N9. 014/2020, DE 19 ABRIL DE 2020;  DECRETO

MUNICIPAL  N9.  015/2020,  DE  05  ABRIL DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9.  016/2020,  DE  06 ABRIL DE

2020   C/C COM 0 DECRETO ESTADUAL N9 545/2020 e DECRETO MUNICIPAL N9. 017/2020, DE OS ABRIL

DE 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO D0 CONTRATO

2.1.   0   presente   contrato   tem   como   objeto   é   CONTRATAÇÃO   DE   SERVIÇOS   NA   CONFECçÃO   DE

MÁSCARAS A SEREM  DISTRIBUIDAS Á POPULAÇÃO  EM  SITUAÇÃO  DE VULNERABILIDADE SOCIAL, A FIM
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N'DADE QTDE.
VALOR VALOR

DESCRlçAO uNn.ÁRlo TOTAL

1

CONTRATAÇÃO    DE   SERVIÇOS   NA   CONFECçÃO   DE

NIDADE 20.000

MÁSCARAS  A  SEREM   DISTRIBUIDAS  Á  POPULAÇÃO

EM   SITUAÇÃO   DE  VULNERABILIDADE   DE   INTERESSE

DA    SECRETARIA    DE    SAÚDE    DO     MUNICÍPIO    DE

ACOPIARA/CE.

Tudo  em  conformidade  com  as  condições  e  especificações  contidas  no   PROJETO  BÁSICO/TERMO  DE

REFERÊNCIA  do  Processo  licitatório  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  tombada  sob  o  n9  2020.04.17.01-DL,  no

qual encontram-se especificados do presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1. 0 valor global da  presente avença é de RS *************, a ser pago na  proporção da entrega dos

produtos   licitados,   segundo   as   ordens   de   compras/autorizações   de   fornecimento   expedidas   pela
Administração,  de  conformidade  com  as  notas  fiscais/faturas  devidamente  atestadas  pelo  Gestor  da

despesa,   acompanhadas  das  Certidões  Federais,   Estaduais  e   Municipais  do   licitante  vencedor,  todas

atualizadas, observadas as condições do  pactuadas.

3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.

3.3.  Na  hipótese  de  sobrevirem fatos imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do aj.ustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato   do   príncipe,   configurando   área   econômica   extraordinária   e   extracontratual,   poderá,   mediante

procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  termo  aditivo,  ser  restabelecida  a
relação  que  as   partes   pactuaram   inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a   retribuição  da

o          â:.mniôn:::::::a::::.oa ,Ji:::aa, :e.mcu.nne,r,aa::: ndao f:o,r::C;:ean::;.o:J'5e,tií,aT,:: :am.::uFteedneç,ãa: nd.: ::u6i:';;:
alterada e consolidada.

3.4. 0 Pagamento será efetuado  na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a

emissão   da   Nota   Fiscal,   mediante   atesto   do   recebimento   dos   produtos   e   o   encaminhamento   da

documentação   necessária,   observada  todas  as   disposições   pactuadas,   através   de   crédito   na   conta

bancaria da Contratada.

3.5.  Por ocasião  do fornecimento  deverá  ser apresentado  recibo  em  02  (duas) vias  e  a  respectiva  Nota

Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA DO PRAZ0 E FORMA DE ENTREGA
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4.1. 0  presente  lnstrumento  produzirá seus i.urídicos e legais efeitos a  partir da data  de sua assinatura e

vigerá por 90 (noventa) dias, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n.9 8.666/93.

4.2.  No caso do material, objeto do  presente contrato, ser entregue  na sua totalidade,  antes da data de

término do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.

4.3.  lndependente  da  quantidade  de  cada  item  deste  contrato  à  administração  ficará  no  direito  de

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.

4.4.  DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  0  fornecimento  dos  bens  licitados  poderá  ser  feito  de  forma

fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de

contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas  oRDENS  DE  COMPRAS/  FORNECIMENTO,  Os  produtos

deverão  ser  entregues  em  até  02  (dois)  dias,  a  contar  da  emissão  da  oRDEM  DE  COMPRA,  nos  locais

determinados pela solicitante.

4.4.1.  A  ordem  de  compra/autorização  de  fornecimento  será  emitida  será  via  fax  ao  seu  numero  de

telefone ou via e-mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento

também   via   fax  e/ou   e-mail   com   assinatura/nome   e   CPF  do   funcionário   que   recebeu,   sujeito   as

penalidades especificadas neste contrato.
4.4.2.   Os   itens   serão   recebidos   por   servidor   designado   e   responsável   pelo   acompanhamento   e

fiscalização do contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.

4.4.3.  No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas

neste  contrato  e  na  Proposta  vencedora  a  administração  os  recusará,  devendo  ser  de  imediato  ou  no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis,  na forma da lei e deste instrumento.

4.4.4.  0 aceite dos bens  pelo órgão  recebedor não exclui a  responsabilidade civil do fornecedor por vício

de  quantidade,  qualidade  ou  disparidade  com  as especificações estabelecidas  no  Anexo  deste  contrato

quanto aos produtos entregues.
4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma fracionada,

de acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o

prazo  de contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas oRDENS  DE  COMPRAS/FORNECIMENTO,  pela
Secretaria Gestora, constando o local e a quantidade de produtos a serem entregues.

4.4.6. É permitida a subcontratação dos serviços durante toda a vigência/execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 -A despesa decorrente da presente contratação correrá a conta de dotação orçamentária própria do

SECRETARIA DE SAÚDE.  Fonte de Recursos: RECEITA DE IMPOSTO E TRANFERENCIA-SAÚDE, conforme:

ÓRGÃO
UNIDADE F:UNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/

FONTE
ELEMENTO DE

ORç. P-A/N° D0 PROJ ETO-ATIVI DAD E DESPESAS

06 0602 10.122.1001.2.017 121100 3.3.90.32.00

Consignada  do  Orçamento  de  2020  e  as  correspondentes  a  serem  consignadas  nos  Orçamentos  dos

exercícios subsequentes.



6.1.  As  partes  se  obrigam  reciprocamente  a  cumprir integralmente  as  disposições  conforme  Lei  Federal

n9 8.666/93.

6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a:

a)  Executar  a  entrega/fornecimento  em  conformidade  com  o  descrito  no  Projeto  Básico/Termo
de Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;
b)  A  futura   contratada   obrigatoriamente   deverá   organizar   executar   e   coordenar  grupos   de
costureira do município de Acopiara para confecção de máscaras a serem distribuídas á população
em situação de vulnerabilidade social, como forma de minimizar o desemprego e a falta de renda
na população economicamente ativa e perdeu esta condição com a pandemia;
c)  Manter  durante  toda  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d)  Manter  durante toda  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação;
e)  Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos

prazos  pré-estabelecidos,  atendendo  prontamente  a  todas  as  solicitações,  prioritariamente  aos
demais compromissos profissionais;
f)   Entregar os  bens  licitados  no  prazo estabelecido,  contados da  ORDEM  DE COMPRA,  nos  locais
determinados  pela  Secretaria  Gestora,  observando  rigorosamente  as  especificações  contidas  no
Projeto    Básico/Termo   de    Referência,    nos   anexos   e   disposições   constantes,    assumindo   a
responsabilidade   pelo   pagamento   de  todos   os  impostos,  taxas  e  quaisquer  ônus   de  origem
federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  j.udiciais  ou  extrajudiciais,  sejam
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes
sej.am imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e
ainda;

g)  Reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às suas  expensas,  no total  ou  em  parte,  o  objeto  do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
h)  Comunicar antecipadamente  a  data  e  horário  da  entrega,  não sendo  aceitos  os  produtos  que
estiverem  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem  quaisquer

pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do
objeto contratado;
i)    Comunicar  imedlatamente   ao   MUNICÍPIO  qualquer  alteração   ocorrida   no   endereço,   conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

j)   Arcar com  as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) Iocal(is) de
entrega;
k)               Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;



0até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  contrato,  na  forma  do  §  19  do

artigo 65 da  Lei n9 8.666/93.

6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:

a)  Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b)  Assegurar o  livre  acesso  da  CONTRATADA  e  de  seus  prepostos,  devidamente  identificados,  a
todos os locais onde se fizer necessária  a  entrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe
todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
c)   Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANçÕES
-_\

7.1.  Na  hipótese  de  descumprimento,  por  parte  do  fornecedor,  de  quaisquer das  obrigações  definidas

neste  instrumento, ou  em  outros documentos que o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das

sanções previstas na  Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do obj.eto, não mantiver a Proposta de Preços,

falhar  ou  fraudar  na  execução  do  fornecimento,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude

fiscal,  ficará  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de  ACOPIARA  e  será  descredenciado  no

Cadastro  da  Prefeitura  de  ACOPIARA  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação  das

seguintes multas e das demais cominações legais:

1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:

a) apresentar documentação falsa exigida;

b) não manter a Carta Proposta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

7.1.2.  Multa  moratória  de 0,5%  (meio  por cento)  do valor do  pedido,  por dia  de  atraso  na  entrega  de

0            :ouran'::Íemre°n::e:°o :en8dí:trreaçdo°c::':::t:tde°àoc°c:tdaads:rsodo°u :eoc::Ínmt:antto°, adtaé :r,í::eddee cí°5:oP(rqa::nuzte°;Í::çcãe°ntdoi

sobre o valor do pedido, caso sej.a inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

7.2.  Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento

do fornecimento/entrega  dos  bens,  às atividades da administração,  desde que  não  caiba  a  aplicação  de

sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens

anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  n9  8.666/93,  alterada  e

consolidada, as seguintes penas:

7.2.1. Advertência;
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7.3.  0  valor da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

7.3.1. Se o valor da multa  não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento

a que o licitante fizerjus.

7.3.2.   Em   caso  de  inexistência   ou   insuficiência   de  crédito  do   licitante,  o  valor  devido  será  cobrado

administrativamente   ou   inscrito  como   Dívida   Ativa   do   Município   e   cobrado   mediante   processo  de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

7.4. A falta  dos bens não  poderá ser alegada como motivo de força  maior e  não eximirá a CONTRATADA

das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

7.5.  Após  o  devido  processo  administrativo,  as  multas  pecuniárias  previstas  neste  lnstrumento  serão

descontadas   de   qualquer   crédito   existente   no   Município   em   favor   da   Contratada   ou   cobradas

judicialmente,  na inexistência deste.
7.6.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  artigos  86  a  88  da  Lei  Federal  n.9

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA 0lTAVA -DA RESCISÃO

8.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  contrato  ensej.a  a  sua  rescisão,  com  as  consequências

contratuais, as previstas em lei e neste contrato.

8.2.  Além  da  aplicação  das  multas  já  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direito,

independente  de  notificação judicial  ou  extrajudicial, sem  que  assista  à  Contratada  o direito de  reclamar

indenizações  relativas  às  despesas  decorrentes  de  encargos  provenientes  da  sua  execução,  ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou  nas  hipóteses  previstas na  Legislação,  na forma  dos
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. 0 CONTRATADO se obriga a  manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao processo de dispensa de licitação

e à proposta.

9.3. 0 CONTRATANTE se  reserva  o  direito de fazer uso  de qualquer das  prerrogativas dispostas  no artigo

58 da  Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada.

9.4.  0  presente  contrato  poderá  ser  alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por  acordo  das

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na  Lei.
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9.6. 0 contratado,  na execução do contrato, sem  prei.uízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em  parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.8.   lntegram   o   presente   contrato,   independente   de   transcrição,   todas   as   peças   que   formam   o

procedimento licitatório e a  proposta adjudicada.
9.9.  A  Contratada,   na  vigência   do   Contrato,  será  a   única   responsável   perante  terceiros  pelos  atos

praticados por seu  pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.
CLÁUSULA DEZ - DO FORO

10.1.  0  foro  da  Comarca  de ACOPIARA é o  competente  para  dirimir questões decorrentes  da  execução
deste  Contrato,  em  obediência  ao  disposto  no  §  29  do  artigo  55  da  Lei  8.666  de  21  de junho  de  1993,
alterada e consolidada.

Assim  pactuadas,  as  partes  firmam  o  presente  lnstrumento,  lavrado  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
ACOPIARA,  perante  testemunhas  que  também  o  assinam,  para  que  produza  os  seus jurídicos  e  legais
efeitos.

ACOPIARA-CE, _ DE _ DE 2020.

I:ÁBIA COLARES ALVES DE ALMEIDA BARBOSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICíplo  DE ACOPIARA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. CPF.  N9

CPF.  N9



Procurador Geral do Município,

0

C>

Vimos,  através  desta,  formular  consufta  acerca  da  viabilidade  de  elaborarmos  o  processo  de

DISPEl\lsA  DE  LICITAÇÃO,   para   o  COI\lTRATAÇÃO  DE  SERvlços  NA  CONI:ECçÃO  DE  MÁSCARAS  A

SEREM   DISTRIBUIDAS   Á   POPULAÇÃO   EM   SITUAÇÃO   DE   VULNERABILIDADE   SOCIAL,   A   FIM    1}+

MINIMIZAR   RISCOS   DE  TRANSMISSÃO   DO   NOVO   CORONAVIRUS   (COVID   -19)   DE   II\lTERESSE   DA

SECRETARIA    DE    SAÚDE    DO    MUNICÍPIO    DE   ACOPIARA/CE,    El\/l    CARÁTER    DE    URGÊNCIA,    com

fundamentação   nas  disposições  contidas   no   lnciso   lv,   do   art.   24  da   Lei   n.9  8.666/93,   afterada   e

consolidada. (Lei Federal n° 13£79, de 06 de fevereiro de 2020, em harmonia com a Medida Provisória

n° 926, de 20 de março de 2020).

Para  tanto,  segue  a   documentação  acostada   aos  presentes  autos,   bem  como,   minuta  do

contrato  a  ser  firmado,  para  a  devida  análise,  conforme  determina  o  art.  40,  §29,  lnciso  lv  da  Lei

Federal 8.666/93.

ACOPIARA/CE,17  DE ABRIL DE 2020.

ANTÔN
PRESIDENTE DA CPL
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PAECER
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2020.04.17.0l-DL
Constam do presente processo documentos referentes a ima hipótese de DISPENSA DE LICITAÇÃ0,
nos temos que se seguem:

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  NA  CONFECÇÃO  DE  MÁSCARAS  A  SEREM
DisTRiBuiDAs Á popuLAÇÃo EM siTUAÇÃo DE vt7nTERABniDADE sociAL, A FiM
DE MmnnzAR Rlscos DE TRANSMlssÃo Do Novo coRONAvmus (covlD -19) DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPI0 DE ACOPIARA/CE.

ADI\mtlsTRATIVO.    LEGALIDADE    -    ESTADO    DE    CALAMIDADE    PÚBLICA    -

gE##¥GN¥cDOE£¥cTÇ¥oAD:M*A*E[AADSEEEEMSADS[:FR[B-Ú£à#páêçÉ2ÇE:

:#A]s#:sçDâo8#Eo:c#àECF+#t:§¥ÊFgEHEEEA:8E¥¥ugff:
MANtJTENÇÃO  I)OS   SERVIÇOS  -  NECESSIDADE  DE  DISPENSA  DA  LICITAÇÃO  -
POssmlDADE -  CONTUNTO  DE  FATORES DETERM"ANTES - ADMSSIBH,IDADE
coM BASE Nos pRmcíplos DA supREMAclA E EFlclÊNclA Do INTEFmssE pÚBLlco
- DESBUROCRATIZAÇÃO EVIDENCIADA PELA SITUAÇÃO PRECÁRIA.

Trata o presente parecer de manifestação da Procuadoria Geral do Município de Acopiara, provocada
pela Presidente da Comissão de Licitação, a Sra. Antônia Elza Almeida da Silva, mediante a situação
que se encontra o município de Acopiara para enfi.entamento do novo CORONAVRUS.

De  acordo  com o  Art.  4° da Lei Federal n°  13.979,  de  06  de fevereiro  de 2020,  em hamoria com a
Medida Provisória n° 926,  de 20 de março de 2020 e por meio do Decreto Municipal n° 016/2020 c/c
com o  decreto Estadual n°  545/2020,  que ratificou o Estado de Calamidade Pública no Município  de
Acopiara,  em  razão  da  Pandemia  do  CONONAVRUS  -  COVID   19.  Com  medidas  urgente  de
prevenção,   controle  e  contenção  de  riscos,  danos  e  agravos  á  saúde  pública,  a  fim  de  evitar  a
disseminação da doença em âmbito municipal. A saúde é direito de todos e dever do Estado,  e com a
itenção de garantir, por meio de politícas públicas adequadas e essenciais, que visem minimj7ar os riscos
de  doenças  e  outros  agravos,  toma pública e  obrigatória às  ações  necessárias  e  acessiveis  a todos  de
foma igualitária, priorizando e proporcionando a proteção e a recuperação de pessoas que possam ser
infectadas e também visando à redução da possibilidade de transmissão do novo CORONAVIRUS.

1)0 PROCESS0 LICITATÓRIO

É  imperiosa  a  manifestação  pela  transparência  do  processo  licitatório,   que  é  regido  pela  lei  n°
10.520/2002, que instituiu, no âmbito da Uhião, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos temos do
art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, a devida modalidade de licitação para aquisição de bens
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seleciona, entre várias propostas, a que melhor atende ao interesse público, baseando-se para tanto em
critério objetivo, fixado de antemão, em edital, a que se deu ampla publicidade" .

Sucintamente, Hely Lopes Meirelles a definiu:

" Licitação é o procediinento administrativo mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais

vantaüosa para o contrato de seu interesse" .

A licitação nos contratos é a regra, porém a Lei 8.666/93 apresenta situações especiais em que se poderá
haver  a  dispensa  da  licitação  nas  contratações  feitas  pela  Administração  Pública  em  serviços  ou
aquisição de produtos.

Como toda regra tem a sua exceção,  o Estatuto  das Licitações permite como ressalva à obrigação  de
licitar, a contratação direta através de duas modalidades de processos: a dispensa e a inexigibilidade da
licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei.

DA POSSIBILIDADE DA CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DA LICITAÇÃO

Muito  se  tem  discutido  acerca  da  possibffidade  do  ente  govemamental  contratar  diretamente  por
dispensa de lioitação, nos casos de "emergência", "calamidade pública" ou `Desastre",  e,  com base
nessas possibilidades é que passamos à análise de alguns pontos primordiais a serem observados, que em
conjunto com a atual conjuntura fática estabelecida no município de Acopiara,  acreditamos que sejam
úteis e necessários discutimos e ao final emitimos o parecer de mérito sobre a matéria proposta.

A dispensa  de licitação  é  a possibilidade  de  celebração  direta de  contrato  entre  a Administração  e  o
particular, nos casos estabeleoidos na Lei 8.666/93.

Observa-se  que  a  lei  enumerou  expressamente  as  hipóteses  de  dispensa  de  licitação,  sendo  este  rol
taxativo.  Neste  sentido,  nos  deparamos  com as  lições  do  renomado  Jessé  ToiTes  Pereira Júnior,  que
assim deíhe, "z.7z verb7.Ls":

"As  hipóteses  de  dispensabilidade  do  art.  24  constituem rol  tcExativo,  isto  é,  a Administração  somente

poderá dispensar-se de realizar a competição se ocorrente uma das situações previstas na lei fiederal.
Uma  Lei  estadual,  municipal  ou distrital.  bem  assim regulamento  interno  da entidade vinculada não
poderá criar hipótese de dispensabilidade" .

Além disso, ressalte-se ainda que, nestes casos relacionados pela legislação, há a discricionariedade da
Administração na escolha da dispensa ou não do certame, devendo sempre levar em conta a supremacia
do interesse público.

DA ANALISE JURIDICA

J4b  z-#z.fz.o, é  de bom alvitre destacar que a licitação  é o procedimento  administrativo  fomal em que  a
administração pública convoca, mediante condições estabelecidas em ato próprio (edital ou convite), as
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0  pnocedimento  licitatório  visa  garantir  não  apenas  a  seleção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
aadministração,  mas  sim,  visa  assçgurar  o  princípio  constitucional  da  isonomia  entre  os  potenciais
prestadores dos serviços ou ftrnecedores do objeto pretendido pelo Poder Público.

Não   Óbstante,   a  própria   Constituição  Federal,   em  seu   art.   37,   ",   ao   Íàzer  a  exigência   da
licitação, ressalva que a lei ordinária poderá fixai. hipóteses para estabelecer exceções à regra de
licitar,  que  é  o  que  se  observa  nos  dispositivos  dos  artigos  24  e  25  da  Lei  8.666/93,  qpe  tratam,
respectivamente, de dispensa e inexigibilidade de licitação, vçjamos o que diz o inciso Xl do art. 37 da
Constituição Federal acima citado: (Nosso Í!riíb).

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes   da  Urião,   dos   Estados,   do   Distrito   Federal   e   dos
Municípios      obedecerá      aos      princípios      de      legaudade,
impessoalidade,  moralidade, publicidade e  eficiência e, também,
ao seguinte:

m - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviço§,    compras    e   alienações    serão    contratados   mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições
a    todos    os    concorrentes,    com    cláusulas    que    estabeleçam
obrigações   de  pagamento,   mantidas   as   condições   eíétivas  da
proposta,   nos   temos   da   lei,   o   qual   somente   pemitirá   as
exigências  de  qualificação técnica  e econômica indispensáveis  à
garantia do cumprimento das obrigações."

Destarte, no caso em tela, tal contratação se daria por meio de Dispensa de Licitação, que possibilitaria a
celebração  direta  de  contrato  entre  a  Admiristração  Pública  Múnicipal  e  o  particulím,  nos  casos
estabelecidos  no  art.   24,  da  Lei  8.666/93,  respeitadas  algumas  nomas  remanescentes  do  direito
administrativo.

Observa-se  que  a  lei  enumerou  expressamente  as  hipóteses  de  dispensa  de  licitação,  sendo  este  rol
taxativo, isto é, a Administração somente poderá dispensar-se de realizar a competição se ocorrente uma
das  situações previstas na lei federal, preservados  os princípios norteadores  do direito  administrativo,
neste   caso   a   supremacia   do   interesse   público   em   detrimento   à   fomalidade,   em   virtude   do
reconhecimento do estado precário do município e a predominância da eficiência na contratação.

Nesse   sentido, í.#   c4sz/, entendemos   ser  possível  tal   contratação,   através   de   dispensa  de  licitação
fimdamentada no inciso IV do  art.  24  da Lei de Licitações  e Contratos Administrativos,
situação emergencial e/ou de calamidade pública, senão vejamos:

"Art. 24.  É dispensável a licitação:

IV - nos  casos de emergêncía ou de calamidade pública,  quando



somente  para   os   bens  necessários   ao   atendimento   da   situação
emergencial ou  calamitosa e para  as parcelas  de  obras  e  serviços
que  possam  ser  conchiídas  no  prazo  máximo   de   180   (cento   e
oitenta) dias consecutivos e ininterrptos, contados da ocorrência da
emergência  ou  calamidade,  vedada  a prorrogação  dos  respeotivos
contiatos;"

`Emergência", na escorreita lição Hely Lopes Meirelles, é assim delineada:

"A emergência caracteriza-se  pela   urgência   de   atendimento   de

situação    que   possa    ocasionar   prüuízos    ou    comprometer   a
incolumidade    ou    a    sçgurança    de    pessoas,    obras,    serviços,
equipamentos  e  outros  bens,  públicos  ou  particulares,   exigindo
rápidas providências da Administração para debelar ou minorar suas
consequências   lesivas   à   coletividade."   @ireito   Administrativo
Brasileiro, 24a ed. São Paulo: Malheiros,  1999, p. 253)

Vê-se,  assinL  que  alguns  aspectos  precisam  ser considerados  pela Admiristração Pública  quando  da
ccontratação emergencial, calamidade pública, ou ainda em caso iminente da possibiudade de desastre.
Uge  restar  demonstrada,  concreta  e  eíétiva  a  potencialidade  do  danos  causados  às  pessoas,  pela
rinexecução  de  obras,  a ineficiência da presteza  de  serviços,  a Íàlta de  equipamentos  ou  outros  bens,
públicos ou particulares indispensáveis às necessidades da população.

Segundo o ilustre adminjstrativista Jacoby Femandes, sobre o tema "emergência", relata:

"A noção de uma situação de emergência deve coadunar-se com o

tema em questão, pouco aproveitando a noção coloquial do termo,
dissociada da sede de licitação e contratos. Confome entendimento
do   TCU,   a   situação   de   emergência   deverá   ser   devidamente
esclarecida  e  com  a  Íómalização  adequada  do  processo  que  a
justifique, como demonstração razoável para a escolha da empresa e
dos preços adotados, estando, aí sim, fimdamentados os argumentos
que    pemitirão     a     adoção     do     instituto     da     dispensa     de
licitação."(Contratação Direta Sem Licitação, 9a ed. Belo Horizonte:
Ed. Fórum, 2012, p. 303)

Ademais, diga-se de passagem, que o Tribunal de Contas da Urião já maniíéstou entendimento de que
descabe  perquirir  se  a  situação  emergencial  decome  de  ato  imprevisível  ou  de  um  `hão  fàzer"  da
administração.  Configurado  o  risco  para  pessoas,  obras,  serviços,  bens  e  eqpipamentos  públicos  ou
pparticulares, admite-se a conffatação direta emergencial, vçj amos:

ãEÊEFçâ#OFUNDD£mnuATDTEADE4Srru#|TU£%
EMERGENclAL.  coNIIEclMENro.  nmocEDÊNCIA.  1. A
situacão Drevista no art. 24 IV. da Lei n 8.666/93 não distingue a
emergência real. resultante do imDrevisível. daauela resultante
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ocasionar  Dreiuízo  ou  comDrometer  a  se!uranca  de  i)essoas.
obras.    servicos,    equipamentos    e    outros    bens,    públicos    ou
particulares. 2. A incúria ou inércia administrativa caracteriza-se em
relação   ao   comportamento   individual   de   deteminado   agente
público, não sendo possível Íàlar-se da existênoia de tais  situações
de  forma  genérica,  sem  individualização  de  culpas."  qcu,  TC
006399/2008-2, Acórdão n°  1138/2011, Relator Min. UBIRATAN
AGUIAR, Plenário, julgado em 04.052011)." (Nosso grifo).

Também,  acerca da  "calamidade  pública",  vale  dizer que  este  é um ato  administrativo  de  natureza
declaratória.  Assim,  a  declaração  do  estado  de  calamidade  i)ública  deve  ser  reconhecida  por
decreto, comprovadamente    reconhecida   publicamente    a    situação    calamitosa,    não    podendo    o
administrador público utilizar-se desse critério sem o reftrido ato normativo legal.

Aín:da,   na   "esma,   Üç~ao   de   lzicoby   Fe"des,a   calamidade   é   circuncidada   pelo   aspecto   da
imprevisibilidade, mas admite-se que, a previsível e inevitável, justifiique a contratação direta.

DDestarte, é preciso além do decreto, que a situação calamitosa seja de conhecimento da população
local e esteja devidamente comprovada, o que é indíscutíve] perante a sociedade deste município,
inclusive com uma situação bem mais grave do que se propaga, razão pe]a qual, a própria Uhião já
atestou  a situação  por intemédio  de seus  estudos técnicos  rea]izados  pelos  órgãos  de contro]e e
attiação interna, estabelecendo a disponibilidade do recurso.

TàessaLti+se que, c;orn!o dern!onstia Mariense Bsoobar.. a situação emergencial  ensejadora da dispensa é
aquela que resulta do imprevisível, e não da inércia administrativa." q:i:cii+ÍwçãçLo, rl:eoria epr*tica. Potio
Alegre: Livraria do Advogado, 1993, p.72).

Pois bem. Demonstrada a necessidade e a viàbihdade da contratação direta, por dispensa de licitação, já
plenamente justificado  acima,  passa-se  a opinar sobre alguns  outros pontos fimdamentais reférentes  a
contiatação em tela.

É imperioso destacar que a contratação não poderá ultrapassar os  180  (cento e oitenta)  dias  que a lei
prevê (art. 24, IV, da lei n° 8.666/93), salvo as exceções legais.

Não  Óbstante,  em  que  pese  o  enquadramento  da  fimdamentação  no  inciso  IV  do  art.  24  da  Lei  n°
8.666/93  nos  moldes  acima,  para  que  o  gestor  público  possa  contratar  via  emergencial,  tem  que
conconritantemente, atender o que detemína o art. 26 da mesma lei de licitações, vçjamos:

"Art.  26. As  dispensas  previstasnos  §§  2o  e  4o  do  art.17  e no

inciso  111  e seguintes  do  art.  24,  as  situações  de  inexigibilidade
reftridas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento
previsto no final do parágraíó único do art. 8° desta I£i deverão ser
comunicados,  dentro  de  3  (três)  dias,  à  autoridade  superior,  para
ratiíicação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5  (cinco)
dias, como condição para a eficácia dos atos.           a`edação dada
pela Lei n° 11.107, de 2005)
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1 -caracterização  da  situação  emergencia]  ou  ca]amitosa  que
justifique a dispensa, quando for o caso;

11 - razão da esco]ha do fornecedor ou executante;

111 -justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os
bens serão alocados."

Portanto,  não  basta  enquadrar  a  situação  como  "emergência",  "calamidade  pública"  ou  "desastre",
precisa ter preço compatível com o mercado,  devidamente justificado e comprovado, como também,  a
justiíicativa foimal da escolha do fomecedor.

Nesse   contexto,   deverá  a   administração  pública  apresentar  dentre   outros   documentos   que   achar
necessário, no bojo do processo administrativo próprio:

1.            Requisição do órgão com a descrição do objeto, a motivação expressa que levaram a contratação
emergencial;

2.            Autorização do ordenador da despesa;

3.            Justificativa das razões da escolha do fomecedor;

4.            Justificativa de preços com a apresentação de 03 (três) propostas válidas;

5.            Documentos que comprovam a regularidade fiscal e trabalhista da empresa;

6.            Ato constitutivo da empresa;

7.            Reserva orçamentária;

8.            Termo de Referência ou projeto Básico;

9.            Parecer da comissão de Licitação;

10.          Minuta de contrato;

11.          Parecer jurídico.

DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO
"A supremacia do interesse público  fiindamenta a exigência,  como regra geral de licitação prévia para

contratações da Admínistração Pública. No entanto, existem hipóteses em que a licitação formal seria
impossível ou frustraria a prói)ria consecução dos interesses públicos. 0 procedimento licitatório
normal  conduziria  ao  sacrificio  do  interesse  púbLico  e  não  asseguraria  a  aquisição.  Por  isso,
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A  flexibilidade  proposta  na  lei  pela  admissibilidade  da  dispensa  de  licitação  não  foi  adornada  de
discricionariedade,   pois   o   próprio   legislador   deteminou   as   hipóteses   em   que   se   aplicam   os
procedimentos licitatórios simpliíicados. Por igual, definiu os casos de não-incidência do regime fomal
de licitação. A contratação direta não significa inaplicação dos princípios básicos que orientam a atuação
administrativa, nem camcteriza uma livre atuação administrativa.

Ausência  de licitação  não  equivale  a  contratação  infomal,  realizada  com quem  a  administração  bem
entender, sem as cautelas devidas, e nem tampouco a renúncia ou inexistência da documentação exigível,
onde a diferença residirá no momento de se definir as fórmulas para contratação, em que a administração
constatará  a  inaplicabilidade  das  regras  acerca  de  licitação,   e  assim,   ao  invés  de  elaborar  o  ato
convocatório do processo licitatório, irá somente ínstauar a fase extema apropriada, com a observância
dos critérios já aludidos no contexto do parecer deliberados acima.

Definido o cabimento da contratação direta,  a administração deverá pesquisar a melhor solução, tendo
em  vista  os princípios  da  isonomia,  da  supremacia  e  a indisponibilidade  do  interesse público.  Logo,
deverá  buscar  a  melhor  solução,  respeitando  (na  medida  do  possível)   o  mais  amplo  acesso  dos
interessados à disputa pela contratação.

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO NA LOM

Art. 58 da LOM - Compete privativamente ao Prefeito

" - Decretar a calamidade pública quando ocorrem fatos que a justifiquem;

D OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art.   87  da  LOM  -  A  Administração  Municipal  direta  ou  indireta,   obedecerá  aos  princípios  da
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade.

DO PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA

0 princípio da eficiência foi introduzido em nosso texto constitucional, tendo influência atuante sobre os
casos de contratação direta,  objeto do presente Parecer, visto que esta possibiüdade de contratação por
meio de dispensa da licitação, caracteriza de sobremaneira uma foma preponderante à obediência deste
grande princípio.

0 Professor Hely Lopes, assim resume o entendimento:
„;e:teevzea:pdeerfiee£çc%nec,raenédíomeqn%eoff:%op%ae,.aÉtoo%aí:#%##:Í,%c:p,Poedrae#ç%osauda%%s%tí£a:sq::%

não se contenta em ser desempenhada apenas  com a legalidade,  exigindo resultados positivos para o
serviço público e satisfiatório atendimento das necessidades da coinunidade e de seus membros" .

Verificada  a  existência  de plualidade  de particulares nas  mesmas  condições  de  atender  ao  interesse
público  e  existindo  critérios  objetivos  de  seleção,  embora  não  §e  proceda  o  processo  licitatório,  a
administração mesmo assim tem o dever de propiciar a oportunidade da competição, devendo a escolha
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É evidente que o processo de dispensa de licitação, como no presente caso, não exige o cumprimento de
etapas  fomais  imprescindíveis  num processo  de  licitaçâo,  entretanto  deve  obediência  aos  princípios
constitucionais    da    legalidade,    impessoalidade,    moralidade,    igualdade,    publicidade,    probidade
administrativa, observado o da eficiência.

Nesta linha de pensamento, encontramos a lição de Antônio Roque Citadiri, "zPsz.s Jz.#erí.s":

"Conqucinto esteja desobrigado de cu"prir tais e:fapas formais, não estará o administrador desobrigado
da obediência  aos  princípios  básicos  da contratação  impostos  à Administração  Pública.  Assim,  será
sempre cobrada ao administrador a estriia obed}ê:ncia aos primcípios:  da legalidade (a dispensa deverá
ser  prevista  em  lei  e  não  fisto   de   artimcwiha  do   admímistradcrr  para  elimimm'   a  disputa);   da
impessoalidade  (a contratação direta, ainda que prevista, não deverá ser objeto de protecícinismo a wn
ou  outro  f;ornecedor);   da  moralidade  (a  não  realização  das  etapas  de  lictiação  não  elintina  a
preocupação   com   o   gasto   parcimonioso   dos   recursos   públicos,   que   deve   nortecw   a   ação   do
administrador);  da igualdade (a contratação direta não significa o estabelecimento de privilégio de um
ou outro ente privado perante a Admínistração); da publicidade (embcwa restrita, a contratação direta
não  será  clandestina  ou  inacessível,  de  modo  que  venha  a  impedir  que  dela  conheçam  os  outros
fiornecedores, bem como os cidadãos em geral);  e da probidade administrativa (que é o zelo com que a
Administração deve agir ao contratar obras, serviços ou compras)" .

Vale  destacar  que  o  presente  Parecer Júridico  foi  elaborado  sob  o  ângulo  estritamente jurídico,  não
analisando  elementos  de  caráter financeiro,  tais  como  dotação  orçamentária,  saldo,  fi-acionamento  de
despesa, bem como critério de conveniência e oportunidade administrativa, tendo em vista que a análise
de tais elementos não são de competência deste parecerjurídico.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, a contratação direta por dispensa de licitação é ADMISSÍVEL, com fiilcro no art. 24,
minciso IV, da Lei n° 8.666/93, fimdamentado na supremacia do interesse público que se sobrçpõe ao mero
pprocedimento de Íórmalidade na contiatação, prevalecendo a necessidade da obtenção do recurso para a
aquisição,  contudo,  observando  a  prevalêneia  das  nomas  de  direito  administrativo,  que  devem  ser
observadas pelo Ente Público coriratante.

Acopiara, 17 de Abril de 2020.

#ooLffi#ÉUG#q#
Procuradora Geral do Município de Acopíara/Ce.
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ASSUNTO: SOLICITAÇÃO  DE  DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACopiARA,  CEARÁ,  através da  SECRETARIA DE SAÚDE, solicita

o  proponente abaixo  relacionada os documentos de  habilitação  relacionados em  anexo,  para viabilizar
a  DISPENSA DE LICITAÇÃO tombada sob o n9 2020.04.17.01-DL

ACOPIARA -CE,  17 DE ABRIL DE 2020.

ANTÔN `     `.       I            _.       ..         :.          .`\.`    .     .`     -`:          `     -`.       `        .     .         `.

PRESIDENTE DA CPL

CONTRATADO: CARLOS EDUARDO MOREIRA 03106817313
ENDREçO DO PROPONENTE: CARLOS EDUARDO MOREIRA 03106817313
CEP: 63660-000
CNPJ N9: 27.612.776/0001-19
FONE: (88) 99915-9389
E-MAIL: lullipbrand@gmail.com

DATA DE REl:ERÊNCIA/ABERTURA DO PROCESS0 DE DISPENSA:

22 DE ABRIL DE 2020.
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1 -RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1.1.   Ato   constitutivo,   estatuto   ou   contrato   social   em   vigor,   com   o   último   aditivo   devidamente
registrado,   em   se   tratando   de   sociedades   comerciais,   e,    no   caso   de   sociedades   por   ações,
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
1.2. RG  E CPF do responsável legal (administrador);

1.3.  Procuração (se for o caso);

2 -RELATIVA À REGULARIDADE  F:]SCAL E TRABALHISTA:

2.1-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
2.2.  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débito  Relativos  aos Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,
abrangendo, inclusive as contribuições previdenciárias.
2.3-Certidão Negativa de Débito  para com a  Fazenda  Estadual de seu domicílio;
2.4-Certidão  Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio;
2.5-Certidão  Negativa de Débitos junto ao FGTS;
Z.6-Certidão  Negativa de Débitos Trabalhistas;

3- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.1-Certidão negativa de falência ou concordata expedida  pelo distribuidor da sede da  pessoa jurídica.

OBSERVAÇÃO:   Caso   esteja   a   licitante   devidamente   cadastrada   na   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE
ACOPIARA, a documentação mencionada nos itens 1, 2 e 3, poderá ser substituída pela apresentação
do Ceitificado de Registro Cadastral (CRC) junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.
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OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  SERvlços  NA  CONI:ECÇÃO  DE  MÁSCARAS  A  SEREM  DISTRIBUIDAS  Á
POPULAÇÃO   EM   SITUAÇÃO   DE   VULNERABILIDADE   SOCIAL,   A   FIIVI    DE   MINIMIZAR   RISCOS   DE

TRANSMISSÃO  DO  NOVO  CORONAVIRUS  (COVID  -19)  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO

MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

Junto  aos  autos  do  presente  Processo  Licitatório  na  modalidade  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N°

2020.04.17.01-DL, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do presente processo.

PRESIDENTE DA CPL



Nome do Empresário
CARLOS EDUARDO MOREIRA
Nome Fantasia
LULLIP BRAND

Capital Social
50.000,00
Número [dentidade
2001098081674

Orgão Emissor
SSP

Condição de Ivlicroempreendedor lndividual

UF Emissor                 CPF
CE                                         031.068.173-13

C}¥rvaéã°Cadastraivigente

Números de Registro

Data de lnício da Situação Cadastral Vigente
2J10412017

CNPJ
27.612.776/0001-19

Endereço Comercial

NIRE
23-8-0285146-0

CEP
63660-000
Bairro
TAUAZINH0

Atividades

Logradouro
RUA ANTONIO CARIRI
Ivlunícipio

TAUA

Data de lnício de Atividades
ZJ10412017

0cupação Principala
Foma de Atuação
Estabeleci m erito fixo

ostureiro(a) de roupas, sob medida, independente
tividade Principal (CNAE)

14.12-6/02 -Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas Íntimas
Ocupações Secundárias
Comerciante independente de
artígos do vestuán.o e acessórios
Fabricante de bolsas/bolseiro
independente
Fabricante de embalagens de
papel,  independente
Serigrafista indepen dente
Serigrafista publicitário
independente

Atividades Secundárias (CNAE)

47.814/00 -Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

15.21-1/00 -Fabricação de ariigos para viagem]  bol§as e semelhantes de
qualquer material

17.31-1/00 -Fabricação de embalagens de papel

18.13-0/99 -lmpressão de material para outros usos

18.13-0/01  -lmpressão de material para iiso publicitário

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de A[vará de Licenca e Funcionamento
Provisório -declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro,  sob  as  penas  da  Lei,  que  conheço  e  atendo os  requisitcis  legais exigidos  pelo  Estado  e  pela  Prefeitura do
Município  para  emissão  do  Alvará  de  Licença  e  Funcionamento,  compreendidos  os  aspectos  sanitários,
aiiibíentais,tributários,  de segurança  pública,  uso  e ocupação do solo,  atividade§  domiciliares e  restrições  ao  uso de
espaços  públicos.  0  não-atendimento  a  esses  requisitos  acarretará  o  cancelamento  deste  Alvará  de  Licença  e
FLinciona mento Provisório.

ioesieA#cença¢
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E9to Cerificado comprova as ÍnscTições, ah/ará. Iicenças e a sitiiação dB snquadramento do empresán-o na condíção de MicíoBmpresndsdor lndividiJal. A
sua aceitação está condlcionada à vefficação de siJa autenticldadB na  lntemet. no endereço: http:/^"Mr.porlaldoempTeendedor.gov.br/ Certificado emitjdo
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009. do Comitê paia Gestãc. da Rede Nacional para a Simpliflcação do Reglstro e da
Empresas e Negóclos -REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda ínvall.dahá este dociimento. Para pesqiil§ar a iriscn.ção e

(quando    oonvenentes    do    cadastro    sincronizado    nacional).    lnforms    os
htti):/^mm^/.mceita.fazonda.aov.br/Pes§oaJuridioa/CNPJ/fcDi/consulta.asD

Número do Recibo
ME07551282

0

0

Número do ldentificador
00003106817313

elementos    abalxo    no    ende

Data de Emis
20/08/2019

\
(::_+.....&y.
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Aprovado pela lnstrução Nomativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/04/2020 às 14:38:35 (data e hora de Brasi'lia). Página: 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ

CARTÃO DE INSCRlçÃO MUNICIPAL
Cadastro de Atlvidades Econômicas

CARTÃO DE INSCRIÇÃO

lNSCRlçÃ0

4507683

CPF/CNPJ

27 . 612 . 77 6/0001-19

Data de Valldado

31/12/2020

lNICIO DA ATIVIDADE

23/08/2017

NOME

CARLOS   EDUARDO   MOREIRA   03106817313

NOME FANTASIA Niimero da Vaga
LULljlp   BRAND

CÓDIGO E DESCRLÇÃO DA ATIVIDAE)E ECONÔMICA

Confecção  de  peça§  de  vestuári

CÓDIGO E I)E§CRIÇÃO DO TIF'O CONTRIBUINTE

6      COMERCI0   E   PREST.    DE   SERVIÇ

ENDEREçO

RUÀ   ANTONIO   CARIRI,    05   -   TAUAZINllo

TAUÁ   -CE   CEP:     63660000

PREFEITURA  MUNICIPAI,   DE   TAUÁ,    em   20   de  Abril   de   2020

Este cartão deverá ser apreseritado para todos atos junto a SECRETARIA DE 6ESTÃO E FINANÇAS

AUTORIZAÇÃO

E§te documentci atesta que a empresa, sociedade de profissionais, organização econômica ou social acima

identificado, encontra-se regularmente inscrito no Cadastro Econômico do Municipio e está apta a fijncionar,

sujeitando-se a cancelamento automáticx] desta lícença nos seguintes cascis:

1. Descumprimento do regulamento relativo ao exercício da ativiclades permitida;

2. lnamdiplência com as obrigações tributárias decorrentes ou não desta permissão ;

3.  Inadimplência para com o Municípici;

4. Mudança de atividade sem o prévio conhecimento do órgão miinicipal competente:

5. Descumprimento das normas relatívas às posturas urbanas, que colociuem em riscci a §aúde,   o sossego.

a segurança e a moral públicas.

Caracteristicas da Ativldade

&y



MINISTÉR[O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcLiradoria-Geral da Fazenda Nacional

0

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAF`LOS EDUARDO MOFtE[FU 03106817313
CNPJ: 27.612.776/0001-19

Ressalvado  o  direito  de  a   Fazenda   Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisqiier  dívidas  de
responsabilidade do siijeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,  é certificado que:

1. constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibílidade  suspensa nos termos  do  art.151  da  Lei  n°  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966 -
Código  Tribiitário  Nacional   (CTN)]   ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  siia
desconsideração para fins de certificação da regulan.dade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em  DÍvida Ativa da  União (DAU) na Procuradoria-Geral da  Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto no§ arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo.  para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

::jse::Ínpeaass§i:Pan,:,âd:bjàorádgaraFOF:n?c:ad:::.N,:â:r::igneoi3:[iÊiY:eaâ4C::t,#àçã:S|;::i.aisprevistas

A aceítação desta certidão está coridicionada à verificação de sua  autenticidade na  lntemet,  nos
end ere ços <http://rfb. gov.br> ou <http://www.pgfn.gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com  base na Portaria Conjunta RFB/PGFN  n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:34:45 do dia  18/03/2020 <hora e data de Brasi'lia>.
Válida até 14/09/2020.
Código de controle da certidão: 9769.F73E.C622.070E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
N° 202005962320

Emitida para os efeitos da lrtstrução Normativa NO 13  de o2/03/2ool

IDENTIFICAÇÃO DO(A)  REQUERENTE

Iiiscrição Estadual:

06.647.986-0

CNPJ / CPF:

27.612.776/0001-19

FUZAO SOCIAL:
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EMITIDAVIA#[E#[E¥71/8o/60/42/o220oÀS14=42=28

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via lnternet, no endereço
\/`rww,sefaz.ce.gov.br0



PREFEITURA IVIUN.CIPAL DE TAUÁ
DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE.EMPRESA

NO  0000000324

F`azão §oeial

CARLOS EDUARDO IV[OREIRA 03106817313

INSCRlçÃO ECONÔMICA    Dooumento

00004507683                      C.N.P.J. :   2761277600oiig

LocalkEdo      RUAANTONIOCARIRl, 5      --TAUÁ-CE

Bairl.o

TAUAZINHO

CEP

63660000

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscriçãci  Contrlbulrite / Nome

33157 -CARLOS EDUARDO MOREIRA 03106817313

Endereço

RUA ANTONIO CARIRI,  05

CtâuR:::nTmoe:tâuÁ.cECEP.6366oooo

0000000324/2020

Documento

C.N.P.J.:   27.612.776/0001-19

Naturezajun.dica

Pessoa  úuridica

CERTIDÃO

Ressalvado  do  direito  da  Fazenda  Pública  Municipal  apurar  e  inscrever  as  dívidas  que  venha  a  ser
apuradas .

Certifico  ,   na  forma  da  l,ei,   que  mandando  rever  os  registros  do  Município,   não  verificou-se  a
existência  de  débítos  relativos  a  in§crição  acima  identificada.  E  para  constar,   deterrrLinei  que  fosse
ext:raída  esta  CERTIDÃO  NEGÀTIVA,   que  vai   assinada  por  mim.

TAUÀ-CE,    14   DE   MÀRÇO   DE   2020

0
E§!a certi.dão é válida por 060 dias contados da data de emis§ão

VALIDA ATÉ: 12/05/2020

COD. VALIDAÇÃ0    0000000324

--=----_-.::-



Pá

PODER   duDICIÁRIO
JUSTIÇA   DO   TRABALHO

CERTIDÃO  NEGÀTIVA  DE   DÉBITOS   TRABAI,HISTAS

:F;.#

Nome:    CARLOS   EDUARDO   MOREIRA   03106817313

(MATRIZ   E   FILIAIS)    CNPJ:    27.612.776/0001-19
Certidão   n°:    9267616/2020
Expedição:    18/04/2020,    às   14:43:38
Validade:   14/10/2020   -   180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados   da  data
de  sua  expedição.

Certif ica-se       que      CAR|OS      EI)UÀRDO      MOREIRA      03106817313
(MATRIZ  E  FII.IAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°

27.612.776/0001-19,     NÃO    CONSTA    do    Banco    Nacional    de    Devedores
Trabalhistas .
Certidão  emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Consolidação  das  Leis   do
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei  n°   12.440,   de   7   de   julho  de   2011,   e
na   Resolução  Administrativa  n°   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No   caso   de  pessoa  jurídica,   a  Certidão   atesta   a  empresa  em  relação
a  todos  os   seus   estabelecimentos,   agências   ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMÀÇÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas    constam   os   dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça  do   Trabalhc>   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,    a    honorários,     a    custas,    a
emolumentos   ou   a  recolhimentos   determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Dúvidas  e  sügestões:   cndt@ts-~.ius.br
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Cei.tificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:       27.6i2.776/oooi-ig
Razão  Social:cARLos EDUARDo MOREiRA
Endereço=         RANTONIO CARIRi o5/TAUAziNHo/TAUA/ cE/ 6366o-ooo

A Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico -  FGTS.

o   presente   Certíficado   não   servirá   de   prova   contra   cobrança   de
quaisquer  débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade=26/03/2020 a 24/04/2020

Ceitificação Número=  2o20032601244321160112

Informação obtida  em  18/04/202014:44:57

0 A   utilização   deste   Certificado   para    os   fins    previstos   em    Lei    esta
condicionada     a     verificação    de    autenticidade     no    site     da     Caixa:
www.caixa.gov.br
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poDER ]miciÁRio
COMARCA DE TAUÁ

SETOR DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO

•C E.F` T I  F I C 0 , em  virtude da ldade que me confere

0

0

e a requerimento verbal da parte in{eressada, qiie efel:uan!do bu§;as  no Sistema

EDUARDO  MOREIRA,  firma  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n

estabelecida na rua Antonio Cariri, n° 05,

Nada mais quanto ao ped

0 referido é verdade

Ceriidão válida por 3

Tauá-Ceará, 16 de 2020.

27.612.776/0001-19,

Tauá/CE.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE TAUÁ

DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

ALVARÁ
MCR0 EMPREENDED OR INDIVIDUAL

lNSCRlçÃO MUNICIPAL

4507683

No. DO ALVARÁ

3040

DATAVALIDADE

31/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO

CARLOS EDUARDO MOREIRA 03106817313

LULLIP BRAND
DOCUMENT0   C.N.P.d. :   27.612.776/0001-19

DEREçO DO DOMICÍLIO FISCAL TIPO DE EMPRESA
MICRO   EMPREENDEDOR   INDIVIDU

RUA  ANTONIO   CARIRI   5

Baírro:    TAUAZINHO   -Cidade   TAUÂ  CEP   63660000
No. do Processo

CÔDIGO        ATIVIDADE

C:onfecçáo  de  peças  de  vestuárí

i4i26o2                 coNFEcÇÃo,    soB  mDiDA,   DE   pEÇAs   Do  VESTUÂRlo,   ExcETo   RoupAs   ÍNTiMAs

CAFiACTERÍSTICAS B0 ESTABELECIMENTO Base Calcu[o VALOR DO TRIBÜTO

liorário de Funcionamento AREA
INSCRIÇÃO   ISENTA

29' 00

INFORMAçÕES/OBSERVAçÕES/RESTRlçõES

OBSERVAçõES

0 ALVARÁ DEVERÁ  SER  AFIXAD0 EM LUGARVIS[VEL EM CASO DE ATIVIDADE   ESTABELECIDA,

APRESENTAI]O PELO CONTRIBUINTE QUANDO NÃO ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE

TAUA,18 de Abril de 2o2o

PHFEITURA  MUNICIPAL   DE   TAUÁ

CÓD. DE VALIDAÇÃ0 0022C:332A000045o7683

Para verífícar  a  autentícídade  de§te Àlvará,  acesse  o  E;ite

PROCURAR A PREFEITURA QUANDO:

1. Não receber o camê de Liceriça e Fur`clonamento                         2. MLidarde Endereço

4. Mudar F`azão social                           5. Encerrar a Atividade da Empresa

3. MLJdar de At]vidade

EmitidcipDr        MeTodeacesso
Rede  local

Data"ora
18/04/202010.0.0.214
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1 -ABERTURA:

A  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara,  através  da
SECRETARIA  DE  SAÚDE  do  Município  de  Acopiara/Ce,  por solicitação  da  Sra.  FABIA  COLARES  ALVES  DE

ALMEIDA  BARBOSA  ,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL,  e  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  vem  instaurar  o

presente   processo   de   Dispensa   de   Licitação   para   contratação   da   proponente  CARLOS   EDUARDO
MOREIRA 031068173i3,  cujo objeto é Coi\lTRATAÇÃo DE SERviços NA CoNFECÇÃo  DE  MÁSCARAS
A  SEREM   DISTRIBUIDAS  Á  POPULAÇÃO   EM  SITUAÇÃO   DE  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  A  FIM   DE

MINIMIZAR   RISCOS   DE  TRAl\ISMISSÃO   D0   NOVO   CORONAVIRUS   (COVID   -19)   DE   INTERESSE   DA

SECRETARIA    DE    SAÚDE    lm    MUNICÍPIO    DE    ACOPIARA/CE,    EM    CARÁTER    DE    URGÊNCLA,    em

conformidade com o Termo de Referência em anexo.

2 -JUSTIFICATIVA DA Col\lTRATACÃO

A dispensa de licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato: Como é do conhecimento

geral estamos vivenciando a  disseminação e  propagação do CORONAVIRUS,  com  repercussão  mundial,
e  em  nível  de  Brasil  vem  atingindo  todas  as  regiões  indistintamente.  Por certo,  pela  intensidade  com

que  o   CORONAVIRUS  se   manifesta,  todos  temos  que   nos  mobilizar  para  o   enfrentamento  desta

pandemia,  que  já  retrata  indica  expressivos  de  casos  efetivamente  constatados,  outros  suspeftos  e,
mais  severo,  ainda,  de  letalidade.  A  Organização  Mundial  de  Saúde  declara  e  reconhece  o  estado  de

emergência  e  calamidade  pública  causada  pela  propagação  do  CORONAVIRUS.  Os  estudos  até  então

desenvolvidos  ainda  não  indicam  a  medicação  eficiente  para  erradicação  dessa  pandemia,  o  que  nos

leva a enfrentarmos o  problema com ações meramente preventi\Ías, que vão desde os cuidados com a

hígierie pessoal,  passando  pelos casos de isolamento social e até de intemação hospitalar, a  depender

dos  quadros  que venham  a  ser diagnosticados.  Por essas  razões  aqui  expendidas fazTse  necessária  a

medida   imediata, em caráter de urgência, dos produtos de saúde ora demandados para que possamos

contribuir  de  forma   positiva,   proativa  e  eficiente  no  enfrentamento  do  sério  problema  de  saúde

ocasionado  pelo  CORANAVIRUS,  na  intenção  maior  de  evitarmos  transtomos  e  danos  muftas  vezes

irreparáveis, quando se trata da própria vida.  Assim, com esteio nos preceitos legais acima invocados e

m  parecer da  lavra  nossa  assessoria jurídica,  parte  integrante  deste  processo,  a  administração  lança

mão  de  uma  prerrogativa  que  a  lei  seguramente  lhe  assiste,  para  suprir  de  imediato  uma  demanda,

como já  enfatizamos,  de  natureza  urgente,  que  se  coaduna  com  supremacia  do  interesse  público.  0

município   de   Acopiara   ja   decretou   estado   de   Calamidade    Pública    e   já   elaborou   o    plano   de

contigenciamento e que a situação demanda o emprego urgente de medidas de  prevenção, controle e

contenção  de  riscos,  danos  e  agravos  á  saúde  pública,  a  fim  de  evitar a  dissemimção  da  doença  em

âmbito municipal. A saúde é direito de todos e dever do Estado, e com a itenção de garantir, por meio

de  polftícas   públicas  adequadas  e   essenciais,  que  visem   minimizar  os  riscos  de   doenças  e  outros

agravos,  toma  pública  e  obrigatória  às  ações  necessárias  e  acessíveís  a  todos  de  forma  igualitária,

priorizando  e  proporcionando  a  proteção  e  a  recuperação  de  pessoas  que  possam  ser  infectadas  e
também visando  à  redução  da  possibilidade  de transmissão  do  novo  CORONAVIRUS.  Destaca-se ainda
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ás   quais   permitem   sua   reutilização,   uma   vez   devidamente   higienizadas,   mediante   orientações
repassadas pelas autoridades de saúde. Além de fomentar a geração de emprego e renda no Município
de Acopiara, em grupos vulneráveis que perderam suas atividades com os efeitos causados pela COVID-
19,  como  forma  de  combater ao  desemprego,  promovendo  a  distribuição  gratuita  de  máscaras  para

população mais carente.

3. DO PROCESSO LICITATÓRlo

É  imperiosa  a  manifestação  pela  transparência  do  processo  licitatório,  que  é  regido

pela lei n910.520/2002, e pela  lei 8.666/93, que instituiu, no âmbito da União,  Estados, Distrito  Federal
e  Municípios, nos termos do art. 37, inciso Xxl, da Constituição  Federal, onde estabelece normas gerais
sobre  licitações e  contratos  administrativos  pertinentes  a  obras,  serviços,  licitação  para  aquisição  de
bens e serviços comuns, e dá outras providências.

0 mestre Cretella Júnior, assim define o seu conceito sobre licitação, `'i.n verb/.J':

"Licitação,  no  Direito  Público  brasileiro  atual,  a  partir  de  1967,  tem  o  sentido  preciso  e  técnico  de

procedimento  administrativo  preliminar complexo,  a  que  recorre  a  Administração  quando,  desejando
celebrar  contrato   com   o   particular,   referente   a   compras,   vendas,   obras,  trabalhos   ou   serviços,
seleciona, entre várias propostas, a que melhor atende ao interesse público, baseando-se para tanto em
critério objetivo, fixado de antemão, em edital, a que se deu ampla publicidade" .

Sucintamente, Hely Lopes Meirelles a definiu:

"Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais

vantajosa para o contrato de seu interesse" .
A  licitação  nos  contratos  é  a  regra,  porém  a  Lei  8.666/93  apresenta  situações  especiais  em  que  se

poderá haver a dispensa da  licitação nas contratações feitas pela Administração Pública em serviços ou
aquisição de produtos.
Como toda  regra  tem  a  sua  exceção,  o  Estatuto das Licitações permite  como  ressalva  à  obrigação  de
licitar, a contratação direta através de duas modalidades de processos: a dispensa e a inexigibilidade da
licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na  lei.

4. DA POSSIBILIDADE DA CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DA LICITAÇÃO;

Muito  se  tem  discutido  acerca  da  possibilidade  do  ente  governamental  contratar  diretamente  por
dispensa  de  licitação,  nos  casos  de  `'emergência",  `'calamidade  pública"  ou  `'Desastre",  e,  com  base
nessa  possibilidade  é  que  passamos  à  análise  de  alguns  pontos  primordiais  a  serem  observados,  que
em  conjunto  com  a  atual  conjuntura  fática  estabelecida  no  município  de  Acopiara,  acreditamos  que
sejam   úteis  e  necessários  discutirmos  e  ao  final  emitirmos  o   parecer  de  mérito  sobre  a  matéria

proposta.

A  dispensa  de  licitação  é  a  possibilidade  de  celebração  direta  de  contrato  entre  a  Administração  e  o

particular, nos casos estabelecidos na Lei 8.666/93.

ü#pnJidü

PREFEITURA   MÜNICIPAL   I)E   ACOPIARil
Àvenida Paulino Fél-pç N9 362-CentTo-Acopiara -Gai

847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-199'
Site:w`mr.acopiara.c£.gov.br
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"As hipóteses  de  dispensabilidade do art.  24 constituem  rol taxativo,  isto é,  a Administração somente

poderá  dispensar-se  de  realizar a  competição se  ocorrente  uma  das situações previstas  na  lei federal.
Uma  Lei  estadual,  municipal  ou  distrital,  bem  assim  regulamento  interno  da  entidade  vinculada  não
deverá criar hipótese de díspensabil.idade" .

Além  disso,  ressalte-se ainda  que,  nestes casos relacionados pela  legislação,  há  a  discricionariedade  da
Administração   na   escolha   da   dispensa   ou   não   do   certame,   devendo   sempre   levar  em   conta   a
supremacia do interesse público.

A  lei  7783/1989,  conhecida  como  Lei  de  Greve,  conferiu  contornos  mais  compreensíveis  sobre  o  que
vem  a ser serviços  essenciais,  especificamente  no seu  artigo io,  parágrafo  único,  definido que serviço

público essencial  "São  necessidades  inadiáveis,  da comunidade  aquelas que,  não atendidas, coloquem
em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.

Portanto,  integrado  a  norma  em  sua  finalidade,  pode-se  construir  o  conceito  de  serviços  públicos
essenciais,   como   aqueles   serviços   ou   atividades   essenciais,   indispensáveis   ao   atendimento   das
necessidades inadiáveis da comunidade, ou seja, das necessidades que coloquem em perigo iminente a
sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.

Pôr  oportuno,  convém  destacar  dispositivo  legais  da  referida  lei  7.783/89,  que  assim  dispõe  em  seu
artigo 10:

Art. 10 São considerados serviços ou atividades essenciais:

I  -tratamento e  abastecimento de água;  produção e  distribuição
de energia elétrica, gás e combustíveis;

11 -assistência médica e hospitalar

111 -distribujção e comercialização de medicamentos e alimentos;

iv -funerários

V -transporte coletivo;

VI -captação e tratamento de esgoto e lixo;

VI I -telecom un icações;

VIll    -guarda,     uso    e    controle    de    substâncias    radioativas,
equipamentos e materiais nucleares;



XI ~compensação bancária.

Diga-se que referida norma jurídica tem abrangência nacional, podendo ser tecnicamente classificada,
sem maiores tergiversações, como uma norma jurídica nacional, ou seja, que atinge a coletividade sem
distinção,  e,  portanto  autônoma,  podendo ser estendida  a  quaisquer casos ou  condições que  levem  a
interrupção de serviço de natureza essencial. Cumpre destacar que dita lei não regula apenas matérias
atinentes   as   graves,   mesmo  porque,   em   sua   própria   ementa   insculpe   que   "define   as   atividades
essenciais".

0 serviço  público  essencial,  como  retro  conceituado,  deve  ser compreendido  na  mesma  categoria  de
serviço gratuito (v.g, saúde,  Infraestrutura, segurança  pública),  colocados à disposição de coletividade
como um todo.

Tendo em vista a disseminação rápida do vírus covid-19, se justifica a importância da contratação, para

prevenir casos suspeitos e confirmados da  doença.  Sob a égide do art. 4Q da  Lei  Federal  n° 13.979/20
que  anuncia   medidas   para  o  enfrentamento  do  CORONAVÍRUS  (covid-19),   o   Decreto  Estadual   n9
33.510/20 que  decreta situação de emergência em Saúde  em todo território do  Estado do Ceará e  os
DECRETO MUNICIPAL Nç!. 009/2020, DE 17 MARÇO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N9. 010/2020, DE 20

MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  Nç!.  011/2020,  DE  24  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL
N9.  012/2020,  DE  30  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  013/2020,  DE  31  MARÇO  DE  2020;
DECRETO  MUNICIPAL  N9.  014/2020,  DE 19 ABRIL DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9.  015/2020,  DE 05
ABRIL  DE  2020;   DECRETO  MUNICIPAL  N9.  016/2020,  DE  06  ABRIL  DE  2020     C/C  COM  0  DECRETO
ESTADUAL N9 545/2020  e DECRETO MUNICIPAL Nç!. 017/2020, DE OS ABRIL DE 2020.

Por conseguinte, tem o  Município a necessidade  urgente e inadiável do atendimento a
essa  situação,  que  efetivamente  acarretará  sério  prejuízo  e  comprometerá  as atividades  desta  Pasta,
afigurando-se, portanto, a SITUACÃO EMERGEl\lcIAL.

Considera-se   como   situação    emergencial,   asseguradora    da    regular   dispensa    de
licitação, aquela que precisa ser atendida com urgência, objetivando a não ocorrência de prejuízos, não
sendo comprovada a desídia do administrador ou fafta de planejamento.

0  respeitável  autor Jessé Torres  Pereira  Júnior,  ao  comentar  o  referido  dispositivo  -
DISPENSA DE LICITAÇÃO -apresentou o seguinte entendimento:

"Já  na  vigência  da  Lei  8.666/93,  o Tribunal  de  Contas  da  União

definiu  que:  'além  da  adoção das formalidades  previstas  no art.
26  e  seu  parágrafo  único  da  Lei  8.666/93,  são  pressupostos  da
aplicação do caso de dispensa  preconizados  no art.24,  inciso  lv,
da   mesma   lei:   al)   que   a   situação   adversa,   dada   como   de
emergência  ou  de  calamidade  pública,  não  se  tenha  originado,
total   ou   parcialmente   da  falta   de   planejamento,   da   desídia
administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou seja,

que ela  não  possa, em  alguma  medida,  ser atribuída à culpa  ou
dolo do agente público que tinha o dever de agir para prevenir a
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emergencial ou calamitoso, visando afastar risco de danos a bens
ou ao setor administrativo ou à vida das pessoas; a3) que o risco,
além  de concreto e efetivamente  provável, se  mostre iminente e
especialmente gravoso;  a4)  que  a  imediata  efetivação,  por meio
de contratação com terceiro,  de determinadas obras, serviços ou
compras, segundo as especificações e quantitativos tecnicamente
apurados, seja o meio adequado, efetivo e eficiente de afastar o
risco iminente detectado."

Segundo   o   renomado   professor  Marçal  Justen   Filho,   para   a   efetiva   caracterização  da
hipótese de dispensa de licitação é necessário o preenchimento de dois requisitos importantes, quais sej.am:

"a)  a  demonstração  concreta  e  efetiva  da   potencialidade  do

dano;

b)  a  demonstração  de  que  a  contratação  é  a  via  adequada  e
efetiva para eliminar o risco."

É   notório   que   nos   procedimentos   de   dispensa   e   de   inexigibilidade,   não   existe   a
obrigatoriedade   de   cumprimento   de   todas   as   etapas   formalizadas   na    Lei   8.666/93,   que   são
fundamentais  em  um  procedimento  normal  de  licitação.   Mesmo  assim,  devemos  atentar  para  os

princípios    constitucionais    da    legalidade,    impessoalidade,    moralidade,    igualdade,    publicidade    e
probidade administrativa impostos à Administração Pública, conforme ensina Antônio Roque Citadini:

"Conquanto  esteja  desobrigado  de  cumprir tais  etapas formais,

não   estará   o   administrador   desobrigado   da   obediência   aos

princípios   básicos   da   contratação   impostos   à   Administração
Pública.  Assim,  será  sempre  cobrada  ao  administrador  a  estrita
obediência  aos  princípios:  da  legalidade  (a  dispensa  deverá  ser

prevista  em  lei  e  não fruto de  artimanha  do administrador para
eliminar  a   disputa);   da   impessoalidade   (a  contratação  direta,
ainda que prevista, não deverá ser objeto de protecionismo a um
ou outro fornecedor); da moralidade (a não realização das etapas
de     licitação     não    elimina     a     preocupação     com     o     gasto

parcimonioso dos  recursos  públicos,  que  deve  nortear a ação do
administrador);  da  igualdade  (a  contratação direta  não significa
o  estabelecimento  de  privilégio  de  um  ou  outro  ente  pri.vado

perante   a  Administração);   da   publicidade   (embora   restrita,   a
contratação direta  não será  clandestina  ou  inacessível,  de  modo

que venha a impedir que dela conheçam  os outros fornecedores,
bem como os cidadãos em geral); e da probidade administrativa

(que  é  o  zelo  com  que  a  Administração  deve  agir  ao  contratar
obras, serviços ou compras)".
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De  mais  a  mais,  vale  registrar  que  a  administração  não  pode  prescindir  de  contratar
neste  momento  umas  empresas  para  fornecer  tais  serviços  para  as  suas  unidades  gestoras,  sem
contabilizar prejuízos às suas atividades. Portanto, flagrante a necessidade de contratação imediata.

3 -DO I:UNDAMENTO JURÍDICO:

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso lv, e o parágrafo único,

do art. 26, da Lei n° 8666/93 e suas akerações posteriores, bem como o art. 49 da Lei  Federal n°

13.979,  de  06  de fevereiro  de  2020,  em  harmonia  com  a  Medida  Provisória  n°  926,  de  20  de

março  de  2020,  merecendo  observação,  ainda  o   DECRETO  MUNICIPAL  N9.  009/2020,  DE  17

MARÇO   DE   2020;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.   010/2020,   DE   20   MARÇO   DE   2020;   DECRETO

MUNICIPAL  N9.  011/2020,  DE  24  MARÇO  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL  N9.  012/2020,  DE  30

MARÇO   DE   2020;   DECRETO   MUNlapAL   N9.   013/2020,   DE   31   MARÇO   DE   2020;   DECRETO

MUNlapAL  N9.  014/2020,   DE  19  ABRIL  DE  2020;   DECRETO  MUNICIPAL  N9.  015/2020,   DE  05

ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNlapAL  N9.  016/2020,  DE 06 ABRIL  DE  2020  C/C  COM  0  DECRETO

ESTADUAL N9  545/2020 e  DECRETO MUNICIPAL N9.  017/2020,  DE OS ABRIL DE 2020.

Como é sabido, a  Licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é
uma  exigência  constitucional,  para  toda Administração  Pública,  conforme ditames  do artigo  37, Xxl  da
CF/88, e da  Lei Federal n9 8.666/93, ressalvados os casos em que a administração pode ou de`/e deixar
de realizar licitação, tomando-a dispensada, dispensá`/el e inexigí\/el.

DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL -Artigo 24, lv da Lei n.9 8.666/93

Ab /nwo,  é de  bom  aMtre  destacar que a  licitação  é o  procedimento  administrativo formal em  que  a
administração  pública  convoca,  mediante  condições  estabelecidas  em  ato  próprio  (edital  ou  convite),
as   empresas   interessadas   na   participação   do   processo,   habilitando-se   com   a   apresentação   de

propostas para o oferecimento de bens ou serviços.

0   procedimento   licitatório  visa  garantir  não  apenas  a  seleção  da   proposta   mais  vantajosa   para   a
administração,   mas  sim,  visa   assegurar  o   princípio  constitucional  da   isonomia   entre  os   potenciais

prestadores dos serviços ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público.

Não  obstante,  a  própria  Constituição  Federal,  em  seu  art.  37,  Xxl,  ao  fazer  a  exigência  da  licitação,
ressal`/a que a lei ordinária poderá fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é
o que se observa nos dispositivos dos artigos 24 e 25 da  Lei 8.666/93, que tratam, respectivamente, de
dispensa e  inexigibilidade de  licitação, vejamos o que diz o  inciso Xxl  do art. 37 da Constituição  Federal
acima citado:  (Nosso grifo).
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impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência  e,  também,
ao seguinte:

Xxl  -  ressalvados  os  casos  especificados  na   legislação,  as  obras,

serviços,    compras    e    alienações   serão    contratados    mediante

processo de  licitação  pública  que assegure igualdade de  condições
a    todos    os    concorrentes,    com    cláusulas    que    estabeleçam
obrigações   de   pagamento,   mantidas   as   condições   efetivas   da

proposta,    nos   termos   da    lei,    o    qual    somente    permitirá    as
exigências  de  qualificação  técnica  e  econômicas  indispensáveis  à

garantia do cumprimento das obrigações."

Destarte,  no caso em tela, tal contratação se daria  por meio de Dispensa de  Licitação, que possibilitaria a
celebração   direta   de   contrato   entre   a   Administração   Pública   Municipal   e   o   particular,   nos   casos
estabelecidos   no   art.   24,   da   Lei8.666/93,   respeitadas   algumas   normas   remanescentes   do   direito
administrativo.

Observa-se  que  a  lei  enumerou  expressamente  as  hipót`eses  de  dispensa  de  licitação,  sendo  este  rol
taxativo,  isto  é,  a  Administração  somente  poderá  dispensar-se  de  realizar  a  competição  se  ocorrente
uma    das   situações    previstas   na    lei   federal,    preservados   os    princípios   norteadores   do   direito
administrativo,  neste caso a supremacia  do  interesse público em  detrimento  à formalidade, em virtude
do reconhecimento do estado precário do município e a predominância da eficiência na contratação.

Nesse   sentido,  /.n  ccrsu,   entendemos  ser  possível  tal   contratação,   através  de   dispensa   de   licitação
fundamentada  no  inciso  lv  do  art.  24  da  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos,  por  ser  uma
situação emergencial e/ou de calamidade pública, senão vejamos:

A Lei n9 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, em seu artigo 24, inciso lv, prevê um destes

''Art. 24. É dispensável a licitação:

lv -nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada  urgência  de  atendimento  de  situação  que  possa
ocasionar  prejuízo   ou   comprometer  a   segurança   de   pessoas,
obras,    serviços,    equipamentos   e    outros    bens,    públicos   ou

particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento
da  situação  emergencial  ou  calamitosa  e   para  as  parcelas  de
obras e serviços que  possam ser concluídas no  prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados
da    ocorrência    da    emergência    ou    calamidade,    vedada     a

prorrogação dos respectivos contratos;"

"Emergência", na escorreita  lição Hely Lopes Meirelles, é assim delineada:



situação   que   possa   ocasiomr   prejuízos   ou   comprometer   a
incolumidade    ou    a    segurança    de    pessoas,    obras,   sen/iços,
equipamentos     e     outros     beris,     públicos     ou     particulares,
exigindo  rápidas  providências  da  Administração  para  debelar ou
minorar   suas   consequências   lesivas   à   coletividade."    (Direito
Administrativo  Brasileiro,  24Ê  ed.  São  Paulo:  Malheiros,  1999,  p.

253).

Vê-se,  assim,  que  akuns  aspectos  precisam  ser  considerados  pela  Administração  Pública  quando  da
contratação emergencial, calamidade pública, ou ainda em  caso iminente da  possibilidade de desastre.
Urge  restar  demonstrada,  concreta  e  efetiva  a  potencialidade  do  da")s  causados  às  pessoas,  pela
inexecução  de  obras,  a  ineficiência  da  presteza  de serviços,  a  falta  de  equipamentos  ou  outros  bens,

públicos ou particulares indispensáveis às necessidades da população.

Segundo o ilustre administrativista Jacoby Fernandes, sobre o tema "emergência", relata:

"A noção de  uma situação de emergência deve coadunar-se com

o  tema  em  questão,  pouco  aproveitando  a  noção  coloquial  do
termo,  dissociada  da  sede  de  licitação  e  contratos.  Conforme
entendimento   do  TCU,   a   situação   de   emergência   deverá   ser
devidamente   esclarecida   e   com   a   formalização   adequada   do

processo  que  a  justifique,  como  demonstração  razoável  para  a
escolha   da   empresa   e  dos   preços  adotados,   estando,   aí  sim,
fundamentados   os   argumentos   que   permitirão   a   adoção   do
instituto    da    dispensa    de    licitação."(Contratação    Direta   Sem
Licitação, 93 ed. Belo Horizonte: Ed.  Fórum, 2012, p. 303)

Ademaís, diga-se de passagem, que o Tribuml de Contas da União já manifestou entendimento de que
descabe  perquirir  se  a  situação  emergencial  decorre  de  ato  imprevisível  ou  de  um  "não  fazer'  da
administração.  Configurado  o  risco  para  pessoas,  obras,  serviços,  bens  e  equipamentos  públicos  ou

particulares, admfte-se a contratação direta emergencial, vejamos:

"REPRESENTAÇÃO       DE      UNIDADE      TÉCNICA.      CONTRATAÇÃO

FUNDAMENTADA               EM               SITUAÇÃO               EMERGENCIAL

CONHECIMENTO IMPROCEDENCIA.1.  A situacão Dre`/ista no art.

24  lv,  da   Lei  n9  8.666/93   não  distinEue  a  erTiergência   real.
resultante  do  imi.re`/isí\/el.  daauela   resultante  da   incúria  ou
inércia administrati`/a. sendo cabí\/el. em ambas as hipóteses. a
contratacão  direta.   desde   ciue  de\/idamente  caracterizada   a
urEência   de   atendimento   a   situacão   ciue   possa   ocasionar
Dreiuízo   ou   comDrometer   a   seeuranca   de   Bessoas,   obras.
sen/icos,  equipamentos  e  outros  bens,  públicos  ou  particulares.
2.  A  incúria  ou  inércia  administrativa  caracteriza-se  em  relação
ao  comportamento  individual  de  determinado  agente  público,
não  sendo  possível  falar-se  da  existência  de  tais  situações  de
forma    genérica,    sem    indMdualização    de    culpas."    H-CU,   lc
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Também,  acerca  da  "calamidade  pública'',  vale  dizer  que  este  é  um  ato  administrativo  de  natureza
declaratória. Assim, a dec]aração do estado de calamidade pública deve ser reconhecida por decreto,
comprovadamente  reconhecida  publicamente  a  situação  calamitosa,  não  podendo  o  administrador

público  utilizar-se desse critério sem o referido ato normativo legal.

Ajincla,   r\a    mesma   l.iç~ao   de   Jacobv   Fernades,   a   calamidade    é   circuncidada    pelo    aspecto    da
imprevisibilidade, mas admite-se que, a previsi'vel e inevitável, justifique a contratação direta.

Destarte,  é  preciso  além  do  decreto,  que  a  situação  calamitosa  seja  de  conhecimento  da  população
local  e  esteja  devidamente  comprovada,  o  que  é  indiscutível  perante  a  sociedade  deste  município,
inclusive  com  uma  situação  bem  mais  grave  do  que  se  propaga,  razão  pela  qual,  a  própria  União  já
atestou  a  situação  por  intermédio  de  seus  estudos  técnicos  realizados  pelos  órgãos  de  controle  e
atuação interna, estabelecendo a disponibilidade do recurso.

Ressalta-se que, como demonstra Mar.iense Escobar.. a situação emergencial ensejadora da dispensa é
aquela que  resulta  do imprevisível,  e não da inércia administrativa." (Ljidiiaçãao, Teor.ia e Prãriica. Por+o
Alegre: Livraria do Advogado,1993, p.72).

Pois  bem.  Demonstrada  a  necessidade e  a viabilidade  da  contratação  direta,  por dispensa  de  licitação,

j.á plenamente justificado acima, passa-se a opinar sobre alguns outros pontos fundamentais referentes
a contratação em tela.

É imperioso destacar que a  contratação  não  poderá  ultrapassar os 180 (cento e oitenta) dias que a  lei

prevê (art. 24,  lv, da  lei n9 8.666/93), salvo as exceções legais.

Não  obstante,  em  que  pese  o  enquadramento  da  fundamentação  no  inciso  lv  do  art.  24  da  Lei  n9
8.666/93        nos        moldes        acima,        para        que        o        gestor        público        possa        contratar
via  emergencial,  tem  que  concomitantemente,  atender  o  que  determina  o  art.  26  da  mesma  lei  de
licitações, vejamos:

'`Art.  26.  As dispensas  previstas  nos  §§  2o  e 4o  do  art.  17  e  no

inciso  111  e  seguintes  do  art.  24,  as  situações  de  inexigibilidade
referidas     no     art.     25,     necessariamente    j-ustificadas,     e     o
retardamento   previsto   no  final   do   parágrafo   único   do   art.   89
desta  Lei  deverão  ser  comunicados,  dentro  de  3  (três)  dias,  à
autoridade  superior,  para  ratificação  e  publicação  na  imprensa
oficial,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  como  condição  para  a  eficácia
dos atos. (Redação dada  pela  Lei n911.107, de 2005).

Parágrafo  único.  0  processo  de  dispensa,  de  inexigibilidade  ou
de  retardamento,  previsto  neste  artigo,  será  Ínstruído,  no  que
couber, com os seguintes elementos:

1  -  caracterização  da  situação  emergencial  ou  calamitosa  que

justifique a dispensa, quando foro caso;
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lv  -  documento  de  apro\/ação  dos  prQjetos  de  pesquisa  aos
quais os bens serão alocados."

Desse  modo,  a  hipótese  tratada  apresenta-se  como  um  dos  casos  em  que  a  administração  pode  (e
deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a contratação direta para não ocasionar

prejuízos,  porquanto se depara com a  necessidade inadiável de contratar os serviços,  pelo  periodo de
até  03(três)  meses,  podendo ser prorrogado  conforme o Art.  57 da  Lei  Federal  8.666/93,  conforme
instruções, visando selecionar licitante  habilitado,  conforme estabelece o  artigo 24,  inciso  W da  Lei  n9.
8.666/93, de 21 de junho de 1993.

4 -RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA E IUSTIFICATIVA lm PRECO:

A escolha recaiu sobre a empresa:

A escolha  para  realização dos serviços deu+;e a  empresa  CARLOS EDUARDO  MOREIRA 03106817313 -
Cl\lpJ  N9 27.612.776/0001-19, em  razão da  mesma está  llABILITADA, junto ao  Município de Acopiara  e

por ter oferecido  o  menor  preço  para  executar os serviços objeto  da  presente  dispensa.  Além  disso,
trata-se de pessoa jurídica que prestam o serviço em questão e encontramTse legalmente constituídas
e  apresentam  preços  compatíveis  com  os  praticados  no  mercado  e  possui  todas  as  condições  de
habilitação necessárias.

A  responsabilidade  e  o  eficiente  emprego  dos  recursos  do  Erário  Municipal  deve  ser
meta permanente de qualquer administração.

Como   se   sabe,   tendo   em   vista   que   o   objetivo   dos   procedimentos   licitatórios   é
selecionar  a   proposta   mais  vantajosa   à  administração,   e  considerando  o   caráter  excepcional   das
ressalvas de licitação,  um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa
do preço, a teor do lnciso lv do parágrafo único do artigo 26 da  Lei de Licitações.

Assim,  vale  ressaftar  que  o  preço  a  ser  pago  encontra-se  em  conformidade  com  a
média  do  mercado  específico,  obtida  através  de  pesquisa  de  preços  realizada  pela  administração,
segundo demonstrativo em anexo, sendo este o de menor valor proposto.

5 - DOTACÃO ORCAMENTÁR]A E FONTE DE RECURSOS:

Os  recursos  necessários  ao  custeio  da  despesa  oriunda  com  a  presente  contratação
encontram-se devidamente  alocados no orçamento municipal  para  o exercício de 2020 da SECRETARLA
DE SAÚDE, classificado sob o código:

RGÃd
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/

FONTE ELEMENTO DE DESPESAS
ORç. P-A/N° DO PROJ ETO-ATIVIDADE

06 0602 10.122.1001.2.017 121100 3.3.90.32.00
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contratações da Administração Pública. No entanto, existem hipóteses em que a licitação formal seria
impossível  ou  frustraria  a  própria  consecução  dos  interesses  públicos.  0  procedimento  licitatório
normal conduziria ao sacrifício do interesse público e não asseguraria a aquisição.  Por isso, autoriza-
se      a      administração      a      adotar     um      outro      procedimento,      em      que     formalidades     são
suprimidas ou substituídas pela supremacia do interesse público posto em risco. (Nosso grifo).

A  flexibilidade   proposta   na   lei   pela   admissibilidade   da   dispensa   de   licitação   não  foi  adornada   de
discricionariedade,    pois   o    próprio    legislador   determinou    as   hipóteses   em    que   se   aplicam    os
Procedimentos  licitatórios simplificados.  Por igual,  definiu os casos de não-incidência  do regime formal
de   licitação.   A  contratação   direta   não   significa   inaplicação  dos   princípios   básicos  que  orientam   a
atuação administrativa, nem caracteriza uma livre atuação administrativa.

Ausência  de  licitação  não  equivale  a  contratação  informal,  realizada  com  quem  a  administração  bem
entender,      sem      as      cautelas      devidas,      e      nem      tampouco      a      renúncia      ou      inexistência
da  documentação  exigível,  onde  a  diferença   residirá  no  momento  de  se  definir  as  fórmulas  para
Contratação,  em  que  a  administração  constatará  a  inaplicabilidade  das  regras  acerca  de  licitação,  e
sim,  ao  invés  de  elaborar  o  ato  convocatório  do  processo  licitatório,  irá  somente  instaurar  a  fase
externa  apropriada,  com  a  observância  dos  critérios j.á  aludidos  no  contexto  do  parecer deliberados
acima.

7. DO PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA

0  princípio da eficiência foi introduzido em  nosso texto constitucional, tendo influência  atuante sobre
os  casos  de  contratação  direta, visto  que  esta  possibilidade  de  contratação  por meio  de  dispensa  da
licitação, caracteriza de sobremaneira uma forma preponderante à obediência deste grande princípio.

0 Professor Hely Lopes, assim resume o entendimento:

"...  dever  de  eficiência  é  o  que  se  impõe  a  todo  o  agente  público  de  realizar  suas  atribuições  com

presteza,  peúeição e rendimento funcional.  É o mais moderno princípio da função administrativa, que
já    não    se    contenta    em    ser    desempenhada    apenas    com    a    legalidade,    exigindo    resultados
positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus
membros`` .

Verificada  a  existência  de  pluralidade  de  particulares  nas  mesmas  condições  de  atender  ao  interesse

público  e  existindo  critérios  objetivos  de  seleção,  embora  não  se  proceda  o  processo  licitatório,  a
administração    mesmo    assim    tem    o    dever    de    propiciar    a     oportunidade    da    competição,
devendo  a  escolha  da  contratação  ser efetivada  com  aquele  que  mais oferte  condições  de  execução
aliado      à      qualidade      dos      serviços      e      a      sua      eficiência       na       execução,      acompanhada

pelo gestor e seus secretários.

Nesta    linha    de    pensamento,   encontramos   a    lição    de   Antônio    Roque    Citadini,    ``/.ps/.s   //.tter/.J':

"Conquanto   esteja   desobrigado   de   cumprir   tais   etapas   formais,   não   estará   o   administrador

desobrigado       da       obediência       aos       princípios       básicos       da       contratação

PREE 1 T L' R A MÜNICIPAL   DE   ACOPIAR/
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ainda      que      prevista,      não      deverá      ser      objeto      de      protecionismo      a      um      ou      outro

fornecedor); da moralidade (a não realização das etapas de licitação não elimina a preocupação com o
gasto parcimonioso dos recursos públicos, que deve nortear a ação do administrador); da igualdade (a
contratação direta não significa o estabelecimento de privilégio de um ou outro ente privado perante a
Administração);   da   publicidade   (embora   restrita,   a   contratação   direta   não   será   clandestina   ou
inacessível,  de  modo  que  venha  a  impedir que  dela  conheçam  os  outros fornecedores,  bem  como  os
cidadãos em geral); e da probidade administrativa (que é o zelo com que a Administração deve agir ao
contratar obras, serviços ou compras|" .

É evidente que o  processo de dispensa de licitação, como  no presente caso,  não exige o cumprimento
de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação, entretanto deve obediência aos princípios
constitucionais    da     legalidade,     impessoalidade,     moralidade,     igualdade,     publicidade,     probidade
administrativa, observado o da eficiência.

ACOPIARA/CE, 22  DE ABRIL DE 2020.

(`-
DA SI LVA

§"}àD&%ÊA¥#RQS*DENTEDAcpL
MEMBRO DA CPL
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MEMBRO DA CPL



ProcuradorJuri'dico,
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Vimos, através desta, formular consulta acerca da continuidade, bem como dos atos praticados

quanto  ao  processo  de  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  para  CONTRATAÇÃO  DE  SERvlços  NA CONFECçÃO
DE  MÁSCARAS A SEREM  DISTRIBUIDAS Á  POPULAÇÃO  EM  SITUAÇÃO  DE VULNERABILIDADE SOCIAL,

A  FIM  DE  MINIMIZAR  RISCOS  DE TRANSMISSÃO  DO  NOVO  CORONAVIRUS  (COVID  -19)  DE INTERESSE

DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNIcl'PIO  DE  ACOPIARA/CE,  com  fundamentação  nas  disposições

contidas no  lnciso  lv, do art. 24 da  Lei n.9 8.666/93, alterada e consolidada.
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EMENTA:   Aná]ise  de  Processo  de  Dispensa  De
Licitação para Contratações fundadas no art. 4°  da
Lei n°  13.979/20  (enfrentamento da emergência de
saúde     pública     de    importância    internaciona]
decorrente do coronavírus, causador do Covid-19)

-TÓRlo:
A Comíssão Permanente de Licitação déliberou, nos autos do processo de em epígrafé

re£érente   à     CONTRATAÇÃO   DE  SERVIÇOS  NA  CONFECÇÃO  DE  MÁSCARAS  A  SEREM  DISTRIBUIDAS  Á
POpuljAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL A FIM DE MINIMIZAR RISCOS DE TRANSMISSÃO
D0   NOVO   CORONAVIRUS   (COVID   -19)   DE  INTERESSE   DA  SECRETARIA  DE   SAÚDE   D0   MUNICíPIO   DE
ACOPIARA/CE, sugerindo que a contratação se efetivasse através de Dispensa de Licitação, por se
tiatar da hipótese prevísta no Artigo 24, IV, da Lei 8.666/93, bastando para tanto a contratação
imediata, após publicação de tal procedimento, observados preços e condições compatíveis com as
praticadas no mercado, tudo ainda com fiindamento art. 4£ da Lei Federal n° 13.979, de 06 de ftvereiro
de 2020, em hamonia com a Medida Provisória n° 926, de 20 de março de 2020, merecendo observação, ainda
0 DECRE'ro MUNICIPAL NQ. 009Á020, DE 17 MARÇO DE Z020; DECRETO MUNICIPAL NÊ. 010/2020, I]E 20
MARÇO  DE  2020;  DECRET0 MUNICIPAL N9.  011#020,  DE  24 MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL NQ.
012#020, DE 30 MARÇO DE 2020; DECRET0 MUNICIPAL N9. 013#020, DE 31 MARÇO DE 2020; DECRETO
MUNICIPAL NQ. 014#020, DE IQ ABRIL DE 2020; DECRET0 MUNICIPAL NQ. 015#020, DE 05 ABRIL DE 2020;
DECRET0 MUNICIPAL NQ. 016A020, DE 06 ABRIL DE 2020 C/C COM 0 DECRETO ESTADUAL N9 545#020 E
DECRET0 MUNICIPAL N9. 017A020, DE OS ABRIL DE 2020.

Constam nos autos a documentação de estilo, ressaltando o aspecto formaL eis que
adaptadas ao regime de urgência e prevenção adotado pelo Município de Acopiara para todas as
unidades administrativas em fiincionamento mediante plantão e funcionamento - quando possível
-  em homeúffice,  evitando  a  evolução  do  fluxo  de infécção para controle  da pandemia mundial
causada pelo COVID-19. Não obstante, em cumprimento ao que determina a Constituição Federal
em seu Art. 37, as Íbrmalidades  que conférem legalidade aos atos continuarão a ser obedecidas,
sem prejuízo da rapidez e praticidade que as circunstâncias ora impões.

Detectamos,   ainda,   dentre   outros   os   seguintes   documentos;   Autorização   de
abertura do  processo  de  Dispensa EmergenciaL Autuação,  Projeto  Básico,  Processo  de  Dispensa
Emergencial  supracitado,  com  abertura,  justificativa,  fiindamento  jurídico,  fimdamentação  da
dispensa, razão da escolha da contratada, justificativa do preço, e dotação orçamentária e fónte de

:=d:iíTÍ;;Éi¥diri;acoopi#e:+d--entia--do--ri#
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PARECER

É  Contraditória  a  questão  "fazer-se  ou  não"  processo  licitatório, tal
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situação,  ou  §eja,  quando  a  CONTRATAÇÃO,  recai  em  dete-rminada  Proponente.  À  luz  da  Lei  n°
8.666/93, a licitação é indispensável, em regra, devendo somente em raríssimas exceções haver Dispensa
ou lnexigibilidade, caso em que deverá serjustificada, sendo o processo cabível instruído das razões que
levaram a tal procedimento, t)em como, a cautela na escolha da Proponente e compatibilidade do preço
em relação ao mercado regional e local.

A art. 49 da Lei  Federal n° 13.979, de 06  de fevereiro  de 2020, com as alterações
promovidas   pela   MP   926,   de   2020,   estabeleceu   ferramentas   de   otimização   da   fase   do
planejamento da contratação no afã de otimizar e acelerar o procedimento para enfi.entamento da
situação decorrente do coronavírus.

A   Exposição    de    Motivos   constantes   da   MPV   926/20    é    clara   ao   querer
desburocratizar  e  agilizar  os  processos  de  contratação,  seja  por  dispensa,  seja  por  pregão.  As
concessões  feitas  no  decorrer  da  Lei  são  explícitas  no  sentido  de  privilegiar  o  conteúdo  da
contratação em detrimento de sua economicidade formal.

Sabe-se  que  a  regra,  em  compras  públicas,  é  a  licitação,  tendo  em  vista  que  o
instituto  busca  preservar um de  seus  pilares:  a isonomia.  No  entanto,  em  casos  excepcionais,  o
legislador  elege  a  dispensa  como  a  saída mais  adequada,  seja porque  a  utilização  do  processo
licitatório regular não é recomendada (casos de emergência ou urgência, por exemplo), seja para
incentivar determinadas p olíticas públicas.

A  norma,  no  presente  caso,  trata  de  uma  situação  excepcional,  de  demandas
peculiares, para combater um tipo de emergência sem precedentes. Nesse tipo de situação não se
entende  razoável  pautar-se  por  tais  presunções  para  gerar  uma  burocracia  adicional,  uma
providência  a  mais  a  ser  tomada  pelo  gestor,  dentro  de  um  contexto  normativo  que  busca
justamente a desburocratização e a celeridade dados os valores em jogo.

Considerando que o intuito no art. 49 da Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro
de   2020,   foi   de   modernizar   e   aliás   dar  maior   celeridade   nas   contratações   destinadas   ao
atendimento  da situação de  emergência em saúde pública não foi estabelecida, por conseguinte,
em absoluto  a necessidade  de verificação  prévia  da  existência  de  atas  de  registro  de  preço  em
vigor de forma prévia ao lastreamento da contratação direta por dispensa, por exemplo.

Em  uma  situação  em  que  o  colapso  do  sistema  é  uma  realidade,  não  se  mostra
razoável supor que a melhor opção seria que cada procedimento  de dispensa fosse provisório e
necessariamente acompanhado de uma licitação fiitura.

As   contratações   de   bens,   insumos   e   serviços,   inclusive   os   de   engenharia
decorrentes  do  enfi.entamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional
foram contempladas com regramento especializado que consta no art. 49 da Lei Federal n° 13.979,
de 06 de fevereiro de 2020.

Importante observar que a situação pontual e singular que assola o país e o mundo
recomendou um tratamento diferenciado para as contratações no afã de minimizar a ocorrência de
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Assim  sendo,  a  dispensa  de  licitação  disciplinada  pelo  art.  4Q  da  Lei  Federal  n°
13.979,  de 06 de fevereiro  de 2020, inaugura uma hipótese específica de contratação direta com
uma   finalidade   precisa:   o   necessário   enfi.entamento   da   situação   decorrente   da   ameaça
representada pela COVID-19.

tipotemp.rári;:i:pseeT:,ast:àt:::epf:ad:osveerl!:5ios::çdãao,e:1éumaÉte.ppo:::irr:resati:àçeãrog:::ieacídfiedas,aéúá:
pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

Considerando a situação de extrema urgência e emergência, a lei procurou abarcar
uma hipótese de contratação  direta específica e temporária, em que pese guardar inspiração em
algumas   das   disposições   regulares   das   contratações   emergenciais   disciplinadas   pela   Lei   n.
8.666/93.

Note-se  que  as  contratações  diretas  a  serem  entabuladas  no  âmbito  da  Lei  n.
13.979/2020 não se confimdem em absoluto com as contratações emergenciais tl'picas, seja pelo
procedimento diferenciado tratado pela norma, seja pela aplicação direcionada e temporária.

Dessa forma, ainda que haja eventualmente similaridades, as hipóteses de dispensa
são material e faticamente distintas, devendo ser tratadas de forma independente. Não há que se
falar em arrastamento dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais relativos ao artigo 24,
IV,  da  Lei  n.  8.666/93  para as  contratações  destinadas  ao  atendimento  da presente situação  de
emergência em saúde pública, tendo sempre em consideração esse caráter singular da contratação
direta disciplinada pelo art. 4Q da Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.

0  art.  49  da  Lei  n9  13.979,  de  2020,  delimita  o  universo  de  aplicação  para  as

:notneTnaa:íoõne:|rde:::iror:::easd:o..ern.#:ums:natsos,àac:Eeorgdêi::ii;|,:::::dânpci:ài:àednet.i:T,Pár;rià:ià
díspensáve]  a  ]Ícítação  para  aqiiísíção  de  bens,  senríços,  Ínc]usíve  de  engenharia,  e  Ínsiimos
destinados  ao  eníí.entamento  da  emeigência  de  saúde  públíca  de  iinpoTtâncía  internaclonal
decorreiiie do coromiáriis de que ti.ata esta l.eí. a¢edação dada pela Medlda Pro+risóiía n9 926, de
2020)
§ 1°- A dlspensa de lícmção a qiie se refiere o czipiii deste artjgo é temporáría e aplíca-se apenas
enqiianto  pei.dimr a  emergência  de  saúde públíca  de importâncía intemacíona]  decoirente  do
coronayírus.
§  29  Todas as  contratações ou aquísíções i-ealizadas com Âilci.o  nesta  Lel serão  lmedlatamente
díspoiilbílizadas em sííjo oficial específico na i.ede miindjal de computadoi.es (Intemet), contendo,
no  que  coubei.,  além  das infioiTiiações  previstas  no  §  39  do  ai±  89  da  Lei  n9  12.527,  de  18  de
novembro de 2011, o nome do contratado, o núinero de sua Ínscrição na Recelta Federal do Bmsil, o
prazo conti.atua], o va]or e o respectíTio processo de contTatação ou aqiilslção.
§ 39 Excepcionalmente, será possível a coiiímtação de fioiTiecedora de beiis, seririços e Ínsiimos de
empresas que estejain com lnídoneídade dec]arada ou com o djTeíLo de partícípar de licítação ou
contratar com o Poder Público siispenso, quando se tratai; compi.ovadainente, de úníca Í7omecedora
do bem ou servíço a sei. adqiiíiido. ancluído pela Medida Provisórla n-° 926, de 2020)"
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rapidamente pelo globo, levando todas as nações a tomar medidas extremas e emergenciais para
conter  o  avanço  da  doença  e  tratar  aqueles  que  já  fbram  contaminados,  sobremaneira  pelo
altíssimo poder de  infécção  do  vírus  e sua capacidade  de  colapsar todos  os sistemas  públicos  e
privados  de  saúde  de  quaisquer  nações,  vez  que  a proporção  de  inféctados  que  eventualmente
necessitem  de  internação   é  muito  superior  aos  leitos  disponíveis,   o  que  pode  resultar  em
catástrofé com milhares ou milhões de mortos no caso da omissão das autoridades na adoção de
medidas preventivas e de combate à pandemia.

Em sua justificativa para a adoção da Dispensa em análise, a Secretaria de Saúde de
Acopiara  expôs   de  maneira  exaustiva  e  contundente  a  situação  local,  dispensando  maiores
comentários.

Verificando-se  a  documentação  acostada  aos   autos  do  Pnc)cesso  Adnriristrativo  de
Dispensa de Licitação,  destinado a prestação dos serviços cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
NA   CONFECÇÃO   DE   MÁSCARAS   A   SEREM   DISTRIBUIDAS   Á   POPULAÇÃO   EM   SITUAÇÃO   DE
WJLNERABILIDADE    SOCIAL,   A   FIM    DE    MINIMIZAR   RISCOS    DE    TRANSMISSÃO    DO    NOV0
CORONAVIRUS   (COVID   -19)   DE   INTERESSE   DA  SECRETARIA   DE   SAÚDE   DO   MUNICÍPI0   DE
ACOPIARA/CE, e estando esta de acordo com os ditames da Lei n°  8.666/93  e suas demais dterações,
especialmente o art. 49 da Lei n9 13.979, de 2020, o inciso IV do Art. 24,  e uma vez cumprido o rito
estàbeleoido pelo Art. 26, seu parágraíó único e incisos do mesmo diploma legal, e mais art. 49  da Lei
Federal n° 13.979, de 06 de févereiro de 2020, em hamonia com a Medida Provisória n° 926, de 20
de março  de  2020,  merecendo  observação,  ainda  o  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  009/2020,  DE  17
MARÇO   DE   2020;   DECRET0   MUNICIPAL   NQ.   010/2020,   DE   20   MARÇO   DE   2020;   DECRETO
MUNICIPAL  N9.  011#020,  DE  24  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  NQ.  012#020,  DE  30
MARÇO   DE   2020;   DECRET0   MUNICIPAL   N9.   013#020,   DE   31   MARÇO   DE   2020;   DECRET0
MUNICIPAL  N9.  014^020,  DE  19  ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  015#020,  DE  05
ABRIL DE 2020; DECRETO MUNICIPAL NQ. 016/2020, DE 06 ABRIL DE 2020 C/C COM 0 DECRETO
ESTADUAL NQ  545#020 e DECRET0 MUNICIPAL NQ. 017#020, DE OS ABRIL DE 2020,  somos  da
opinião que se proceda a COMUNICAÇÃO ao Órgão demandante e conseqüente RATIFICAÇÃO, para
que surta seus jurídicos e legais eféitos.

Sabe-se que o município não pode negligenciar a ponto de esperar o decorrer do
prazo regular de um processo licitatório para a contratação de tais serviços, sem tomar nenhuma
providência, de imediato, para não  comprometer as condições de saúde das pessoas, ou seja, de
toda uma população em geral, como já enfàtizamos, de toda importância para a municipalidade.

0 tema posto a análise não comporta maiores digressões, posto que de £ácil entendimento
que a hipótese vivenoiada nos presentes autos encontra-se disciplriada no plasmado do inciso IV, do art. 24,
da l,ei  8.666/93,  e Legislação  específica declinada,  sendo  certo, regular   e legal  a  contratação  da einpresa
CARLOS EDUARDO MOREIRA 03106817313, inscrita no CNP| sob o nQ 27.612.776/0001-19.

DA AMplA DrvuLGACÃo DAs INFORMAcÕEs
Atenta  aos  deveres  de  transparência  e  ampla  pubHcidade  das  atividades  da

Administração Pública, a Lei nQ 13.979/2020 determina que as contratações realizadas por meio
da  habilitação  legal  nela  prevista  deverão  ser  imediatamente  disponibilizadas  em  site  oficial
específico.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARJ
Avenida Paulino Félix, N9 362-Centro-Acopi@ra -Cea]
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3S65-1g9!

SitE:um/w.acopiaTa.ceg\/úr
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A um, é pertinente à própria Administração, uma vez que permitirá que Órgãos e
entidades públicas saibam o que os outros estão contratando, e como estão contratando. Trata-se
de  uma  situação  nova  e  de  urgência,  não  havendo  tempo  hábil  para  estudos  e  treinamentos
robustos, de forma que a troca é relevante para o aperfeiçoamento da técnica.

A  dois,  é  mesmo  importante  para  que  as  instâncias  de  controle,  e  mesmo  o
cidadão, possam monitorar essas contratações emergenciais com maior facilidade, sendo certo que
toda contratação realizada pela Administração é uma contratação que deve atender a interesses e
necessidades públicas.

Nesse sentido, o § 29, do mencionado art. 4Q, estabelece que essa divulgação na
rede mundial de computadores deverá obedecer, no que couber, as exigências do art. 8Q, § 39, da
Lei de Acesso  à lnformação  (Lei ng  12.527/2011), apresentado,  ainda,  "o j]c]jne do cioJ]míado, o
número de siia inscrição na Recelta Federal do Brasí], o prazo contratua], o valor e o respectívo
pi.ocesso de contratação ou aquíslção".

coNFEcÇÃo  DE D#efixp%t°àES# 3fseTcàr8%r3rÁve]Áà S8#ELAoÇÃ3MDEsiTE#°oS Eâ
VULNERABILIDADE    SOCIAL,   A   FIM    DE    MINIMIZAR   RISCOS    DE    TRANSMISSÃO    DO    NOVO
CORONAVIRUS   (COVID   -19)   DE   INTERESSE   I)A   SECRETARIA   DE   SAÚDE   D0   MUNICÍPIO   DE
ACOPIARA/CE, mediante dispensa de licitação, na conformidade com o art. 4Q da Lei n913.979, de 2020,
do  inciso  IV  do  Art.  24,  da  Lei  Federal n°  8.666/93, bem como  Legíslação  Especial  apontada,  com  suas
alterações posteriores.

#:.É#OfiG#q#
Procui.adora Geral do Município de Acopiara/Ce.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2020.04.17.01-DL

A Sra. Antônia  Elza Almeida  da Silva,  Presidente da Comissão  Permanente de  Licitação do  Município de
Acopiara,  Estado do Ceará,  no  uso  de suas atribuições legais e considerando tudo o  que consta  deste

processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, como fundamento
o art. 24, inciso lv, e o parágrafo único, do art. 26, da Lei n° 8666/93 e suas alterações posteriores, bem
como  o  art.  49  da  Lei  Federal  n°  13.979,  de  06  de  fevereiro  de  2020,  em  harmonia  com  a  Medida
Provisória  n°  926,  de  20  de  março  de  2020,  merecendo  observação,  ainda  o  DECRETO  MUNICIPAL  N9.
009/2020,   DE   17   MARÇO   DE   2020;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.   010/2020,   DE   20   MARÇO   DE   2020;

DECRETO  MUNICIPAL N9. 011/2020,  DE 24 MARÇO  DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9. 012/2020,  DE 30

MARÇO  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL  N9.  013/2020,  DE  31  MARÇO  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL

N9.   014/2020,   DE   19   ABRIL   DE   2020;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.   015/2020,   DE   05  ABRIL  DE   2020;

DECRETO   MUNICIPAL   N9.   016/2020,   DE   06   ABRIL   DE   2020   C/C   COM   0   DECRETO   ESTADUAL   N9

545/2020   e   DECRETO   MUNICIPAL   N9.   017/2020,   DE   OS   ABRIL   DE   2020,   para   CONTRATAÇÃO   DE

SERvlços  NA CONFECçÃO  DE  MÁSCARAS A SEREM  DISTRIBUIDAS Á  POPULAÇÃO  EM  SITUAÇÃO  DE
VULNERABILIDADE     SOCIAL,     A     FIM     DE     MINIMIZAR     RISCOS     DE     TRANSMISSÃO     DO     NOVO

CORONAVIRUS    (COVID    -19)    DE    INTERESSE    DA    SECRETARIA    DE    SAÚDE    DO    MUNICÍPIO    DE

ACOPIARA/CE.

Assim, nos termos do art. 26 da lei 8.666/93 e suas alterações, vem comunicar ao Secretária Municipal
de Saúde,  Sra.  FABIA COLARES ALVES  DE ALMEIDA  BARBOSA , todo teor da  presente  declaração,  para

que proceda, se de acordo, a devida ratificação.

Acopiara 22 de Abril de 2020.

PRESIDENTE DA CPL



0

A    Excelentíssima    Senhora    Secretária    e    Ordenadora    de    Despesa,    da    SECRETARIA    DE    SAÚDE,
respectivamente, Sra.  FABIA COLARES ALVES DE ALMEIDA BARBOSA ,  no  uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que determina o artigo 26 da Lei Federal n9. 8.666/93 e suas posteriores alterações,
bem  como  considerando o que  consta do  Processo Administrativo  n9 2020.04.17.01-DL -Dispensa de
Licitação,  vem   RATIFICAR  a  declaração  de  dispensa  de  licitação  em  favor  da   Proponente:  CARLOS
EDUARDO MOREIRA 03106817313, inscrita no CNPJ sob o n9 27.612.776/0001-19, como fundamento
o art. 24, inciso lv, e o parágrafo único, do art. 26, da Lei n° 8666/93 e suas alterações posteriores, bem
como  o  art.  49  da  Lei  Federal  n°  13.979,  de  06  de  fevereiro  de  2020,  em  harmonia  com  a  Medida
Provisória  n°  926,  de  20  de  março  de  2020,  merecendo  observação,  ainda  o  DECRETO  MUNICIPAL N9.
009/2020,   DE   17   MARÇO   DE   2020;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.   010/2020,   DE   20   MARÇO   DE   2020;

DECRETO  MUNICIPAL N9. 011/2020,  DE 24  MARÇO  DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9. 012/2020,  DE 30

MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  013/2020,  DE  31  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL

N9.   014/2020,   DE   19   ABRIL   DE   2020;   DECRET0   MUNICIPAL   N9.   015/2020,   DE   05  ABRIL   DE   2020;

DECRETO   MUNICIPAL   N9.   016/2020,   DE   06   ABRIL   DE   2020   C/C   COM   0   DECRET0   ESTADUAL   N9

545/2020  e  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  017/2020,  DE OS  ABRIL  DE  2020,  objetivando  a  CONTRATAÇÃO
DE SERvlços  NA CONFECçÃO  DE  IVIÁSCARAS A SEREM  DISTRIBUIDAS Á  POPULAÇÃO  EM  SITUAÇÃO

DE    VULNERABILIDADE    SOCIAL,    A    FIM    DE    MINIMIZAR    RISCOS    DE    TRANSMISSÃO    DO    NOVO

CORONAVIRUS    (COVID    -19)    DE    INTERESSE    DA    SECRETARIA    DE    SAÚDE    DO    MUNICÍPIO    DE

ACOPIARA/CE,  prazo  de vigência  90(Noventa)  dias,  com  o valor global  de  R$ 47.000,00 (QUARENTA E
SETE MIL REAIS), determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

Acopiara-CE, 22 de Abril de 2020.

FABIA COLARES ALVEkSÉÊiDABAi
SECRETÁRIA DE SAÚDE

BOSA



-C)

A  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara  através  da

SECRETARIA   DE   SAÚDE,   em   cumprimento   da   ratificação   procedido   pela   Secretária   Municipal,   faz

publicar o  extrato  resumido  do  processo  de  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N.g  2020.04.17.01,  realizada  na
data de 22 de Abril de 2020: Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERvlços NA CONFECçÃO DE MÁSCARAS A

SEREM    DISTRIBUIDAS   Á   POPULAÇÃO   EM   SITUAÇÃO   DE   VULNERABILIDADE   SOCIAL,   A   FIM   DE

MINIMIZAR   RISCOS   DE   TRANSMISSÃO   DO   NOVO   CORONAVIRUS   (COVID   -19)   DE   INTERESSE   DA

SECRETARIA DE SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE.  Contratado:  CARLOS  EDUARDO  MOREIRA

03106817313,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n9  27.612.776/0001-19,  com  o  valor  global  de  R$  47.000,00

(QUARENTA   E   SETE   MiL   REAis).   Prazo   de   Vigência:   90   (Noventa)   dias.   Fundamento   Legal:   em
conformidade com o art. 49 da Lei n913.979, de 20Z0 com as alterações promovidas pela  MP 926, de

2020  e  Artigo  24,  lv,  art.  26,  da  Lei  n.9  8.666/93  -  Lei  das  Licitações  Públicas,  com  suas  alterações

posteriores,  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  009/2020,  DE  17  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.
010/2020,  DE  20  MARçO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  011/2020,  DE  24  MARçO  DE  2020;

DECRETO  MUNICIPAL N9. 012/2020,  DE 30  MARçO DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9. 013/2020,  DE

31 MARÇO DE 2020;  DECRETO MUNICIPAL N9. 014/2020,  DE 19 ABRIL DE 2020; DECRETO MUNICIPAL

N9.  015/2020,  DE 05 ABRIL DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9.  016/2020,  DE 06 ABRIL DE 2020   C/C

COM  0  DECRETO  ESTADUAL  N9  545/20Z0  e  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  017/2020,  DE  OS  ABRIL  DE

2020.   Declaração   de   Dispensa   de   Licitação   emitida   pelo   Presidente   da   Comissão   Permanente   de

Licítação e ratificada  pela Secretária  Municipal de Saúde.

Acopiara-CE, 22 de Abril de 2020.

PRESIDENTE DA CPL



f)

_f)

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.9 2020.04.17.01

Certifico para os devidos fins, que foi publicado através de afixação na Portaria da Prefeitura Municipal
de   Acopiara    (Quadro    de   Avisos   e    Publicações),    o    Extrato   de    Dispensa    de    Licitação/Processo
Administrativo,  referente  à  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  NA  CONFECçÃO  DE  MÁSCARAS  A  SEREM
DISTRIBUIDAS  Á  POPULAÇÃO  EM  SITIJAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  A  I:IM  DE  MINIMIZAR

RISCOS  DE  TRANSMISSÃO  DO  NOV0  CORONAVIRUS  (COVID  -19)  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA  DE

SAÚDE  DO  MUNICíplo  DE  ACOPIARA/CE.  Contratado:  CARLOS  EDUARDO  MOREIRA  03106817313,
inscrita no CNPJ sob o n9 27.612.776/0001-19, na data de 22 de Abril de 2020.

Acopiara{E, 22 de Abril de 2020.



Ceará, 24 deAbril de 2020   .    Diário oficial dosMunicípios doEstado do ceará   .     ANO X | N°2

Expediente>

0

AssocÍsçãôdoÊmuniéíiilógj±PrefeitosdoEstaüodo€eÂtfi-ápRECB

pRE§lbÉÍ118
•;:`.........:.

F¢E#BErÁRID
TE§OÜRBLRO
GERAL
]OTESommo"§DE"
J2EüQÀ;fl"

DmETORIADOBümarznm-2Ú2p

¥R+la¢çl§ÇONII,SONÃrlESD!MZ

âÉ&í¥mtFçüm`q3St,ÉÂGsrÁR
%ÃRÍA      iRisNE]LE      Q,ôpEmÁ
SoPSÀCQSTA
JQSE`LAiJTz!rrEnEonvBIRÃ
FR+tNCBCÕ Ü€ Cji§TRO MENBZBS

E,E%àDgücoLN*¥EFOL¥:3%%gs
ÉÊZEmÃ<

MEMBRos Do coN§Eútiõ jmcâÀp
iiEi=HH
T"mB>
TmÁR
§t'B"B
SL:rLENTF.

SümENTE

ÀLINEz2Ãwã+lLclr+uzãvllEHEÃÀ

?j#OÉ*%sGT¥ÁSTÀ¥0%HRÀF-0
%gâàosFmDER]CüCÉ:ÕcE§f®
LWCLÀUDEhHiTÔNBmrrmlRü

ÇSRbçá         SERGip         RÜFmci
ÀioRFrRÃ

¥Õ#gg]sDoCÜN;&E°##càffiiffiDmc}
REGLiom              Fm[m  £ÚmQS   ÜcHÕA   sÃLE§

Rla£lR0
REÕ[ÃC"                ÇÃRLõgÀçtBEHO RQt;HáERÚNcr

EEÊgF5         ]*§ÊND,à?®¥o¥Ã#"Ezv¥  üE
ÀGÜ]AR

E€S*8Í         ffii*Ec¥€Qg*DAÉ£#bpQEffiú
REGücí QS                ROBERüÃamlÀ                 rERREIRÂ

ffiLãow     `     §â¥iFÊLéLi°£RâÃcâ%a  DÂ  sHVÁ
r'LHll

RÉÓIÃó lo               RÃlm3í`ínõ \#mmpE ARALlja
RE9IÃC\U               ÜÕ.4¢i'     At;+ms     Das     sÂ+a.ÕS

É"loR
;    :`       ::.    :    ..

attÂRcoNbE§DãmL.4Nb`àmcÂ

ÇEDRO
SÃOBÉ®Tro

ÀL[OséH€+O

cnHüüE
CHOROZJNHO

RERJL7TJãBÀ
FQRTALEZÂ

BOÁ V]ÀÓEM

áMÕQLboEà8âLE

TAU.\

nEp,  ]Rjff uj"

%tiHEmo

À"CaN^fi
UMmM

MORRrfqüos

:    .:..     `.   .`

pACWÂ
ÊENERÀL
SAhuiA]O
GÜ"à"NÚJRALN
Ü_l
j'iNDOHÀMÁ

RüSSÀS
]_Ã"aRIBÂRd

moRá
cÀRi;[s§mr   EMERsoN   +Àttáürô      PoRÃNGA

T:::::       ::AS:¥¥T*::BQEN=m       LEERÁ°"óp
sJhÃQpmRçlÂLú.ESPÉQÜÉt¥o           già5S

RíülÃÓ £7              josÊ eERÃ:moDos sAmos               rp;ÀÜÀímNI
REçüQL¥             àgD"RC]ÇmffiãoÁ3Ü3§    D^áRlüMÀR      Á|[ÀiffiiRA

`Eíã8£g            i%-}&c¥c%°TÁ°GE!EE   SÃMPA]o     pENÃEORTEffiANJEH!Q

.           C;OlmM

¥E!Ã8àÊ

0DÍóííaDficialdpsMünrõíplôsdoEstadodoÇeaüéumasoluçãovQltadaà
modemízaçsoetranspari;ncíadage§ffimuníci.pal.

ESTAI)O D0 CEÁEÃ
PREmlTin`An4Lmqrcn.ArÉDEACopnnÀ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA I)E LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 2020.04.17.01

A  Presidente  da  Comissão  Pemanente  de  Licitação  da  Prefeitura
Municípal  de  Acopiara  através  da  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  em

cumi)rimento  da ratificação  procedido  pela  S

i)ublicar   o   exmto   resumido   do    processo
LICITAÇÃO N.a 2020.04.17.01,  realizada m
de    2020:     Objeto:     CONTRATAÇÃO    DE

Municipa
DISPENSA   I)E

e 22 de A

CONFECÇÃO  DE  MÁSCARAS  A  SEREM  DISTRIBUIDAS  Á
POPULAÇÃO    EM    SITUAÇÃO    I)E    VULNERABILIDADE
SOCIAL, A FIM I>E MmlMIZAR RISCOS DE TRANSMISSÃO
Do Novo coRONAvmus (covlD -19) DE INTEREssE DA
SECRETARIA       DE       SAÚDE       DO       MUNICÍPIO       DE
ACOPIARA/CE.  Contiatado:  CARLOS  EDUARDO  MOREIRA
03106817313, inscrita no CNPJ sob o n° 27.612.776/0001-19, com o
valor global de R$ 47.000,00 (QUARENTA E SETE hfl REAIS).
Prazo   de   Vigência:   90   avoventa)   dia§.   Fundamento   Legal:   em
confomidade  com  o  art.  4°  da  Lei  n°  13.979,  de  2020  com  as
alterações promovidas pela MP 926, de 2020 e Ariigo 24, IV, art. 26,
da Lei n.° 8.666/93  - Lei das Licitações Públicas, com suas alterações

posteriores,    I)ECRET0   MUNICIPAL   N°.    009#020,   DE    17
MARÇO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N°. 010/2020, DE 20
MARÇO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N°. 011"020, DE 24
MARÇO I)E 2020; DECRETO MUNICIPAL N°. 012/2020, I)E 30
MARÇO I)E 2020; DECRETO MUNICIPAL N°. 013n020, DE 31
MARÇO I)E 2020; I)ECRETO MUNICIPAL N°. 014#020, I)E 1°
ABRIL DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N°. 015#020, I)E  05
ABRIL DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N°.  016#020, DE  06
ABRIL   DE   2020   C/C   COM   0   DECRET0   ESTADUAL   N°
545/2020 e I)ECRETO MUNICIPAL N°. 017#020, I)E OS ABRIL
DE    2020.    Declaração    de    Dispensa   de    Licitação    emitida   pelo
Presidente  da  Comissão  Pemanente  de  Licitação  e  ratificada  pela
Secretária Municipal de Saúde.

Publicado por:
Antonia Elza Almeida da Silva

Código ldentificador: 032BCF63

ESTmo PO CEÀEÃ
EmFEI"maMtmcmLnEAIHAEmHA

GABINETE D0 PREFEIT0
LEI N°. 756 DE 23 I)E ABRH, DE 2020

Autoriza  a  suspensão  da  col]rança  da  Contribuição
de  lluminação  Pública  na  fiorma  que  indica  e  dá
outrasprovidências.

0  PREFEITO  MUNICH'AL  DE  ALTANEIRA,  ESTADO  1)0
CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL APROVOU  E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.  1°.  Fica suspensa,  por um período de três meses  consecutivos,  a
cobrança da tarifa de Contnbuição  de  lluminação Pública - CIP,  de
todos  os  contribuintes/consumidores  deste  Município,  em  razão  da
crise provocada pelo vírus covid-19.

Art. 2°. A companhia de dístribuição de energia elética, responsável
pelo faturamento, deveri promover o estipulado nesta Lei no prazo de
quinze dias.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publioação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço  da  Prefeitura  Municipal  de  Altaneira,  aos  23  dias  de  abril  de
2020.

FRANCISCO DARIOMAR Rol)RIGUES SOARES
Prefeito Municipal

www.diariomunicipal.com.br/aprece
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Certifico  para  os devidos fins,  que foi publicado  através de SÍTIO  ELETRÔNICO OFICIAL DO  RESPECTIVO

ENTE  FEDERATIVO  -  APRECE  o  Extrato  de  Dispensa  de  Licitação/Processo  Administrativo,  referente  à

CONTRATAÇÃO  DE SERvlços NA CONl:ECçÃO DE MÁSCARAS A SEREM  DISTRIBUIDAS Á POPULAÇÃO
EM  SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  A  FIM  DE  MINIMIZAR  RISCOS  DE  TRANSMISSÃO  DO

NOVO  CORONAVIRUS   (COVID  -19)   DE   INTERESSE   DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE   DO   MUNICÍPIO   DE

ACOPIARA/CE.   Contratado:  CARLOS  EDUARDO  MOREIRA  03106817313,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n9
27.612.776/0001-19, na data de 24 de Abril de 2020.

Acopiara{E, 24 de Abril de 2020.

ANTÔN'
PRESIDENTE DA CPL



TERMO DE CONVOCAÇÃ0

ASSUNTO: CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO  DE CONTRATO.

A  PREl:EITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA  -  CE,  através  da  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  convoca  o

proponente  abaixo  relacíonada   para  assinatura  do  contrato  decorrente  da  DISPENSA  I)E  LICITAÇÃO
tombado sob o n9 2020.04.17.01-DL.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

CONTRATADO: CARLOS EDUARDO MOREIRA 03106817313
ENDREçO D0 PROPONENTE: CARLOS EDUARDO MOREIRA 03106817313
CEP: 63660-000
CNPJ N9: 27.612.776/0001-19
FONE: (88) 99915-9389
E-MAIL: Iullipbrand@gmail.com



CONTRAT0 N° 2020.04.24.01

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE  UM  LAD0  A

SECRETARIA   DE   SAÚDE,   E   DO   0UTRO   A   EMPRESA

CARLOS   EDUARDO   MOREIRA   03106817313   0   FIM

QUE  NELE SE  DECLARA.

0 MUNICíplo por meio da  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE, pessoa jurídica  de direito público

interno,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  N9  07.847.379/0001-19,  com  sua  sede  à  Av.  Paulino  Félix,  ng  362,

Centro -Acopiara - Ceará - CEP 63.560-000,  através  da  SECRETARIA DE SAÚDE neste ato  representada

pela  respectiva  SECRETÁRIA  DE  SAÚDE,  a  Sra.  FÁBIA  COLARES  ALVES  DE  ALMEIDA  BARBOSA,  doravante

denominado  CONTRATANTE,  e  de  outro  lado,  a  empresa  CARLOS  EDUARDO  MOREIRA 03106817313,

pessoa jurídica com endereço comercial a RUA ANTONIO CARIRI MOREIRA 03106817313, 05, TAUAZINHO,
TAUA-CE,  inscrito  no CNPJ  sob o  n9  27.612.776/0001-19,  neste ato  representada  por seu  representante

legal  o  Sr.  Carlos  Eduardo  Moreira,  inscrito  no  CPF  N9  031.068.173-13,  firmam   entre   si   o   presente

TERMo  DE CoNTRATo, mediante as cláusulas e condíções a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -D0 FUNDAMENT0 LEGAL

1.1.   Processo   de      DISPENSA   DE   LICITAÇÃO   tombada   sob   o   n9   2020.04.17.01   -DL,   cujo   objeto   é

CONTRATAÇÃO  DE  SERvlços  NA  CONFECçÃO  DE  MÁSCARAS  A SEREfv]  DISTRIBUIDAS  Á  POPULAÇÃO

EM   SITUAÇÃO  DE  VULNERABILII)ADE  SOC.AL,  A  FIM   DE   MINIIvllzAR   RISCOS   DE  TRANSMISSÃO   DO

NOVO   CORONAVIRUS   (COVID   -19}   DE   INTERESSE   DA   SECRETARIA   DE   SAÚDE   DO   MUNICÍPIO   DE

ACOPIARA/CE, em conformidade com o arl:. 49 da Lei n9 13.979, de 2020 com as alterações promovidas

o               :,:'eara¥e:2:,.:,ee:i::eos,e â:[gRo..2:, ':uaNn,.C:P6i:aNL:.i n..:98,::::,93D-ELei:asM'Àc:tçaàõeDSEPúzb:i2C:,S, :::Rsàa:

MUNICIPAL N9. 010/2020,  DE 20  MARçO  DE 2020; DECRETO  MUNICIPAL N9. 011/2020,  DE 24 MARçO

DE   2020;   DECRETO   MUNICIPAL  N9.  012/2020,   DE   30   MARçO   DE   2020;   DECRET0   MUNICIPAL   N9.

013/2020, DE 31 MARçO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N9. 014/2020, DE 19 ABRIL DE 2020; DECRET0

MIJNICIPAL N9. 015/2020,  DE 05 ABRIL DE 2020;  DECRET0  MUNICIPAL N9.  016/2020,  DE 06 ABRIL DE

2020  C/C COM 0 DECRET0 Esl.ADUAL N9 545/2020 e DECRETO MUNICIPAL N9. 017/2020, DE OS ABRIL

DE 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO DO CONTRATO

PREI:EITURA   MUNICLPAL  DE  ACOPIARA
AveqidaPaülínoFérü{,N19362-Centro-Acoi]Íara-Ceará
CNP+n±Ol^8q7`87g|OOOLm|T€le€one€{88}356S+999

Site:wm/.açopíara,Ce.gov,br
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MÁSCARAS A SEREM  DISTRIBUIDAS Á POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL-, A'FIM

DE  MINIMIZAR  RISCOS  DE  TRANSMISSÃO  D0  NOVO  CORONAVIRUS  (COVID  -19)  DE  INTERESSE  DA

SECRETARIA DE SAÚDE D0 MUNICíplo DE ACOPIARA/CE, conforme:

lTEM DESCRlçÃO NIDADE QTDE.
VALORNll.ÁRIO VALORTOTAL

1

CONTRATAÇÃO   DE   SERvlços   NA   CONFECçÃO   DE

NIDADE 20.000 R$ 2,35 $ 47.000'00

MÁSCARAS  A  SEREM   D]STRIBUIDAS  Á  POPULAÇÃO
EM  SITUAÇÃO   DE  VULNERABILIDADE  DE  INTERESSE

DA    SECRETARIA    DE    SAÚDE     DO    MUNICÍPIO     DE

ACOPIARA/CE.

Tudo  em  conformidade  com  as  condições  e  especificações  contidas  no  PROJETO  BÁSICO^ERMO  DE

REFERÊNCIA  do  Processo  lícitatório  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  tombada  sob  o  n9  2020.04.17.01-DL,  no

qual encontram-se especificados do presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -D0 VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.i.  o valor global  da  presente avença  é de  R$ 47.000,00 (QUARENTA E SETE MIL REAIS), a ser pago  na

proporção   da   entrega   dos   produtos   licitados,   segundo   as   ordens   de   compras/autorizações   de
fornecimento expedldas pela Administração,  de conformidade com  as ncitas fiscais/faturas  devidamente

atestadas  pelo  Gestor  da  despesa,  acompanhadas  das  Certidões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  do

licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do pactuadas.

3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.

3.3.  Na  hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,  ou  previsíveis porém de  consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato  do  príncipe,   configurando   área   econômica   extraordinária   e  extracontratual,  poderá,   mediante

procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada tal  situação  e termo  aditivo,  ser restabelecida  a
relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da

Administração  para  a  justa  remuneração  do  fornecimento,  objetivando  a  manutenção  do  equilíbrio

econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  forma  do  artigo  65,  11,  "d"  da  Lei  Federal  n.9  8.666/93,

alterada e consolidada.

3.4. o Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a

emissão   da   Nota   Fiscal,   mediante   atesto   do   recebimento   dos   produtos  e  o   encaminhamento   da

documentação   necessária,   observada  todas  as  disposições  pactuadas,   através   de   crédito   na   conta



3.5.  Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado  recibo em 02  (duas) vias e a  respectiva  Nota/

Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA

4.1. 0 presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a  partir da data de sua assinatura e

vigerá por 90 (noventa) dias, nos termos do artigo 57, da  Lei Federal n.9 8.666/93.

4.2.  Nci caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de

término do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.

4.3.   lndependente  da  quantidade  de  cada  item  deste  contrato  à  administração  ficará  no  direito  de

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.

4.4.  D0  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  0  fornecimento  dos  bens  licitados  poderá  ser  feito  de  forma

fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de

contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE  COMPRAS/ FORNECIMENTO,  Os  produtos

deverão  ser  entregues  em  até  02  (doís)  dias,  a  contar  da  emissão  da  ORDEM  DE  C0MPRA,  nos  locais

determinados pela solicitante.

4.4.1.  A  ordem  de  compra/autorização  de  fornecimento  será  emitida  será  via  fax  ao  seu  numero  de

telefone ou via e-mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento

também   via   fax   e/ou   e-mail   com   assinatura/nome   e   CPF   do   funcionárío   que   recebeu,   sujeito   as

penalidades especificadas neste contrato.
4.4.2.   Os   itens   serão   recebidos   por   servidor   designado   e   responsável   pelo   acompanhamento   e

fiscalízação do contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.

4.4.3.  No caso de constatação da  inadequação dos  bens fornecidos à5 normas e exigências especificadas

neste  contrato  e  na  Proposta  vencedora  a  administração os  recusará,  devendo  ser de  imediato  ou  no

prazo  máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições,  sob pena  de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

4.4.4.  0 aceite dos bens pelo órgão  recebedor não exclui  a responsabílidade  civil do fornecedor por vi'cio

de  quantidade,  qualidade  ou  disparidade  com  as  especificações  estabelecidas  no  Anexo  deste  contrato

quanto aos produtos entregues.
4.4.5.  Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma  de entrega,  entregues de forma fracionada,

de acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o

prazo de contratação,  mediante  a  expedição de periódicas oRDENS  DE COMPRAS/FORNECIMENTO,  pela
Secretaria Gestora, constando o local e a quantidade de produtos a serem entregues.

4.4.6. É permitida a subcontratação dos serviços durante toda a vigência/execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA -DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Consignada  do  Orçamento  de  2020  e  as  correspondentes  a  serem  consignadas  nos  orçamentos  dos

exercícios subsequentes.

CLÁUSULA SEXTA -DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As  partes se  obrigam  reciprocamente a  cumprir integralmente  as  disposições  conforme  Lei  Federal

n9 8.666/93.

6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a:

a)  Executar  a  entrega/fornecimento  em  conformidade  com  o  descrito  no  Projeto  Básiconermo
de Referência com os mais elevados padrões de competência, integrídade profissional e ética;
b) A  futura   contratada   obrigatoriamente   deverá   organizar  executar  e  coordenar  grupos  de
costureira do município de Acopiara para confecção de máscaras a serem distribuídas á população
em situação de vulnerabilidade social, como forma de minimizar o desemprego e a falta de renda
na população economicamente ativa e perdeu esta condição com a pandemia.
c)   Manter  durante  toda  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d)  Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos

prazos  pré-estabelecidos,  atendendo  prontamente  a  todas  as  solicitações,  prioritariamente  aos
demais compromissos profissionais;
e)  Entregar os bens licitados nc) prazo estabelecido,  contados da  ORDEM  DE COMPRA,  nos locais
determinados  pela  Secretaria  Gestora,  observando  rigorosamente  as  especificações  contidas  no
Projeto   Básico^ermo   de   Referêncía,    nos   anexos   e   disposições   constantes,   assumindo   a
responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer  ônus  de  origem
federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e
ainda;
f)   Reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às suas  expensas,  no total  ou  em  parte,  o  objeto  do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

g)  Comunicar antecipadamente  a data e horário da  entrega,  não sendo aceitos os produtos que
estiverem  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem  quaisquer

pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do
objeto contratado;
h)  Comunicar  imediatamente  ao   MUNICíplo  qualquer  alteração  ocorrida   no  endereço,  conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
i)   Arcar com as despesas com  embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s)  local(is) de
entrega;

PREl:EITURA   MUNIC.IPAL  DE  ACOPIÃRA
AveridapaulínoFérD¢N8362-Centro-Acoriara-Ceari
CNPJn907L847.879/00Ü1+Ü/Telefone€{88)356S-ü99

Site:www.ampí@ra,ce.gov.i)r
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decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado;
k)              Aceitar,   nas   mesmas   condições,   os   acréscimos   ou   supressões   que   se   fizerem   no
fornecimento,  até 25%  (vinte e cinco por cento)  do valor inicial  atualizado do contrato,  na forma
do § 19 do artigo 65 da Lei n9 8.666/93.

6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:

a)  Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b)  Assegurar  o  livre  acesso  da  CONTRATADA  e  de  seus  prepostos,  devidamente  identificados,  a
todos os locais onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe
todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
c)  Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANçõES

7.1.  Na  hipótese  de  descumprimento,  por parte do fornecedor,  de  quaisquer das  obrigações  definidas

neste instrumento, ou em  outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem  prejuízo das

sanções previstas na Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensei.ar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta de Preços,

falhar  ou  fraudar  na  execução  do  fornecimento,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer fraude

fiscal,  ficará  impedido  de  licítar  e  contratar  com  o  Município  de  ACOPIARA  e  será  descredenciado  no

Cadastro  da  Prefeitura  de  ACOPIARA  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação  das

seguintes multas e das demais cominações legais:

1-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:

a) apresentar documentação falsa exigida;

b) não manter a Car[a  Proposta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

7.1.2.  Multa  moratória  de  0,5%  (meio  por  cento)  do  valor  do  pedido,  por  dia  de  atraso  na  entrega  de

qualquer  objeto  registrado  solicitado,  contados  do  recebimento  da  ordem  de  compra/autorização  de
fornecimento no endereço constante do cadastro ou do Contrato, até o limite de 15% (quinze por cento)

sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

7.2.  Na  hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que  possam  acarretar transtornos ao desenvolvimento

do fornecimento/entrega dos bens,  às atividades da administração, desde que não caiba  a  aplicação de

sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens

PREFEITURA   MUNICIPAL  I)E   ACOPIARA
AvenidaPaulínoFérpçft9362-Cet`tro-AcopíaTa-Ceará
CNPJnQ07.847.379/000l+Ig/Telefone!(88)3565-1999

Site:www.aüpíara.ce.go`r.br



consolidada, as seguintes penas:

7.2.1. Advertência;

7.2.2.  Multa  de 1% (um  por cento)  até 20% (vinte por cento) sobre  o valor objeto  da  requisição,  ou  do

valor global máximo do Contrato ou do contrato, conforme o caso;

7.3.  0  valor da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento

a que o licitante fizer jus.

7.3.2.  Em  caso  de  inexistência  ou  insuficiência  de  crédito  do  licitante,  o  valor  devido  será  cobrado

administrativamente   ou   inscrito   como   DÍvida  Ativa   do   Munícípio   e   cobrado   mediante   processo   de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

7.4. A falta  dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá  a  CONTRATADA

das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

7.5.  Após  o  devido  processo  administrativo,  as  multas  pecuniárias  previstas  neste  lnstrumento  serão

descontadas   de   qualquer   crédito   existente   no   Município   em   favor   da   Contratada   ou   cobradas

judicialmente, na inexistência deste.
7.6. As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  artigos  86  a  88  da  Lei  Federal  n.9

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  com  as  consequências

contratuais, as previstas em lei e neste contrato.

8.2.  Além  da  aplicaçãci  das  multas já  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direito,

independente de notificação judicial  ou extrai.udicial, sem  que assista  à  Contratada  o direito de  reclamar

indenizações  relativas  às  despesas  decorrentes  de  encargos  provenientes  da  sua  execução,  ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na  Legislação,  na forma dos
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS D]SPoslçõES F[NAIS

9.1.  0 CONTRATAD0 se obriga a  manter,  durante toda a  execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao processo de dispensa de licitação

e à proposta.

9.3. 0 CONTRATANTE se reserva o  direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo

58 da Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada.

pREFEITURA   MUNlcrpAL   DE  ÀCol]lÁRA
AvenidaPaulínoFérix,N9362-Cbntro-Acoj]iara-Ceará
CNPJ n9 07`847.379/0001-19 / TeJefone! (88) 3565~1999

Sfte:w`^/w.acopíara.ce.gov.br
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PREFEITURA     D£

ACOPIARA

9.4.  0  presente  contrato  poderá  ser  alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por  ac;rdo  das

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5.  A  inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  ccimerciais  não

transfere  ao  CoNTRATANTE  a  responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderá  onerar  o  objeto  do

contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

9.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordci com os termos do

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.8.   lntegram   o   presente   contrato,   independente   de   transcrição,   todas   as   peças   que  formam   o

procedimento licitatórío e a proposta adjudicada.
9.9.  A  Contratada,  na  vigência  do  Contrato,  será  a  única  responsável  perante  terceiros  pelos  atos

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

=:mD:a-bmm=deA|>RAhpm=±=±:sdemmmdmteaJPO
deste  Contrato,  em  obediência  ao disposto  no § 29  do`artigo 55  da  Lei  8.666 de  21 de junho de  1993,
alterada e consolidada.

Assim  pactuadas,  as  partes  firmam  o  presente  lnstrumento,  lavrado  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
ACoPIARA,  perante  testemunhas  que  também  o  assinam,  para  qiie  produza  os  seus j-urídicos  e  legais
efeitos.

SECRETARIA MUNIC[PA

_:::=_-:-:-:::
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ARDO MOREIRA 03106817313

CNPJ SOB 0 N9 27.612.776/0001-1

CARLOS EDUARDO MOREIRA

CPF N9 031.068.173-13

CONTRATADA

CPF.  N9 i3 - 6G

CPF.N9   2a7   7;7



EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO  N9 2020.04.24.01 PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA -

CE,  através   da   SECRETARIA  DE  SAÚDEE  0   PROPONENTE:   CARLOS  EDUARDO  MOREIRA  03106817313.

OBJETO:   CONTRATAÇÃO   DE   SERVIÇOS   NA   CONFECçÃO   DE   MÁSCARAS  A  SEREM   DISTRIBUIDAS  Á

POPULAÇÃO    EM    SITUAÇÃO    DE    VULNERABILIDADE    SOCIAL,    A    FIM    DE    MINIMIZAR    RISCOS    DE

TRANSMISSÃO  D0  NOVO  CORONAVIRUS  (COVID  -19)  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  D0

MUNICíPIO  DE  ACOPIARA/CE:  VALOR  GLOBAL:  R$  47.000,00  (QUARENTA  E SETE  MIL  REAIS).    FONTE  DE

RECURSO:      RECEITA     DE      IMPOST0      E     TRANFERENCIA-     SAÚDE     -      DOTAÇÃ0      0RÇAMENTÁRIA:

06.02.10.122.1001.2017-FONTE-121100  -   ELEMENTO   DE   DESPESA   3.3.90.32.00.   PRAZO   DE   VIGÊNCIA:

90(Noventa) dias.  Fundamento  Legal:  em  conformidade com  o art.  49  da  Lei  n9  13.979, de  2020 com  as
alterações promovidas pela MP 926, de 2020 e Artigo 24, lv, arl:. 26, da Lei n.9 8.666/93 -Lei das Licitações
Públicas,  com  suas  alterações  posteriores,  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  009/2020,  DE  17  MARÇO  DE  2020;
DECRETO  MUNICIPAL N9.  010/2020,  DE 20 MARÇO DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  011/2020,  DE  24
MARçO  DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9. 012/2020,  DE 30 MARÇO DE 2020;  DECRETO MUNICIPAL N9.

013/2020,  DE 31  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9.  014/2020,  DE  19 ABRIL DE 2020;  DECRETO
MUNICIPAL  N9.  015/2020,  DE  05  ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  016/2020,  DE  06  ABRIL  DE
2020   C/C COM  0  DECRETO  ESTADUAL N9 545/2020 e  DECRETO  MUNICIPAL N9.  017/2020,  DE OS ABRIL
DE  2020.  SIGNATÁRIOS:  FABIA  COLARES  ALVES  DE ALMEIDA  BARB0SA-SECRETÁRIA  DE  SAÚDE  E  CARLOS

EDUARDO  MOREIRA -REPRESENTANTE  LEGAL. DATA DO CONTRATO: 24 DE ABRIL DE 2020.



CONTRATO N9 2020.04.24.01

Certifico  para  os  devidos fins,  que  foi  publicado  através de  afixação  na  Portaria  desta  Prefeitura

(Quadro de Aviso e  Publicações)  o  Extrato  referente ao  Contrato firmado entre a SECRETARIA DE SAÚDE
e   a   empresa   CARLOS   EDUARDO   MOREiRA  03i068173i3,   através   da   DispENSA   DE   LICITAÇÃO   N.9

2020.04.17.01, cujo  objeto  é:  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  NA CONi:ECÇÃo  DE  iviÁSCARAS A SEREM

DISTRIBUIDAS  Á  POPULAÇÃO  EM  SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  A  l:lM  DE  MINIMIZAR

RISCOS  DE  TRANSMISSÃO  D0  NOVO  CORONAVIRUS  (COVID  -19)  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA  DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.
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ESTÁi}o Do cmRÁ
PmFEmumwNlclpALDEABAIARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA
comssÃo I.ERMANENTE llE LlclTAÇÃo

Aviso de Julgamento Final -Tomada de Precos n° 2020.02.03.1  -
0   Presidente   da  CPL   da  Prefeit`ira  M`inicipal  de  Abaíara,   toma
público,  que  concluiu  o julgamento  da  fàse  de  proposta  de  Preços
reférente  a  Tomada  de  Preços  n°  2020.02.03.1,  sendo  o  seguinte:
Erinpresa   Vencedora   -    GS    CONSTRUÇÕES    E    SERVIÇOS
EIRELI  -ME  com  proposta  no  valor  global  de  R$  282.111,68

(duzentos  e  oitenta  e  dois  mil  cento  e  onze
centavos).     Empresas      com     propostas     d
EDIFICAÇÕES   CONSTRUÇÕES   E   SERVIÇOS LTDA,   M

EEE¥#°mNTN8;°   E  C°cNoSNTFTURÇuÕÇE8És     CEÊkE£i:
NORDESTE  CONSTRUCOES  E  INFRAESTRUTURA  LTDA,
PoDIUM       EnffREEND"ENTOS       EIRELI       -       EPP.
ELETROPORT   SERVIÇOS   PROJETOS   E   CONSTRUÇÕES
EIRELl  c  GR  MAQUINAS  EMPREENDIMENTOS  EIRELE  -
ME    por   descumprirem    o    item    4.2.2    do    Edital    Convocatório.
Informações:  Sala da CPL, Fone (88)98136-6099.

Abaiara/CE, 20 de Março de 2020.

CARI.OS MATE US BEZERRA FLORES
Presidente da Comissão Pemanente de Licitação - CPL.

Publicado por:
Carlos Mateus Bezerm Flores

Código ldentificador: 823F0778

ESTADO DO CEARÃ
pREFEITURAntrur`nclpALDEÁcopmRA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N° 2020.04.24.01

EXTRATO   DE   CONTRATO.    CONTRATO   N°   2020.04.24.01
pAR"s:  pREFEITURA  MUNIcmAL  DE  ACoplARA  -  CE,
atiavés    da   SECRETARIA    DE    SAÚDEE   0    PROPONENTE:
CARLOS     EDUARDO     MOREIRA     03106817313.     OBJETO:

#FCEâzêçAÃgEEEMiisRTvkl±orixâÁcpooFUEíiççÃÃooED#
SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDAI)E  SOCIAL,  A  F"  DE
MINII\flzAR    RISCOS    I)E    TRANSMISSÃO    1)0    NOVO

sE?cRÊNTAAVEus  DtEcovsTÚDÉ]9J  D3E   E5EFÍps[soE    3â
ACOPIARA/CE:  VALOR GLOBAL:  RS 47.000,00  (QUARENTA
E  SETE nm REAIS).  FONTE  DE  RECURSO:  RECEITA  DE
IMPOSTO     E     TRANFERENCIA-     SAÚDE     -     DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:      06.02.IO.122.1001.2017-FONTE-12lloo     -
ELEI\mNTO DE DESPESA 3.3.90.32.00. Pmzo DE VIGÊNCIA:
90avoventa)  dias.  Fundamento  Legal:  em  confomidade  com  o  aii.
4°  da Lei n°  |3.979,  de 2020  com  as  alterações promovidas pela MP
926, de 2020 e Artigo 24, IV, art. 26, da l.ei n.° 8.666/93 - Lei das
Lic;tações   Públicas,   com   suas   alterações   posteriores,   DECRETO
n4uNlclpAL No,
mNlclpA|, No,
n"CIPAL NO,
n"cipAL No,
n"clpAL No,
WNICIPAL No
n"clpAL No
n"clpAL No

OO9n020, DE 17 MARÇO I)E 2020; DECRETO
010#020, DE 20 MARÇO I}E 2020; DECRETO
Olln020, DE 24 MARÇO I]E 2020; DECRETO
012n020, DE 30 MARÇO DE 2020; DECRETO
013Á!020, DE 31 MARÇO DE 2020; DECRET0
014#020,  DE  1° ABRm DE  2020;  DECRETO
015n020, DE 05 ABRH, I)E 2020;  I)ECRETO
016/2020, DE 06 ABRIL DE 2020 C/C COM 0

I)ECRETO ESTAI)UAL N° 545/2020 e DECRETO MUNICIPAL
N°.  017"020,  I)E  OS  ABRIL  DE  2020.  SIGNATÁRIOS:  FABIA
COLARES ALVES DE ALMEIDA BARBOSA- SECRETÁRIA DE
SAÚDE        E        CARLOS        EDUARD0        MOREIRA        -
REPRESENTANTE  LEGAL.  DATA  1)0   CONTRATO:   24  I)E
ABRIL DE 2020.

Publicado por:
Antoria Elza Almeida da Silva

Código ldentificador:D l 128253

www.diariomunicipal.com.br/aprece



CERTIDÃO  DE  PUBLICAÇÃO  DE EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N9 2020.04.24.01

Certifico  para  os  devidos  fins,  que  foi  publicado  através  de  Publicação  no  SÍTIO  ELETRÔNICO

OFICIAL  DO  RESPECTIVO  ENTE  FEDERATIVO  -APRECE  o  Extrato  referente  ao  Contrato  firmado  entre  a

SECRETARIA  DE  SAÚDE  e  a  empresa  CARLOS  EDUARDO  MOREiRA O3io6817313,  através  da  DISPENSA

DE  LICITAÇÃO  N.9  202o.o4.i7.01,  cujo  objeto  é:  CONTRATAÇÃO  DE  SERvlços  NA  CONFECÇÃO  DE

MÁSCARAS A SEREM  DISTRIBUIDAS Á POPULAÇÃO  EM  SITUAÇÃO  DE VULNERABILIDADE  SOCIAL, A

I:IM  DE  MINIM.ZAR  RISCOS  DE TRANSMISSÃO  D0  NOVO  CORONAVIRUS  (COVID  -19)  DE  INTERESSE

DA SECRETARIA DE SAÚDE DO  MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

/C[`2SDEABR{

ÍÀik`M"


